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APRESENTAÇÃO 

 
 

A Certificação ABT2 é um exame que a ABRACAM disponibiliza a todos os 

gestores das instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio. O exame é 

uma forma de demonstrar o adequado nível de especialização no desenvolvimento 

das atividades diárias desses profissionais. 

 
A adesão ao processo de certificação demonstrará às autoridades supervisoras 

o real interesse da instituição em fortalecer sua política interna de capacitação e 

treinamento, bem como o processo integrado de controles internos. 

 
As instruções e condições para a realização da prova serão disponibilizadas 

aos participantes na página da ABRACAM na internet. 

 
Este material de apoio foi elaborado com intuito de auxiliar na preparação do 

candidato, visando ao aprimoramento de seu conhecimento sobre os temas exigidos 

na prova, mas é recomendável consultar também outras fontes, para isso são 

relacionados algumas referências e links ao final. 
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1. Sistema Financeiro Nacional (SFN) – Noções gerais 

 
Os dados abaixo estão conforme modelo e informações disponíveis na página 

do Banco Central do Brasil na internet. 

 
(http://www.bcb.gov.br/pre/composicao/composicao.asp) 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

4 

http://www.bcb.gov.br/pre/composicao/composicao.asp


5 

 

 

1.1 Segmentos 
 

Moeda, crédito, capitais e câmbio: 

 
 

O principal ramo do SFN lida diretamente com quatro tipos de mercado: 

 
 

- mercado monetário: é o mercado que fornece à economia papel-moeda e 

moeda escritural, aquela depositada em conta corrente; 

 
- mercado de crédito: é o mercado que fornece recursos para o consumo das 

pessoas em geral e para o funcionamento das empresas; 

 
- mercado de capitais: é o mercado que permite às empresas em geral captar 

recursos de terceiros e, portanto, compartilhar os ganhos e os riscos; 

 
- mercado de câmbio: é o mercado de compra e venda de moeda estrangeira. 

 
 

Seguros Privados: 

 
 

É o ramo do SFN para quem busca seguros privados, contratos de 

capitalização e previdência complementar aberta. 

 
- mercado de seguros privados: é o mercado que oferece serviços de proteção 

contra riscos; 

 
- previdência complementar aberta: é um tipo de plano para aposentadoria, 

poupança ou pensão. Funciona à parte do regime geral de previdência e aceita a 

participação do público em geral. 

 
- contratos de capitalização: são os acordos em que o contratante deposita 

valores podendo recebê-los de volta com juros e concorrer a prêmios. 
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Previdência fechada: 

 
 

Voltado para funcionários de empresas e organizações. O ramo dos fundos de 

pensão trata de planos de aposentadoria, poupança ou pensão para funcionários de 

empresas, servidores públicos e integrantes de associações ou entidades de classe. 

 

1.2 Órgãos normativos, supervisores e operadores 

 
Órgãos normativos: Os órgãos normativos determinam regras gerais para o 

bom funcionamento do Sistema Financeiro Nacional. 

 
Composição: 

 

CMN – O Conselho Monetário Nacional (CMN) é o órgão superior do Sistema 

Financeiro Nacional e tem a responsabilidade de formular a política da moeda e do 

crédito, objetivando a estabilidade da moeda e o desenvolvimento econômico e social 

do País. 

 
Criado pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o CMN foi efetivamente 

instituído em 31 de março de 1965, uma vez que o art. 65 da Lei nº 4.595 estabeleceu 

que a Lei entraria em vigor 90 dias após sua publicação. 

 
O CMN sofreu algumas alterações em sua composição ao longo dos anos. 

Sua composição atual é: 

- Ministro da Economia, como Presidente do Conselho; 

- Presidente do Banco Central do Brasil; 

- Secretário Especial da Fazenda. 
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Os seus membros reúnem-se uma vez por mês para deliberarem sobre 

assuntos relacionados com as competências do CMN. Em casos extraordinários pode 

acontecer mais de uma reunião por mês. As matérias aprovadas são regulamentadas 

por meio de Resoluções, normativo de caráter público, sempre divulgado no Diário 

Oficial da União e na página de normativos do Banco Central do Brasil. 

 
De todas as reuniões são lavradas atas, cujo extrato é publicado no DOU. 

 
 

Junto ao CMN funciona a Comissão Técnica da Moeda e do Crédito (Comoc) 

como órgão de assessoramento técnico na formulação da política da moeda e do 

crédito do País. A Comoc manifesta-se previamente sobre os assuntos de 

competência do CMN. Além da Comoc, a legislação prevê o funcionamento de mais 

sete comissões consultivas. 

 
O Banco Central do Brasil é a Secretaria-Executiva do CMN e da Comoc. 

Compete ao Banco Central organizar e assessorar as sessões deliberativas (preparar, 

assessorar e dar suporte durante as reuniões, elaborar as atas e manter seu arquivo 

histórico). 

 
CNSP – Órgão responsável por fixar as diretrizes e normas da política de 

seguros privados, o Conselho Nacional de Seguros Privados é composto por 

representantes do Ministério da Economia, da Secretaria de Previdência, da 

Superintendência de Seguros Privados, do Banco Central do Brasil e da Comissão de 

Valores Mobiliários. A presidência é exercida pelo ministro da Economia. 

 
Dentre as funções do CNSP estão: regular a constituição, organização, 

funcionamento e fiscalização dos que exercem atividades subordinadas ao SNSP, 

bem como a aplicação das penalidades previstas; fixar as características gerais dos 

contratos de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro; 

estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro; prescrever os critérios 

de constituição das Sociedades Seguradoras, de Capitalização, Entidades de 

Previdência Privada Aberta e Resseguradores, com fixação dos limites legais e 

técnicos das respectivas operações e disciplinar a corretagem de seguros e a 
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profissão de corretor. 

 
CNPC – O CNPC é o órgão com a função de regular o regime de previdência 

complementar operado pelas entidades fechadas de previdência complementar, nova 

denominação do então Conselho de Gestão da Previdência Complementar. 

 
O CNPC é presidido pelo ministro da Previdência Social e composto por 

representantes da Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(Previc), da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério da Economia, das 

entidades fechadas de previdência complementar, dos patrocinadores e instituidores 

de planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e dos 

participantes e assistidos de planos de benefícios das referidas entidades. 

 
O Decreto nº 7.123, de 03 de março de 2010, dispõe sobre a organização e o 

funcionamento do Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e dá 

outras providências. 

 
Órgãos Supervisores: As entidades supervisoras trabalham para que os 

cidadãos e os integrantes do sistema financeiro sigam as regras definidas pelos 

órgãos normativos. 

 
Composição: 

 
 

BCB – O Banco Central do Brasil foi criado pela Lei 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964. É o principal executor das orientações do Conselho Monetário Nacional e 

responsável por garantir o poder de compra da moeda nacional, tendo por objetivos: 

 

 

• zelar pela adequada liquidez da economia; 

 
 

• manter as reservas internacionais em nível adequado; 
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• estimular a formação de poupança; 

 
 

• zelar pela estabilidade e promover o permanente aperfeiçoamento do sistema 

financeiro. 

 
Dentre suas atribuições estão: 

 
 

• emitir papel-moeda e moeda metálica; 

 
 

• executar os serviços do meio circulante; 

 
 

• receber recolhimentos compulsórios e voluntários das instituições financeiras 

e bancárias; 

 
• realizar operações de redesconto e empréstimo às instituições financeiras; 

 
 

• regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros 

papéis; 

 
• efetuar operações de compra e venda de títulos públicos federais; 

 
 

• exercer o controle de crédito; 

 
 

• exercer a fiscalização das instituições financeiras; 

 
 

• autorizar o funcionamento das instituições financeiras; 

 

• estabelecer as condições para o exercício de quaisquer cargos de direção nas 

instituições financeiras; 

 
• vigiar a interferência de outras empresas nos mercados financeiros e de 

capitais e 
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• controlar o fluxo de capitais estrangeiros no país. 

 
 

Sua sede fica em Brasília, capital do País, e tem representações nas capitais 

dos Estados do Rio Grande do Sul, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, 

Bahia, Pernambuco, Ceará e Pará. 

 
CVM – A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) foi criada em 07/12/1976 pela 

Lei 6.385/76, com o objetivo de fiscalizar, normatizar, disciplinar e desenvolver o 

mercado de valores mobiliários no Brasil. 

 
A CVM é uma entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério 

da Fazenda, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autoridade 

administrativa independente, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 

estabilidade de seus dirigentes, e autonomia financeira e orçamentária. 

 
Susep – A Susep é o órgão responsável pelo controle e fiscalização dos 

mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. Autarquia 

vinculada ao Ministério da Fazenda, foi criada pelo Decreto-lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966. 

 
Previc – A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) 

é uma entidade governamental autônoma constituída sob a forma de autarquia 

especial vinculada ao Ministério da Previdência Social, instituída em 2009 (Lei nº 

12.154/09), com a finalidade de fiscalizar e supervisionar as entidades fechadas de 

previdência complementar e de executar políticas para o regime de previdência 

complementar. 
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Órgãos Operadores: Os operadores são as instituições que lidam diretamente 

com o público, no papel de intermediário financeiro. 

 
Composição: 

 

 

 
 
1.3 Missão do Banco Central do Brasil 

 
O Banco Central do Brasil - BCB tem como missão institucional “Garantir a 

estabilidade do poder de compra da moeda, zelar por um sistema financeiro 

sólido, eficiente e competitivo, e fomentar o bem-estar econômico da 

sociedade”.  

 

As infraestruturas do mercado financeiro desempenham um papel 

fundamental para o sistema financeiro e a economia de uma forma geral. Seu 

funcionamento adequado é essencial para a estabilidade financeira e condição 

necessária para salvaguardar os canais de transmissão da política monetária. Assim, 

cumpre ao BCB atuar no sentido de promover sua solidez, normal funcionamento e 

contínuo aperfeiçoamento. 
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1.4 Hierarquia das normas relativas ao segmento “Moeda, Crédito e Câmbio” 
(alterada pelo Decreto 10.139): 

 

 

 
▪ Resoluções CMN, que traduzem decisões do Conselho Monetário Nacional, 

são assinadas pelo Presidente do Banco Central do Brasil, uma vez que o Órgão 

exerce a Secretaria Executiva do Conselho. 

 
▪ Resoluções BCB, que traduzem decisões da Diretoria Colegiada do Banco 

Central, normalmente regulamentando decisões do Conselho Monetário Nacional. 
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▪ Instruções Normativas, que normalmente regulamentam as Resoluções 

BCB. 
 
 

▪ Portarias BCB, que normalmente esclarecem dúvidas e prestam informações 

genéricas ao Sistema Financeiro Nacional. 

 
▪ Resoluções, Portarias e Instruções Normativas Conjuntas, que 

normalmente traduzem decisões conjuntas nos mesmos níveis descritos 

anteriormente. 

 

 
2. Sigilo bancário 

 
2.1 Lei Complementar nº 105, de 2001 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras 

providências. 

 
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas 

e passivas e serviços prestados. 

 
§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar: 

 
I – os bancos de qualquer espécie; 

 
 

II – distribuidoras de valores mobiliários; 

 
 

III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

 
 

IV – sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

V – sociedades de crédito imobiliário; 

VI – administradoras de cartões de crédito; 
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VII – sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII – administradoras de mercado de balcão organizado; 

IX – cooperativas de crédito; 

X – associações de poupança e empréstimo; 

 
 

XI – bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

 

XII – entidades de liquidação e compensação; 

 
 

XIII – outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

 
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas 

no § 1o. 

 
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo: 

 
 

I – a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo 

Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

 
II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de 

proteção ao crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

 
III – o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei no 

9.311, de 24 de outubro de 1996; 

 
IV – a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais 
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ou administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que 

envolvam recursos provenientes de qualquer prática criminosa; 

 
V – a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados; 

 
VI – a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos 

artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar. 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para 

apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do 

processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes: 

 
I – de terrorismo; 

 
 

II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 

 
 

III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção; 

 
IV – de extorsão mediante sequestro; 

 
 

V – contra o sistema financeiro nacional; 

VI – contra a Administração Pública; 

VII – contra a ordem tributária e a previdência social; 

 
 

VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores; 

IX – praticado por organização criminosa. 

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições. 
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§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e 

investimentos mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco 

Central do Brasil: 

 
I – no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a 

apuração, a qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, 

membros de conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições 

financeiras; 

 
II – ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime 

especial. 

 
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 

1o poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações 

das instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes 

e operações com outras instituições financeiras. 

 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, 

quando se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores 

mobiliários, inclusive nas instituições financeiras que sejam companhias abertas. 

 
§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios: 

 
I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas 

competências; 

 
II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, 

objetivando: 

 
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 
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em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições 

financeiras brasileiras; 

 
b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou 

transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática 

de condutas ilícitas. 

 
§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos 

órgãos fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes. 

 
§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras – COAF, de que trata o art. 14 da Lei no 9.613, de 

3 de março de 1998, as informações cadastrais e de movimento de valores relativos 

às operações previstas no inciso I do art. 11 da referida Lei. 

 
Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de 

Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo 

Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, 

que delas não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

 
§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de 

informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de 

inquérito administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por 

infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 

atribuições do cargo em que se encontre investido. 

 
§ 2º Nas hipóteses do § 1o, o requerimento de quebra de sigilo independe da 

existência de processo judicial em curso. 

 
§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a 

Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as 

informações e os documentos necessários à defesa da União nas ações em que seja 
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parte. 

 
Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas 

áreas de suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder 

Legislativo Federal as informações e os documentos sigilosos que, 

fundamentadamente, se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas 

competências constitucionais e legais. 

 
§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua 

competência constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e 

documentos sigilosos de que necessitarem, diretamente das instituições financeiras, 

ou por intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários. 

 
§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente 

aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do 

plenário de suas respectivas comissões parlamentares de inquérito. 

 
Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos 

limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à 

administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários 

de seus serviços. (Regulamento) 

 
§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo: 

I – depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança; 

II – pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques; 

III – emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados; 

IV – resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança; 

V – contratos de mútuo; 
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VI – descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito; 

 
 

VII – aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável; 
 

 

VIII – aplicações em fundos de investimentos; 

IX – aquisições de moeda estrangeira; 

X – conversões de moeda estrangeira em moeda nacional; 

 
 

XI – transferências de moeda e outros valores para o exterior; 

XII – operações com ouro, ativo financeiro; 

XIII - operações com cartão de crédito; 

 
 

XIV - operações de arrendamento mercantil; e 

 
 

XV – quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro 

órgão competente. 

 
§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se- 

ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os 

montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer 

elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles 

efetuados. 

 
§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações 

financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

 
§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios 

de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade 
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interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, 

bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

 

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, 

na forma da legislação em vigor. 

 
Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e 

registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e 

aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou 

procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 

autoridade administrativa competente. (Regulamento) 

 
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a 

que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação 

tributária. 

 
Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 2º, a Comissão de Valores 

Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária 

competente o levantamento do sigilo junto às instituições financeiras de informações 

e documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica 

submetida ao seu poder disciplinar. 

 
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 

Mobiliários, manterão permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados 

das inspeções que realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que 

aplicarem, sempre que as informações forem necessárias ao desempenho de suas 

atividades. 

 
Art. 8º O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos artigos 4º, 

6º e 7º, será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas 

solicitações dirigidas ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários 

ou às instituições financeiras. 
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Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e 

a Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei 

como de ação pública, ou indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério 

Público, juntando à comunicação os documentos necessários à apuração ou 

comprovação dos fatos. 

 
§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes 

do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação 

de competência, no prazo máximo de quinze dias, a contar do recebimento do 

processo, com manifestação dos respectivos serviços jurídicos. 

 
§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do 

Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos 

competentes as irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham 

conhecimento, ou indícios de sua prática, anexando os documentos pertinentes. 

 
Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei 

Complementar, constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a 

quatro anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar 

injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos desta 

Lei Complementar. 

 
Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer 

informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei 

Complementar responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem 

prejuízo da responsabilidade objetiva da entidade pública, quando comprovado que o 

servidor agiu de acordo com orientação oficial. 

 
. 
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                              Conceitos cambiais 

                              Câmbio sacado 

Para viabilizar liquidações de suas transações financeiras externas, os bancos 

necessitam manter contas em moeda estrangeira, nas diferentes moedas, em 

instituições financeiras localizadas em países com os quais mantém relacionamento 

bancário nas suas diversas naturezas. Isso se dá por meio de uma rede de 

correspondentes no exterior onde, além da manutenção da conta em moeda 

estrangeira, os bancos nacionais determinam o trânsito das ordens de transferências 

de recursos e de documentos para cobrança. 

 
Câmbio sacado são transações cuja liquidação se viabiliza mediante débitos e 

créditos nessas contas, propiciando o recebimento ou entrega da moeda estrangeira 

no exterior, na forma negociada pelo banco com seus clientes no país. A liquidação 

de uma transação externa ocorre sempre em estabelecimento bancário situado em 

praça do país que emitiu a moeda estrangeira envolvida. 

 
Sob a forma de câmbio sacado, são geralmente liquidadas as principais e mais 

volumosas operações de câmbio, podendo ser destacadas as operações comerciais 

de bens e serviços, as relativas aos créditos e investimentos externos e a totalidade 

do mercado interbancário. 

 

 

                                   Câmbio manual 

 
 

São consideradas operações de câmbio manual aquelas cuja entrega da 

moeda estrangeira se dá diretamente pelo vendedor ao comprador, em mãos, no ato 

da negociação. Do ponto de vista conceitual, são consideradas apenas aquelas 

efetuadas em espécie (papel-moeda) ou em cheques de viagem, os chamados 

“traveller’s cheques”. Por isso, é comum vincular câmbio manual às viagens 

internacionais, do exterior para o Brasil ou vice-versa. 

 
Hoje, a regulamentação cambial trata como câmbio manual, também, em 

algumas situações, outras formas de entrega da moeda estrangeira, como é o caso 
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dos cheques bancários, apesar de também dependerem de uma compensação 

externa. 

 
Importante lembrar que, na forma do artigo 65 da Lei 9.069, de 29 de junho de 

1995, regulamentado pela Receita Federal do Brasil (RFB), é obrigatória a prestação 

de declaração à repartição aduaneira, na entrada ou saída do País, do porte de 

valores em espécie, cheques e cheques de viagem de valor igual ou superior ao 

equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Basta, no entanto, declarar o porte de 

valores acima desse limite, não havendo restrição quanto ao montante a ser 

conduzido pelo viajante. Valores acima do limite e não declarados à autoridade 

aduaneira podem ser apreendidos, havendo, inclusive, previsão de sua perda a favor 

do Tesouro Nacional, após o devido processo legal. 

 
 

                                       Fundamentação econômica 

 
 

Fundamentação econômica significa que qualquer operação realizada no 

mercado de câmbio tem que ter lastro em operação real, firme e consistente, com 

razoabilidade econômica levando-se em conta a conexão da remessa com as 

atividades comerciais, empresariais ou interesses pessoais do cliente envolvido na 

transação, não pressupondo dissimulações ou planejamentos financeiros que 

busquem exclusivamente caracterizar débitos e créditos fictícios com o exterior. 

 
 

                                         Transferências Unilaterais 

 
 

Gastos que não têm contrapartida em prestação de serviços ou aquisição de 

produtos. São exemplos de transferências unilaterais: manutenção de residentes e 

familiares, doações etc. 

 
                                     Gastos de viagens no exterior 

 
 

São gastos pessoais vinculados diretamente à viagem, como por exemplo, 

pagamentos de despesas relativas a transportes, hotéis, lazer etc. 
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3. Disposições cambiais  

3.1Decreto nº 23.258, de 1933 

Dispõe sobre as operações de câmbio, e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º São consideradas operações de câmbio ilegítimas as realizadas entre 

bancos, pessoas naturais ou jurídicas, domiciliadas ou estabelecidas no país, com 

quaisquer entidades do exterior, quando tais operações não transitem pelos bancos 

habilitados a operar em cambio, mediante prévia autorização da fiscalização bancária 

a cargo do Banco do Brasil. 

 
Art. 2º São também consideradas operações de câmbio ilegítimas as 

realizadas em moeda brasileira por entidades domiciliadas no país, por conta e ordem 

de entidade brasileiras ou estrangeiras domiciliadas ou residentes no exterior; 

 
Art. 3º É passível de penalidade o aumento de preço de mercadorias 

importadas para obtenção de coberturas indevidas. (Redação dada pela Lei nº 11.371, 

de 2006) 

 
Art. 4º A fim de verificar as operações e faltas apontadas no presente decreto 

e no de n. 14.728, de 16 de março de 1921, o Consultor Geral da Fazenda, mediante 

requisição, devidamente justificada, poderá autorizar exame em livros ou documentos 

de firmas individuais ou coletivas, sociedades anônimas, companhias, bancos, casas 

bancárias e escritórios comerciais. 

 
Art. 5º Fica revigorado o art. 56 da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921, 

que proibiu a exportação do ouro, prata e outros metais preciosos amoedados, em 

barras ou em artefatos. 

 
§ 1º Igual providência fica estendida aos metais preciosos em bruto ou nativos. 

 

§ 2º Essa exportação ficará dependendo de prévia autorização do Governo. 

 
 

Art. 6º As infrações dos arts. 1º, 2º e 3º serão punidas com multas 
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correspondentes ao dobro do valor da operação, no máximo, e no mínimo de cinco 

contos de réis (5:000$000), nos termos do art. 5º, § 1º, letra b, da lei nº. 4.182, citada. 

 
Parágrafo único. Aqueles que se opuserem aos exames de que trata o art. 4º, 

serão aplicadas as penas estatuídas no art. 70, letra a,alínea 3ª, do decreto n. 14.728, 

de 1921. 

 
Art. 7º As infrações do art. 5º serão punidas com multa de dez (10) vezes o 

valor dos metais exportados, clandestinamente, além da perda dos que forem 

apreendidos no ato da exportação ou saída do país, sem prejuízo da penalidade 

criminal de que trata o art. 265 do Código Penal. 

 
Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
3.2 Lei nº 4.131, de 1962 

 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as remessas de valores para o 

exterior e dá outras providências. 

 

3.2.1 Artigo 23 
 

Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas 

através de estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de 

corretor oficial quando previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela 

identidade do cliente, assim como pela correta classificação das informações por este 

prestadas, segundo normas fixadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito. 

        § 1º As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do 

Código de Classificação adotado pela SUMOC, ou sejam classificáveis em rubricas 

residuais, como "Outros" e "Diversos", só poderão ser realizadas através do Banco do 

Brasil S.A. 
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        § 2o  Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário, ao 

corretor e ao cliente a declaração de falsa identidade no formulário que, segundo o 

modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada operação, 

assinado pelo cliente e visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que nela 

intervierem.   (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 2017) 

        § 3o  Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, a declaração de 

informações falsas no formulário a que se refere o § 2o deste artigo.  (Redação dada 

pela Lei nº 13.506, de 2017) 

        § 4o  Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário e 

ao corretor que intervierem na operação a classificação em desacordo com as normas 

fixadas pelo Banco Central do Brasil das informações prestadas pelo cliente no 

formulário a que se refere o § 2o deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 

2017) 

       § 5o (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 2017) 

       § 6º O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se 

refere o § 2º. 

       § 7o A utilização do formulário a que se refere o § 2o deste artigo não é obrigatória 

nas operações de compra e de venda de moeda estrangeira de até o equivalente a 

US$ 10.000,00 (dez mil dólares norte-americanos), sendo autorizado ao Poder 

Executivo aumentar esse valor por ato normativo. (Redação dada pela Lei nº 13.017, 

de 2014) 

3.3 Lei nº 11.371, de 2006 
 

Dispõe sobre operações de câmbio, sobre registro de capitais estrangeiros, 

sobre o pagamento em lojas francas localizadas em zona primária de porto ou 

aeroporto, sobre a tributação do arrendamento mercantil de aeronaves, sobre a 

novação dos contratos celebrados nos termos do § 1o do art. 26 da Lei no 9.491, de 

9 de setembro de 1997, altera o Decreto no 23.258, de 19 de outubro de 1933, a Lei 

no 4.131, de 3 de setembro de 1962, o Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, e 

revoga dispositivo da Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13506.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13017.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13017.htm
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Art. 1º Os recursos em moeda estrangeira relativos aos recebimentos de 

exportações brasileiras de mercadorias e de serviços para o exterior, realizadas por 

pessoas físicas ou jurídicas, poderão ser mantidos em instituição financeira no 

exterior, observados os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

 
§ 1º O Conselho Monetário Nacional disporá sobre a forma e as condições para 

a aplicação do disposto no caput, deste artigo, vedado o tratamento diferenciado por 

setor ou atividade econômica. 

 
§ 2º Os recursos mantidos no exterior na forma deste artigo somente poderão 

ser utilizados para a realização de investimento, aplicação financeira ou pagamento 

de obrigação próprios do exportador, vedada a realização de empréstimo ou mútuo 

de qualquer natureza. 

 
Art. 2º O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer formas 

simplificadas de contratação de operações simultâneas de compra e de venda de 

moeda estrangeira, relacionadas a recursos provenientes de exportações, sem 

prejuízo do disposto no art. 23 da Lei no 4.131, de 3 de setembro de 1962. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os recursos da compra e 

da venda da moeda estrangeira deverão transitar, por seus valores integrais, a crédito 

e a débito de conta corrente bancária no País, de titularidade do contratante da 

operação. 

 
Art. 3º Relativamente aos recursos em moeda estrangeira ingressados no País 

referentes aos recebimentos de exportações de mercadorias e de serviços, compete 

ao Banco Central do Brasil somente manter registro dos contratos de câmbio. 

 
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil fornecerá à Secretaria da Receita 

Federal os dados do registro de que trata o caput deste artigo, na forma por eles 

estabelecida em ato conjunto. 

 
Art. 5º Fica sujeito a registro em moeda nacional, no Banco Central do Brasil, 

o capital estrangeiro investido em pessoas jurídicas no País, ainda não registrado e 
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não sujeito a outra forma de registro no Banco Central do Brasil. 

 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o valor do capital estrangeiro 

em moeda nacional a ser registrado deve constar dos registros contábeis da pessoa 

jurídica brasileira receptora do capital estrangeiro, na forma da legislação em vigor. 

 
§ 2º O capital estrangeiro em moeda nacional existente em 31 de dezembro de 

2005, a que se refere o caput deste artigo, deverá ser regularizado até 30 de junho de 

2007, observado o disposto no § 1o deste artigo. 

 
§ 3º A hipótese de que trata o caput deste artigo, contabilizada a partir do ano 

de 2006, inclusive, deve ter o registro efetuado até o último dia útil do ano-calendário 

subsequente ao do balanço anual no qual a pessoa jurídica estiver obrigada a registrar 

o capital. 

 
§ 4º O Banco Central do Brasil divulgará dados constantes do registro de que 

trata este artigo. 

 
§ 5º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto neste artigo. 

 
 

Art. 6º A multa de que trata a Lei no 10.755, de 3 de novembro de 2003, não 

se aplica às importações: 

 
I - cujo vencimento ocorra a partir de 4 de agosto de 2006; ou 

 
 

II - cujo termo final para a liquidação do contrato de câmbio de importação, na 

forma do inciso II do art. 1o da Lei no 10.755, de 2003, não tenha transcorrido até 4 

de agosto de 2006. 

 
Art. 7º As infrações às normas que regulam os registros, no Banco Central do 

Brasil, de capital estrangeiro em moeda nacional sujeitam os responsáveis à multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
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Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a gradação da 

multa a que se refere o caput deste artigo e as hipóteses em que poderá ser 

dispensada. 

 
Art. 8º A pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País que 

mantiver no exterior recursos em moeda estrangeira relativos ao recebimento de 

exportação, de que trata o art. 1o desta Lei, deverá declarar à Secretaria da Receita 

Federal a utilização dos recursos. 

 
§ 1º O exercício da faculdade prevista no caput do art. 1o desta Lei implica a 

autorização do fornecimento à Secretaria da Receita Federal, pela instituição 

financeira ou qualquer outro interveniente, residentes, domiciliados ou com sede no 

exterior, das informações sobre a utilização dos recursos. 

 
§ 2º A pessoa jurídica que mantiver recursos no exterior na forma do art. 1o 

desta Lei fica obrigada a manter escrituração contábil nos termos da legislação 

comercial. 

 
§ 3º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo. 

 

 
Art. 9º A inobservância do disposto nos arts. 1º e 8º desta Lei acarretará a 

aplicação das seguintes multas de natureza fiscal: 

 
I - 10% (dez por cento) incidentes sobre o valor dos recursos mantidos ou 

utilizados no exterior em desacordo com o disposto no art. 1º desta Lei, sem prejuízo 

da cobrança dos tributos devidos; 

 
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês-calendário ou fração incidente sobre 

o valor correspondente aos recursos mantidos ou utilizados no exterior e não 

informados à Secretaria da Receita Federal, no prazo por ela estabelecido, limitada a 

15% (quinze por cento). 

§ 1º As multas de que trata o caput deste artigo serão: 
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I - aplicadas autonomamente a cada uma das infrações, ainda que 

caracterizada a ocorrência de eventual concurso; 

II - na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo: 

 
 

a) reduzidas à metade, quando a informação for prestada após o prazo, mas 

antes de qualquer procedimento de ofício; 

 
b) duplicada, inclusive quanto ao seu limite, em caso de fraude. 

 
 

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal promover a exigência das multas 

de que trata este artigo, observado o rito previsto no Decreto no 70.235, de 6 de março 

de 1972. 

 
Art. 10. Na hipótese de a pessoa jurídica manter os recursos no exterior na 

forma prevista no art. 1º desta Lei, independe do efetivo ingresso de divisas a 

aplicação das normas de que tratam o § 1º e o inciso III do caput do art. 14 da Medida 

Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o inciso II do caput do art. 5º da Lei 

no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 6º da Lei no 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

 
Art. 11. O art. 3º do Decreto no 23.258, de 19 de outubro de 1933, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º É passível de penalidade o aumento de preço de mercadorias 

importadas para obtenção de coberturas indevidas.” (NR) 

 
Art. 12. As infrações aos arts. 1º, 2º e 3º do Decreto no 23.258, de 1933, 

ocorridas a partir de 4 de agosto de 2006, serão punidas com multas entre 5% (cinco 

por cento) e 100% (cem por cento) do valor da operação. 

 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto nos arts. 1º, 2º e 

3º do Decreto no 23.258, de 1933, podendo estabelecer gradação das multas a que 

se refere o caput deste artigo. 
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§ 2º Sujeitam-se às penalidades do art. 6º do Decreto no 23.258, de 1933, as 

sonegações de cobertura nos valores de exportação ocorridas até 3 de agosto de 

2006. 

 

Art. 13. O caput do art. 15 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 15. Na zona primária de porto ou aeroporto poderá ser autorizado, nos 

termos e condições fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda, o funcionamento de 

lojas francas para venda de mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de 

viagens internacionais, na chegada ou saída do País, ou em trânsito, contra 

pagamento em moeda nacional ou estrangeira. 

 
...............................................................................” (NR) 

 

 
Art. 14. Fica o Banco Central do Brasil dispensado de inscrever em dívida ativa 

e de promover a execução fiscal dos débitos provenientes de multas administrativas 

de sua competência, considerados de pequeno valor ou de comprovada 

inexequibilidade, nos termos de norma por ele estabelecida. 

 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, o Banco 

Central do Brasil poderá, mediante ato fundamentado, efetuar o cancelamento de 

débitos inscritos e requerer a desistência de execuções já propostas. 

 
Art. 15. Fica a União autorizada a pactuar, com o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a novação dos contratos celebrados 

ao amparo do § 1º do art. 26 da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997, visando dar- 

lhes forma de instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantida, no mínimo, a equivalência econômica das condições 

alteradas. 

 
Art. 16. Fica reduzida a 0 (zero), em relação aos fatos geradores que ocorrerem 
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até 31 de dezembro de 2022, a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente 

nas operações de que trata o inciso V do art. 1º da Lei no 9.481, de 13 de agosto de 

1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte 

situada no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação 

de contrato de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a 

aeronaves, celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de 

passageiros ou cargas, até 31 de dezembro de 2019. (Redação dada pela Lei nº 

13.043, de 2014) 

 
3.4 Resolução nº 3.568, de 2008 

 

Dispõe sobre o mercado de câmbio e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º O mercado de câmbio brasileiro compreende as operações de compra 

e de venda de moeda estrangeira e as operações com ouro-instrumento cambial, 

realizadas com instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil a operar no 

mercado de câmbio, bem como as operações em moeda nacional entre residentes, 

domiciliados ou com sede no País e residentes, domiciliados ou com sede no exterior. 

 

Parágrafo único. Incluem-se no mercado de câmbio brasileiro os pagamentos e 

transferências internacionais realizados por meio de serviço de pagamento ou 

transferência internacional e as transferências postais internacionais. (NR) (Redação 

dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021.) 

Art. 2º As autorizações para a realização de operações no mercado de câmbio 

podem ser concedidas pelo Banco Central do Brasil a bancos múltiplos, bancos 

comerciais, caixas econômicas, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, 

bancos de câmbio, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades 

corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, sociedades corretoras de câmbio e, a critério do Banco Central do Brasil, 

instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. (NR) 

(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021.) 

Art. 3º Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio podem realizar 

as seguintes operações: 
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I - bancos, exceto de desenvolvimento, e a Caixa Econômica Federal: todas as 

operações do mercado de câmbio (Redação dada pela Resolução nº 3.661, de 

17/12/2008); 

 
II - bancos de desenvolvimento e sociedades de crédito, financiamento e 

investimento: operações específicas autorizadas pelo Banco Central do Brasil 

(Redação dada pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012); 

 
III - sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de câmbio 

(Redação dada pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012): 

 
a) (Revogado pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

b) (Revogado pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

c) operações de câmbio com clientes para liquidação pronta de até US$ 

300.000,00 (trezentos mil dólares dos Estados Unidos) ou o seu equivalente 

em outras moedas (Redação dada pela Resolução nº 4.811, de 30/04/2020);  

d) operações no mercado interbancário, arbitragens no País e arbitragens com 

o exterior. (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

IV - agências de turismo, observado o prazo de validade da autorização de que 

trata o art. 4º-A: compra e venda de moeda estrangeira em espécie, cheques e 

cheques de viagem relativos a viagens internacionais (Redação dada pela Resolução 

nº 4.051, de 26/1/2012). 

V - instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, vedadas operações envolvendo moeda em espécie, nacional ou estrangeira: 

a) operações de câmbio com clientes para liquidação pronta de até 

US$100.000,00 (cem mil dólares dos Estados Unidos) ou o seu equivalente em outras 

moedas; e 

b) operações para liquidação pronta no mercado interbancário, arbitragens no 

País e arbitragens com o exterior. 
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§ 1º Os limites de valor estabelecidos neste artigo não se aplicam para as 

operações de câmbio em que a instituição autorizada a operar em câmbio é a 

compradora e a vendedora da moeda estrangeira e está atuando para o cumprimento 

de obrigações decorrentes das operações de seus clientes, nas situações previstas 

pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º  As contas em moeda estrangeira no exterior tituladas pelos agentes 

autorizados a operar no mercado de câmbio e destinadas à liquidação das operações 

de que trata este artigo devem ser mantidas em instituição sujeita a efetiva supervisão 

prudencial e de conduta na sua respectiva jurisdição ou integrante de grupo financeiro 

sujeito a efetiva supervisão consolidada, cabendo ao agente autorizado a operar no 

mercado de câmbio certificar-se dessa qualificação da instituição depositária de seus 

recursos no exterior, inclusive para fins de comprovação perante o Banco Central do 

Brasil. (NR) (Inciso V, suas alíneas e parágrafos, incluído pela Resolução CMN nº 

4.942, de 09/09/2021). 

Art. 4º Revogado pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.  

Art. 4º-A O prazo de validade da autorização detida para operar no mercado de 

câmbio por agência de turismo cujos controladores finais tenham apresentado pedido 

de autorização ao Banco Central do Brasil até 30 de novembro de 2009, devidamente 

instruído com os documentos de números 1 a 7 e 10 a 18 do Anexo VII à Circular nº 

3.179, de 26 de fevereiro de 2003, visando à constituição e ao funcionamento de 

instituição do Sistema Financeiro Nacional passível de operar no mercado de câmbio, 

observa as disposições a seguir, sem prejuízo do posterior atendimento de outras 

exigências de instrução de processos, efetuadas com base na regulamentação em 

vigor:  

I - caso o pedido seja deferido, a autorização concedida à agência de turismo 

perde a validade concomitantemente com a data de início das atividades da nova 

instituição autorizada, respeitado o prazo previsto no plano de negócios; e  

II - na hipótese de arquivamento ou indeferimento do pedido, a autorização 

concedida à agência de turismo perde a validade 30 (trinta) dias após a decisão do 

Banco Central do Brasil. Parágrafo único. As autorizações para operar no mercado de 
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câmbio detidas pelas demais agências de turismo e pelos meios de hospedagem de 

turismo expiraram em 31 de dezembro de 2009. (Artigo 4º-A incluído pela Resolução nº 

4.051, de 26/1/2012.) 

Art. 5º  Para ser autorizada a operar no mercado de câmbio, a instituição deve 

(Redação dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021): 

I - apresentar projeto, nos termos fixados pelo Banco Central do Brasil, 

indicando, no mínimo, os objetivos operacionais básicos e as ações desenvolvidas 

para assegurar a observância da regulamentação cambial e prevenir e coibir os crimes 

tipificados na Lei 9.613, de 3 de março de 1998;  

II - indicar diretor responsável pelas operações relacionadas ao mercado de 

câmbio. 

Art. 6º  O Banco Central do Brasil definirá os critérios, no âmbito do mercado de 

câmbio, para a prestação de serviço de pagamento ou transferência internacional e 

para a realização de transferências postais internacionais.(NR) (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 7° O Banco Central do Brasil, no que diz respeito às autorizações 

concedidas na forma deste capítulo, pode, motivadamente: 

 
I - revogá-las ou suspendê-las temporariamente em razão de conveniência e 

oportunidade; 

 
II - cassá-las em razão de irregularidades apuradas em processo 

administrativo, ou suspendê-las cautelarmente, na forma da lei; 

 
III - cancelá-las em virtude da não realização, pela instituição, de operação de 

câmbio por período superior a cento e oitenta dias. 

 
Art. 8º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas podem comprar e vender 

moeda estrangeira ou realizar transferências internacionais em reais, de qualquer 

natureza, sem limitação de valor, sendo contraparte na operação agente autorizado a 
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operar no mercado de câmbio, observada a legalidade da transação, tendo como base 

a fundamentação econômica e as responsabilidades definidas na respectiva 

documentação. 

 

§ 1º O disposto no caput compreende as compras e as vendas de moeda 

estrangeira, por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no 

País, para fins de constituição de disponibilidades no exterior e do seu retorno. 

 
§ 2° As transferências financeiras relativas às aplicações no exterior por 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil devem observar a regulamentação específica. 

 

§ 3º Os fundos de investimento podem efetuar transferências do e para o 

exterior relacionadas às suas aplicações fora do País, obedecida a regulamentação 

editada pela Comissão de Valores Mobiliários e as regras cambiais editadas pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
§ 4° As transferências financeiras relativas a aplicações no exterior por 

entidades de previdência complementar devem observar a regulamentação 

específica. 

 
§ 5º Sem prejuízo do dever de identificação dos clientes de que trata o art. 18 

desta Resolução, nas operações de compra e de venda de moeda estrangeira até 

US$3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos), ou do seu equivalente em outras 

moedas, é dispensada a apresentação da documentação referente aos negócios 

jurídicos subjacentes às operações de câmbio, observado que, no caso de operações 

sem a participação de empresas contratadas como correspondentes, é dispensada 

também a guarda de cópia dos documentos de identificação do cliente (Redação dada 

pela Resolução nº 4.811, de 30/04/2020). 

 

Art. 9° As operações no mercado de câmbio devem: 

 

 I - atender às orientações e procedimentos previstos na legislação e na 

regulamentação específica;  
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II - ser registradas no Sistema de Informações Banco Central do Brasil 

(Sisbacen); e  

III - observar as disposições de natureza operacional definidas pelo Banco 

Central do Brasil. 

 

§ 1º O Banco Central do Brasil pode definir formas simplificadas de registro 

para as operações de compra e venda de moeda estrangeira de até US$3.000,00 

(três mil dólares dos Estados Unidos), ou do seu equivalente em outras moedas. 

(Renumerado pela Resolução nº 4.113, de 26/7/2012.)  

 

§ 2º (Revogado pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

 

Art. 10. As operações de câmbio, cujo instrumento de formalização e 

classificação segue modelo definido pelo Banco Central do Brasil, podem ser 

contratadas para liquidação no prazo máximo de mil e quinhentos dias, contados da 

data de sua contratação, observando-se: (Redação dada pela Resolução nº 3.911, de 

5/10/2010.) 

I - os prazos específicos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, em razão 

da natureza da operação de câmbio; e  

II - os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil a respeito de 

situações em que, em virtude de circunstâncias excepcionais, admita-se a alteração 

dos termos do contrato de câmbio, inclusive com relação à prorrogação dos prazos 

para embarque e para liquidação.  

Art. 11. As operações de câmbio são livremente canceladas por consenso entre 

as partes ou baixadas da posição cambial das instituições autorizadas a operar no 

mercado de câmbio, segundo os procedimentos definidos pelo Banco Central do Brasil.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às operações de câmbio 

simplificado e interbancárias, para as quais são vedados o cancelamento, a baixa, a 

prorrogação ou a liquidação antecipada.  

Art. 12. É vedada a alteração, no contrato de câmbio, dos dados referentes às 
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identidades do comprador ou do vendedor, ao valor em moeda nacional, ao código da 

moeda estrangeira e à taxa de câmbio.  

Art. 13. (Revogado pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 14. (Revogado pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 15. (Revogado pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 15-A.  Na operação de compra ou de venda de moeda estrangeira, o 

recebimento ou entrega do seu contravalor em reais deve ser realizado a partir de 

crédito ou de débito à conta de depósito ou de pagamento do cliente mantida em 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou em instituições de pagamento que integrem o Sistema de 

Pagamentos Brasileiro exclusivamente em virtude de sua adesão ao Pix, inclusive por 

meio de cheque, na forma de sua regulamentação. 

§ 1º  A utilização de conta de pagamento pós-paga é limitada às operações de 

venda de moeda estrangeira. 

§ 2º  O recebimento ou entrega do contravalor em reais de que trata o caput de 

até R$10.000,00 (dez mil reais) pode ser realizado por qualquer meio ou instrumento 

de pagamento em uso no mercado financeiro, inclusive espécie, observado o § 1º. 

(NR) (Artigo e parágrafos incluídos pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 15-B.  É vedado à instituição de pagamento autorizada a operar no 

mercado de câmbio receber ou entregar moeda em espécie, nacional ou estrangeira, 

em operação de compra ou de venda de moeda estrangeira realizada com cliente.” 

(NR) (Incluído pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 16. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio referidos no 

inciso I do art. 3° desta resolução podem realizar operações de compra e de venda de 

moeda estrangeira com instituição bancária do exterior, em contrapartida a reais em 

espécie recebidos do ou enviados para o exterior, na forma da regulamentação em 

vigor. (Redação dada pela Resolução nº 3.661, de 17/12/2008.)  

§ 1º As operações de câmbio de que trata este artigo devem ser realizadas em 
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única agência da instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, previamente 

informada ao Banco Central do Brasil pelo diretor responsável pelas operações 

relacionadas ao mercado de câmbio. 

§ 2º Uma via da declaração de entrada e saída dos recursos no e do País, 

prestada na forma da regulamentação em vigor, deve constar obrigatoriamente do 

dossiê da respectiva operação de câmbio.  

Art. 16-A No recebimento da receita de exportação de mercadorias ou de 

serviços, deve ser observado que:  

I - o exportador de mercadorias ou de serviços pode manter no exterior a 

integralidade dos recursos relativos ao recebimento de suas exportações;  

II - o ingresso, no País, dos valores de exportação pode se dar em moeda 

nacional ou estrangeira, prévia ou posteriormente ao embarque da mercadoria ou à 

prestação dos serviços, e os contratos de câmbio podem ser celebrados para 

liquidação pronta ou futura, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil;  

III - os contratos de câmbio de exportação são liquidados mediante a entrega da 

moeda estrangeira ou do documento que a represente ao banco com o qual tenham 

sido celebrados;  

IV - o recebimento do valor decorrente de exportação deve ocorrer:  

a) mediante crédito do correspondente valor em conta de depósito ou de 

pagamento no exterior mantida em instituição financeira pelo próprio exportador; 

b) a critério das partes, mediante crédito em conta mantida no exterior por 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio no País, na forma da 

regulamentação em vigor; 

c) por meio de transferência internacional em reais, aí incluídas as ordens de 

pagamento oriundas do exterior em moeda nacional, na forma da regulamentação em 

vigor;  

d) mediante entrega da moeda em espécie ao banco autorizado a operar no 
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mercado de câmbio, na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil; ou 

e) por meio de serviço de pagamento ou transferência internacional, 

transferência postal internacional ou outro instrumento, nas condições especificamente 

previstas na regulamentação do Banco Central do Brasil; (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

V - a celebração de contrato de câmbio ou a transferência internacional em reais 

referente a receitas de exportação pode ser realizada por pessoa diversa do exportador 

nas seguintes hipóteses:  

a) fusão, cisão, incorporação de pessoas jurídicas e em outros casos de 

sucessão previstos em lei;  

b) decisão judicial;  

c) outras situações previstas pelo Banco Central do Brasil. 

VI - é vedada instrução para pagamento ou para crédito no exterior, a terceiros, 

de qualquer valor de exportação, exceto no caso de comissão de agente e parcela de 

outra natureza devida a terceiro, residente ou domiciliado no exterior, prevista no 

documento que ampara o embarque ou a prestação do serviço, ou no caso de 

exportação conduzida por intermediário no exterior, na forma e limite definidos pelo 

Banco Central do Brasil;  

VII - o valor decorrente de recebimento antecipado de exportação, para o qual 

não tenha havido o respectivo embarque da mercadoria ou a prestação de serviços, 

pode:  

a) mediante anuência prévia do pagador no exterior, ser convertido pelo 

exportador em investimento direto de capital ou em empréstimo em moeda e 

registrado, no Banco Central do Brasil, nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro 

de 1962, e respectiva regulamentação; ou  

b) ser objeto de retorno ao exterior, observada a regulamentação tributária 

aplicável a recursos não destinados à exportação.  
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VIII - o valor em moeda nacional do encargo financeiro de que trata o art. 12 da 

Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989, alterada pela Lei nº 9.813, de 23 de agosto de 

1999, deve ser recolhido pelo banco comprador da moeda estrangeira, observados os 

procedimentos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil;  

IX - relativamente a exportação de serviços, a concessão de adiantamento sobre 

contrato de câmbio (ACC) e de adiantamento sobre cambiais entregues (ACE) 

restringe-se aos serviços definidos por parte do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior;  

X - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, com as quais 

forem firmados contratos de câmbio de exportação devem, até o dia 15 (quinze) do 

mês subsequente às correspondentes liquidações, fornecer por meio de mecanismo 

eletrônico regulado pelo Banco Central do Brasil, para acesso exclusivo da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, os seguintes dados relativos às liquidações de contratos 

de câmbio relativos a embarques de mercadorias e prestações de serviço realizados a 

partir de 1º de março de 2007, observado o prazo para entrega definido pelo Banco 

Central do Brasil:  

a) nome empresarial e número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) do vendedor da moeda estrangeira, se pessoa jurídica, ou nome e 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa física;  

b) montante das liquidações, consolidado mensalmente por tipo de moeda 

estrangeira e por natureza da operação;  

c) montante do contravalor em reais das liquidações referidas na alínea "b" 

deste inciso, consolidado mensalmente; e  

d) nome e número de inscrição no CNPJ da instituição autorizada a operar no 

mercado de câmbio, compradora da moeda estrangeira. 

Art. 17. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio, os prestadores 

do serviço de pagamento ou transferência internacional de que trata o art. 6º e as 

empresas que realizam transferências postais internacionais devem zelar pelo 
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cumprimento da legislação e da regulamentação cambial. (NR) (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 18. Devem os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio 

observar as regras para a perfeita identificação dos seus clientes, bem como verificar 

as responsabilidades das partes e a legalidade das operações. 

 
Art. 19. A taxa de câmbio é livremente pactuada entre os agentes autorizados 

a operar no mercado de câmbio ou entre estes e seus clientes. 

 

Art. 20. A taxa de câmbio pactuada nas operações para liquidação pronta ou 

futura deve refletir exclusivamente o preço da moeda negociada para a data da 

contratação da operação de câmbio, sendo facultada, nas operações para liquidação 

futura, a estipulação de prêmio ou bonificação, na forma definida pelo Banco Central 

do Brasil. 

 

Art. 21. A taxa de câmbio pactuada nas operações de câmbio a termo deve 

espelhar o preço da moeda estrangeira para a data da sua liquidação, obedecidas 

as demais características definidas pelo Banco Central do Brasil. 

 
Art. 22. Sujeitam-se os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio 

às sanções previstas na legislação e regulamentação em vigor para a compra ou a 

venda de moeda estrangeira a taxas que se situem em patamares destoantes 

daqueles praticados pelo mercado ou que possam configurar evasão cambial, 

formação artificial ou manipulação de preços. 

 

Art. 23.  Consideram-se transferências internacionais em reais os créditos ou os 

débitos realizados em conta de depósito ou de pagamento pré-paga em moeda 

nacional titulada por pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no 

exterior, mantida no País em instituição autorizada a operar no mercado de câmbio. 

(NR) (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 24. Devem ser observados nas transferências internacionais em reais, no 

que couber, os mesmos critérios, disposições e exigências estabelecidos para as 
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operações de compra e de venda de moeda estrangeira e as normas previstas na 

regulamentação específica. 

Art. 25. É obrigatório o cadastramento, no Sisbacen, de contas de depósito em 

moeda nacional, no País, tituladas por pessoas físicas ou jurídicas residentes, 

domiciliadas ou com sede no exterior. 

Parágrafo único.  O Banco Central do Brasil poderá estabelecer situações nas 

quais o cadastramento de que trata o caput será requerido para as contas de 

pagamento pré-pagas em moeda nacional, no País, tituladas por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. (NR) (Incluído pela 

Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 26.  A movimentação ocorrida em conta em moeda nacional de pessoas 

físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, de valor igual ou 

superior a R$100.000,00 (cem mil reais), deve ser registrada no Sisbacen, na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil. (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.942, de 09/09/2021). 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer situações nas 

quais será requerida a prestação de informações sobre movimentações de valores 

abaixo do limite estabelecido no caput. (Incluído, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução 

CMN nº 4.844, de 30/7/2020.) 

Art. 26-A.  A movimentação de conta de pagamento pré-paga em moeda 

nacional de pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no 

exterior é limitada a R$10.000,00 (dez mil reais), excetuada a movimentação em 

contrapartida a operação de compra ou de venda de moeda estrangeira. (NR) (Incluído 

pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 27.  É vedada a utilização da conta em moeda nacional de pessoas físicas 

ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior para a realização de 

transferência internacional em reais de interesse de terceiros. (Redação dada pela 

Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

§ 1º A vedação de que trata este artigo aplica-se inclusive às contas de 



44 

 

 

titularidade de instituições financeiras domiciliadas ou com sede no exterior mantidas 

em instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de câmbio no País. 

(Parágrafo único renumerado pela Resolução nº 3.657, de 17/12/2008.) 

§ 2º  Excetua-se da vedação contida no caput o débito na conta de depósito em 

moeda nacional titulada por instituição bancária do exterior, quando destinado ao 

cumprimento, por instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, de ordem de 

pagamento em reais oriunda do exterior. (NR) (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.942, de 09/09/2021). 

Art. 28.  Podem ser livremente convertidos em moeda estrangeira, para 

remessa ao exterior, exclusivamente em instituição autorizada a operar no mercado de 

câmbio, os saldos de recursos próprios existentes em conta de depósito ou de 

pagamento pré-paga em moeda nacional de pessoas físicas ou jurídicas residentes, 

domiciliadas ou com sede no exterior. (NR) (Redação dada pela Resolução CMN nº 

4.942, de 09/09/2021). 

Art. 29.  Os débitos e os créditos às contas de depósito ou de pagamento pré-

paga em moeda nacional tituladas por embaixadas, repartições consulares ou 

representações de organismos internacionais reconhecidos pelo Governo brasileiro 

estão dispensados de comprovação documental e da declaração do motivo da 

transferência. (NR) (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 09/09/2021). 

Art. 30.  A movimentação em conta de depósito ou de pagamento pré-paga em 

moeda nacional titulada por embaixada, repartição consular ou representação de 

organismo internacional reconhecido pelo Governo brasileiro, inclusive por valores 

superiores a R$10.000,00 (dez mil reais), podem ser feitas em espécie ou por qualquer 

instrumento de pagamento. (NR) (Redação dada pela Resolução CMN nº 4.942, de 

09/09/2021). 

Art. 31. A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio deve comunicar 

imediatamente ao beneficiário o recebimento de ordem de pagamento em moeda 

estrangeira oriunda do exterior a seu favor, informando-o de que pode ser negociada 

de forma integral ou parcelada.  

Art. 32. Nas operações de compra e de venda de ouro-instrumento cambial 
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contra moeda nacional e nas arbitragens de ouro-instrumento cambial contra moeda 

estrangeira, realizadas pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil que sejam autorizadas a operar no mercado 

de câmbio, devem ser observadas as mesmas regras aplicáveis às operações de 

compra e de venda de moeda estrangeira.  

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo integrarão a posição de 

câmbio e afetarão os limites operacionais dos respectivos agentes.  

Art. 33. Ficam mantidas as autorizações concedidas até a data de publicação 

desta Resolução para a abertura e movimentação de contas de depósitos em moeda 

estrangeira em bancos autorizados a operar no mercado de câmbio no País. 

Art. 34. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio no País, os 

estrangeiros transitoriamente no País e os brasileiros residentes no exterior podem 

manter conta de livre movimentação em moedas estrangeiras em bancos autorizados a 

operar no mercado de câmbio no País.  

Art. 35. O Banco Central do Brasil pode autorizar as empresas responsáveis 

pelas transferências financeiras decorrentes da utilização de cartões de crédito ou de 

débito de uso internacional, as agências de turismo e os prestadores de serviços 

turísticos que operam com turismo emissivo ou receptivo, a manter conta de 

movimentação restrita em moeda estrangeira em banco autorizado a operar no 

mercado de câmbio no País. 

Art. 36. A revogação, o cancelamento ou a cassação de autorização para operar 

no mercado de câmbio implica o encerramento da conta em moeda estrangeira, 

devendo o titular da conta vender a agente autorizado a operar no mercado de câmbio 

o saldo existente, no prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil.  

Art. 37. Fica permitida a liquidação no Mercado de Câmbio, em moeda 

estrangeira equivalente, de compromissos em moeda nacional, de qualquer natureza, 

firmados entre pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no 

País e pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, 

mediante apresentação da documentação pertinente. 
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Art. 38. O Banco Central do Brasil baixará as instruções necessárias ao 

cumprimento desta Resolução, dispondo, inclusive, sobre:  

I - posição de câmbio em moeda estrangeira das instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II - limites operacionais das agências de turismo, bem como das empresas 

contratadas na forma prevista em regulamentação específica, incluídos os critérios 

para o seu cumprimento. (Redação dada pela Resolução nº 3.954, de 20/2/2011.) 

 

3.5 Circular nº 3.690, de 2013 
 

Dispõe sobre a classificação das operações no mercado de câmbio. 

 
 

Art. 1º As codificações relativas à natureza das operações constantes das 

tabelas anexas a esta Circular constituem o Código de Classificação a que se refere 

o § 1º do art. 23 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962. 

 
Art. 2º A classificação incorreta sujeita as instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a 

operar no mercado de câmbio, às penalidades previstas na legislação e a outras 

sanções administrativas por parte do Banco Central do Brasil. 

 
Art. 3º A existência de códigos para classificação de operações e a 

possibilidade de efetuar registros no Sistema Câmbio não elidem a responsabilidade 

das partes envolvidas quanto à observância de disposições legais, bem como de 

normas e procedimentos específicos definidos pelo Banco Central do Brasil ou 

outros órgãos/entidades governamentais. 

 
Art. 4º A natureza da operação é integrada por doze elementos, como segue, 

constantes dos anexos a esta Circular a seguir indicados: 

 
I - código da natureza do fato que origina a operação de câmbio: composto 

pelos cinco algarismos iniciais: Anexos I a XIII; 
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II - natureza do cliente comprador ou vendedor da moeda estrangeira, no 

País: composta pelos dois algarismos seguintes: Anexo XIV; 

 
III - indicação relativa à existência ou não de aval do Governo brasileiro, 

concedido diretamente pela União ou por conta desta: Anexo XV; 

 
IV - natureza do pagador/recebedor no exterior: representada pelo nono e 

décimo algarismos: Anexo XVI; e 

 

V – identificação do grupo ao qual pertence a operação: representada pelos 

dois últimos algarismos: Anexo XVII. 

 
Art. 5º Para fins de classificação das operações cursadas no mercado de 

câmbio, conceitua-se: 

 
I - curto prazo: obrigações e direitos cujo prazo total para 

pagamento/recebimento não exceda a 360 (trezentos e sessenta) dias; 

 
II - longo prazo: obrigações e direitos cujo vencimento final ocorra em prazo 

superior a 360 (trezentos e sessenta) dias ou que não tenham vencimento 

determinado. 

 

Circular nº 3.691, de 2013 
 

Regulamenta a Resolução nº 3.568, de 29 de maio de 2008, que dispõe sobre 

o mercado de câmbio e dá outras providências. 

 
Art. 1º Esta Circular trata das disposições normativas e dos procedimentos 

relativos ao mercado de câmbio tratado pela Resolução nº 3.568, de 29 de maio de 

2008, que engloba: 

I - as operações de compra e venda de moeda estrangeira e as operações com 

ouro-instrumento cambial, realizadas com instituições autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil a operar no mercado de câmbio, bem como as operações em moeda nacional 
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entre residentes, domiciliados ou com sede no País e residentes, domiciliados ou com 

sede no exterior; 

II - os serviços de pagamento ou transferência internacional prestados nos termos 

do Capítulo VII do Título IV desta Circular; e 

III - as transferências postais internacionais. (Redação dada pela Resolução BCB 

nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 2º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas podem comprar e vender 

moeda estrangeira ou realizar transferências internacionais em reais, de qualquer 

natureza, sem limitação de valor, sendo contraparte na operação agente autorizado 

a operar no mercado de câmbio, observada a legalidade da transação, tendo como 

base a fundamentação econômica e as responsabilidades definidas na respectiva 

documentação.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, também, às compras e às 

vendas de moeda estrangeira por pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 

domiciliadas ou com sede no País, para fins de constituição de disponibilidade no 

exterior e do seu retorno, bem como às operações de back to back.  

Art. 3º Aplica-se às operações no mercado de câmbio, adicionalmente, o 

seguinte: 

I - as transferências financeiras relativas às aplicações no exterior por 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil devem observar a regulamentação específica;  

II - os fundos de investimento podem efetuar transferências do e para o 

exterior relacionadas às suas aplicações fora do País, obedecida a regulamentação 

editada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e as regras cambiais editadas 

pelo Banco Central do Brasil;  

III - as transferências financeiras relativas a aplicações no exterior por 

entidades de previdência complementar devem observar a regulamentação 

específica.  

Art. 4º Devem ser observadas as disposições específicas de cada operação, 
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tratadas em títulos próprios desta Circular, ressaltando-se que a realização de 

transferências do e para o exterior está condicionada, ainda, ao cumprimento e à 

observância da legislação e da regulamentação sobre o assunto, inclusive de outros 

órgãos governamentais.  

Art. 5º As transferências de recursos de que trata esta Circular implicam para 

o cliente, na forma da lei, a assunção da responsabilidade pela legitimidade da 

documentação apresentada à instituição autorizada a operar no mercado de câmbio. 

Art. 6º É facultada a liquidação, no mercado de câmbio, em moeda 

estrangeira equivalente, de compromissos em moeda nacional, de qualquer 

natureza, firmados entre pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou 

com sede no País e pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com 

sede no exterior, mediante apresentação da documentação pertinente.  

Art. 7º A realização de operações destinadas à proteção contra o risco de 

variações de taxas de juros, de paridades entre moedas estrangeiras e de preços de 

mercadorias no mercado internacional deve observar o estabelecido na Resolução 

nº 3.312, de 31 de agosto de 2005, e na Circular nº 3.689, de 16 de dezembro de 

2013. 

Art. 8º É permitido às pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliadas ou 

com sede no País pagar suas obrigações com o exterior por meio de operação 

regularmente cursada no mercado de câmbio ou com utilização de disponibilidade 

própria, no exterior, observadas, quando for o caso, disposições específicas contidas 

na legislação e regulamentação em vigor, em especial as contidas na Circular nº 3.689, 

de 2013. (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 9º As operações do mercado de câmbio de que trata a presente Circular 

devem ser realizadas exclusivamente por meio de instituições autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil para tal finalidade, conforme disposto no Título II desta Circular. 

Art. 10. Para efeitos desta Circular, as referências à compra ou à venda de 

moeda estrangeira significam que a instituição autorizada a operar no mercado de 

câmbio é a compradora ou a vendedora, respectivamente. 

 
Art. 11. Os pagamentos ao exterior e os recebimentos do exterior devem ser 
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efetuados por meio de instituição autorizada a operar no mercado de câmbio ou, 

excepcionalmente, por outra forma prevista na legislação e nesta Circular. (NR) 

(Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

§ 1º Nas remessas de recursos ao exterior, a respectiva mensagem eletrônica 

deve conter, obrigatoriamente, o nome, número do documento de identificação, 

endereço e número da conta bancária ou do número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

remetente da ordem, quando a forma de entrega da moeda pelo remetente não for 

débito em conta. 

 
Art. 12. A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio deve 

comunicar imediatamente ao beneficiário o recebimento de ordem de pagamento em 

moeda estrangeira oriunda do exterior a seu favor, informando-o de que pode ser 

negociada de forma integral ou parcelada. 

 
Parágrafo único.  A ordem de pagamento não cumprida no exterior deve ser 

objeto de contratação de câmbio com o tomador original da ordem, utilizando-se a 

mesma classificação cambial da transferência ao exterior e código de grupo específico, 

cabendo à instituição comunicar o fato ao referido tomador no prazo de até três dias 

úteis, contados a partir da data em que a instituição recebeu a informação do não 

cumprimento da ordem por parte de seu correspondente no exterior. (NR) (Redação 

dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

 Art. 13. A taxa de câmbio é livremente pactuada entre os agentes autorizados a 

operar no mercado de câmbio ou entre estes e seus clientes, podendo as operações 

de câmbio ser contratadas para liquidação pronta ou futura e, no caso de operações 

interbancárias, a termo, observado que:  

 

I - nas operações para liquidação pronta ou futura, a taxa de câmbio deve refletir 

exclusivamente o preço da moeda negociada para a data da contratação da operação 

de câmbio, sendo facultada a pactuação de prêmio ou bonificação nas operações para 

liquidação futura;  
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II - nas operações para liquidação a termo, a taxa de câmbio é livremente 

pactuada entre as partes e deve espelhar o preço negociado da moeda estrangeira 

para a data da liquidação da operação de câmbio.  

 

Art. 14. Sujeita-se às penalidades e demais sanções previstas na legislação e 

regulamentação em vigor, a compra ou a venda de moeda estrangeira a taxas que se 

situem em patamares destoantes daqueles praticados pelo mercado ou que possam 

configurar evasão cambial e formação artificial ou manipulação de preços. 

 

Art. 15. Para determinação da equivalência em dólares dos Estados Unidos das 

operações de câmbio cursadas em outras moedas estrangeiras deve ser utilizada a 

correlação paritária mais recentemente disponível, na data do evento, no Sistema de 

Informações Banco Central (Sisbacen), transação PTAX800, opção 1.  

 

Art. 16. Nas operações de câmbio com clientes para liquidação pronta de até 

US$100.000,00 (cem mil dólares dos Estados Unidos), ou o seu equivalente em outras 

moedas, os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio devem encaminhar 

ao Banco Central do Brasil o Valor Efetivo Total (VET), expresso em reais por unidade 

de moeda estrangeira e calculado considerando a taxa de câmbio, os tributos 

incidentes e as tarifas eventualmente cobradas. 

  

Art. 17.  Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio, bem como os 

prestadores de serviço de pagamento ou transferência internacional e as empresas 

que realizam transferências postais internacionais, devem zelar pelo cumprimento da 

legislação e da regulamentação cambial. (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 

137, de 09/09/2021). 

Art. 18. Devem os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio 

observar as regras para a perfeita identificação dos seus clientes, bem como verificar 

as responsabilidades das partes envolvidas e a legalidade das operações efetuadas. 

 

Art. 19-A.  Na operação de compra ou de venda de moeda estrangeira, o 

recebimento ou entrega do seu contravalor em reais deve ser realizado a partir de 

crédito ou de débito à conta de depósito ou de pagamento do cliente mantida em 
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instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou em instituições de pagamento que integrem o Sistema de 

Pagamentos Brasileiro (SPB) exclusivamente em virtude de sua adesão ao Pix. 

§ 1º O recebimento ou a entrega do contravalor em reais de que trata 

o caput pode ser realizado por meio de cheque, na forma de sua regulamentação. 

§ 2º A utilização de conta de pagamento pós-paga é limitada às operações de 

venda de moeda estrangeira. 

§ 3º Quando não ultrapassar R$10.000,00 (dez mil reais), o recebimento ou a 

entrega do contravalor em reais de que trata o caput pode ser realizado por qualquer 

meio de pagamento em uso no mercado financeiro, inclusive espécie, observado o § 

2º. (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 19, 20, 21 e 22 (Revogados pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021).  

 

Art. 23. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está autorizada 

à prática das modalidades de vale postal internacional e de reembolso postal 

internacional, podendo conduzir sob o mecanismo de vale postal internacional 

operações com clientes, para liquidação pronta, não sujeitas ou vinculadas a registro 

no Banco Central do Brasil e de até US$50.000,00 (cinquenta mil dólares dos 

Estados Unidos) ou o seu equivalente em outras moedas. 

 

§ 1º Quanto às operações de que trata o caput, devem ser observadas as 

disposições aplicáveis às operações de câmbio em geral, em especial em relação à 

legalidade da transação, tendo como base a fundamentação econômica e as 

responsabilidades definidas na respectiva documentação, bem como em relação à 

identificação dos clientes, entrega ou recebimento do contravalor em moeda 

nacional e à vedação à compensação entre os pagamentos de interesse da ECT.  

 

§ 2º Nas operações com vales postais internacionais é obrigatória a entrega 

ao cliente pela ECT de comprovante para cada operação realizada, contendo a 

identificação das partes e a indicação da moeda estrangeira, da natureza da 

operação, da taxa de câmbio, dos valores em moeda estrangeira e em moeda 
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nacional, bem como do VET.  

 

Art. 24. Nas operações em que for exigida a realização de pagamento 

antecipado ao exterior, caso não venha a se concretizar a operação que respaldou a 

transferência, o comprador da moeda estrangeira deve providenciar o retorno ao 

País dos recursos correspondentes, utilizando-se a mesma classificação da 

transferência ao exterior, quando do efetivo ingresso dos recursos, com utilização de 

código de grupo específico. 

 
Art. 25. Não são admitidos fracionamentos de operações de câmbio para fins 

de utilização de prerrogativa especialmente concedida nos termos desta Circular. 

 

Art. 26. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

podem converter câmbio manual em sacado e câmbio sacado em manual entre si ou 

com instituições financeiras do exterior.  

 

§ 1º Por solicitação das instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no 

mercado de câmbio, o Banco Central do Brasil pode, a seu critério, transformar 

câmbio manual em sacado ou vice-versa, bem como realizar operações de 

arbitragem. (Incluído, a partir de 1º/11/2018, pela Circular nº 3.914, de 20/9/2018.)  

 

§ 2º As operações de que trata este artigo devem ser informadas ao Banco 

Central do Brasil por meio do Sistema Câmbio, conforme instruções disponíveis no 

site do Banco Central, www.bcb.gov.br/menu Câmbio e Capitais 

Internacionais/Sistemas. (Incluído, a partir de 1º/11/2018, pela Circular nº 3.914, de 

20/9/2018.) 

 

Art. 27. É facultativa a interveniência de sociedade corretora quando da 

contratação de operação de câmbio de qualquer natureza, independentemente do 

valor da operação, sendo livremente pactuado entre as partes o valor da corretagem. 

 

Art. 28. A contratação de câmbio e a transferência internacional em reais 
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relativas aos pagamentos ao exterior e aos recebimentos do exterior devem ser 

realizadas separadamente pelo total de valores de mesma natureza.  

 

Art. 29. Nos contratos de câmbio ou nas transferências internacionais em 

reais que tiverem, respectivamente, liquidação ou lançamento no sistema, na mesma 

data, a contratação e o registro da transferência internacional em reais devem ser 

efetuados pelos valores integrais, podendo a movimentação dos recursos, do e para 

o exterior, ser efetuada pelo valor líquido, respeitadas as condições de legítimos 

credor e devedor previstas na regulamentação. 

 

Art. 30. As operações simultâneas de câmbio ou de transferências 

internacionais em reais são consideradas, para todos os efeitos, operações efetivas, 

devendo ser adotados os procedimentos operacionais previstos na regulamentação 

e comprovado o recolhimento dos tributos incidentes nas operações. 

 

§ 1º (Revogado pela Circular nº 3.752, de 27/3/2015.) 

 

§ 2º Consideram-se operações simultâneas:  

 

I - as operações de câmbio constituídas por uma operação de venda e uma 

operação de compra de mesmo valor, moeda, data de contratação e data de 

liquidação, sendo que ambas possuem liquidação pronta e forma de entrega da 

moeda estrangeira classificada como “simbólica”;  

 

II - as operações de transferências internacionais em reais constituídas por 

um débito e um crédito de mesmo valor e mesma data em conta de depósito titulada 

por residente ou domiciliado no exterior. (Parágrafo 2º com redação dada pela 

Circular nº 3.845, de 13/9/2017.) 

 

§ 3º (Revogado pela Circular nº 3.752, de 27/3/2015.)  

 

§ 4º Nas operações simultâneas de câmbio exigidas pela regulamentação são 

dispensadas as movimentações de moeda nacional. (Incluído pela Circular nº 3.845, 

de 13/9/2017.)  



55 

 

 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º, a entrega e o recebimento de moeda 

nacional são considerados efetivos para todos os efeitos, inclusive para liquidação 

de operações de câmbio e para fins tributários. (Incluído pela Circular nº 3.845, de 

13/9/2017.)  

 

Art. 31. As operações de câmbio relativas a transferências financeiras do e 

para o exterior, a título de devolução de valores não aplicados na finalidade 

originalmente indicada ou transferidos de forma indevida, devem ser classificadas 

sob o mesmo código de natureza da operação de câmbio a que se vincula a 

devolução, com utilização do código de grupo “49 - devolução de valores”, e 

vinculadas ao contrato de câmbio original.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de devolução de valores relativos a operações 

objeto de registro no Banco Central do Brasil, deve ser indicado, no campo próprio 

do contrato de câmbio de devolução, o número do respectivo registro. 

 

Art. 32. (Revogado, a partir de 1º/10/2020, pela Circular nº 3.978, de 

23/1/2020.) 

 

Art. 32-A. É permitido às instituições autorizadas a operar no mercado de 

câmbio receber ordem de pagamento em moeda estrangeira para ingresso de 

recursos do exterior relacionados a transferências unilaterais correntes, realizar a 

conversão para reais de tais valores e direcionar os recursos resultantes a pessoas 

naturais, observado o seguinte:  

 

I - a sensibilização da posição de câmbio da instituição autorizada a operar no 

mercado de câmbio se dá pelo registro no Sistema Câmbio de operação de compra 

para liquidação pronta com uso de código de fato-natureza específico; 

 

II - a instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, no tocante à entrega 

dos reais à pessoa natural destinatária final dos recursos, deve observar que: 

a) as condições da ordem de pagamento são pactuadas pelo remetente no 

exterior, incluindo o preestabelecimento do valor em reais a ser integralmente recebido 
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pela pessoa natural destinatária final no Brasil; 

b) após o recebimento da ordem de pagamento em moeda estrangeira, a 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio deve entregar em até três dias 

úteis o valor em reais preestabelecido no exterior para a pessoa natural destinatária 

final, em espécie ou mediante crédito a conta de depósito ou de pagamento pré-paga 

da pessoa natural mantida em instituições financeiras e demais instituições autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em instituições de pagamento que 

integrem o SPB exclusivamente em virtude de sua adesão ao Pix; 

c) o valor da entrega é limitado a R$10.000,00 (dez mil reais), por operação; e 

d) no caso de entrega dos reais em espécie, a instituição autorizada a operar no 

mercado de câmbio deve adotar em relação à pessoa natural destinatária final dos 

recursos os procedimentos destinados a clientes previstos no art. 18 desta Circular, 

bem como manter em seu poder cópia da documentação de identificação da pessoa 

natural; (Redação do inciso II e suas alíneas modificada pela Resolução BCB nº 137, 

de 09/09/2021). 

III - as informações relativas às transferências tratadas neste artigo devem ser 

transmitidas ao Banco Central do Brasil até o dia dez do mês subsequente ao de sua 

realização, conforme instruções contidas no endereço eletrônico 

www.bcb.gov.br/menu Câmbio e Capitais Internacionais/Sistemas. 

 

Art. 33. As autorizações para a prática de operações no mercado de câmbio 

podem ser concedidas pelo Banco Central do Brasil a bancos múltiplos, bancos 

comerciais, caixas econômicas, bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, bancos de câmbio, agências de fomento, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, 

sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de 

câmbio.  

 

Art. 34. Os agentes do mercado de câmbio podem realizar as seguintes 

operações:  
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I - bancos, exceto de desenvolvimento, e a Caixa Econômica Federal: todas 

as operações previstas nesta Circular;  

 

II - bancos de desenvolvimento, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento e agências de fomento: operações específicas autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil;  

 

III - sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de câmbio: 

 

a) operações de câmbio com clientes para liquidação pronta de até 

US$300.000,00 (trezentos mil dólares dos Estados Unidos) ou o seu 

equivalente em outras moedas; (Redação dada pela Circular nº 4.019, de 

13/5/2020.)  

b) operações para liquidação pronta no mercado interbancário, 

arbitragens no País e arbitragens com o exterior. (Redação dada pela 

Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

IV - agências de turismo, observado o prazo de validade da autorização de que 

trata o art. 36: compra e venda de moeda estrangeira em espécie, cheques e 

cheques de viagem relativos a viagens internacionais.  

 

§ 1º Observados, em cada parcela, os limites de valor estabelecidos neste 

artigo, é facultada a realização de operação de câmbio relativa a parcelas de 

pagamento ou de recebimento previstas em programação de desembolso referente a 

negócio cujo valor total exceda os citados limites. 

§ 2º Os limites de valor estabelecidos neste artigo não se aplicam para as 

operações de câmbio de que tratam os arts. 32-A e 143-A em que a instituição 

autorizada a operar em câmbio seja a compradora e a vendedora da moeda 

estrangeira e esteja atuando para o cumprimento de obrigações decorrentes das 

operações de seus clientes. (NR) (Incluído pela Resolução BCB nº 137, de 

09/09/2021). 

Art. 34-A.  As instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio podem 
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realizar o ingresso no País e a saída do País de moeda nacional e de moeda 

estrangeira, ressalvadas restrições existentes em regulamentação específica 

envolvendo moeda em espécie, nacional ou estrangeira.” (NR) (Incluído pela 

Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 35.  Para ser autorizada a operar no mercado de câmbio, a instituição 

deve indicar diretor responsável pelas operações relacionadas ao mercado de câmbio 

e apresentar projeto, nos termos fixados pelo Banco Central do Brasil, indicando, no 

mínimo, os objetivos operacionais básicos e as ações desenvolvidas para assegurar 

a observância da regulamentação cambial e prevenir e coibir os crimes tipificados na 

Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 

137, de 09/09/2021). 

Art. 36. O prazo de validade da autorização detida para operar no mercado de 

câmbio por agência de turismo cujos controladores finais tenham apresentado pedido 

de autorização ao Banco Central do Brasil até 30 de novembro de 2009, devidamente 

instruído com os documentos de números 1 a 7 e 10 a 18 do Anexo VII à Circular nº 

3.179, de 26 de fevereiro de 2003, visando à constituição e ao funcionamento de 

instituição do Sistema Financeiro Nacional passível de operar no mercado de câmbio, 

observa as disposições a seguir, sem prejuízo do posterior atendimento de outras 

exigências de instrução de processos, efetuadas com base na regulamentação em 

vigor:  

I - caso o pedido seja deferido, a autorização concedida à agência de turismo 

perde a validade concomitantemente com a data de início das atividades da nova 

instituição autorizada, respeitado o prazo previsto no plano de negócios; e  

II - na hipótese de arquivamento ou indeferimento do pedido, a autorização 

concedida à agência de turismo perde a validade trinta dias após a decisão do Banco 

Central do Brasil. Parágrafo único. As autorizações para operar no mercado de 

câmbio detidas pelas demais agências de turismo e pelos meios de hospedagem de 

turismo expiraram em 31 de dezembro de 2009.  

Art. 37. Relativamente às autorizações para a prática de operações no 

mercado de câmbio, o Banco Central do Brasil pode, motivadamente:  
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I - revogá-las ou suspendê-las temporariamente em razão de conveniência e 

oportunidade; 

II - cassá-las em razão de irregularidades apuradas em processo 

administrativo, ou suspendê-las cautelarmente, na forma da lei;  

III - cancelá-las em virtude da não realização, pela instituição, de operação de 

câmbio por período superior a 180 (cento e oitenta) dias.  

Art. 38. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

podem abrir posto permanente ou provisório para a condução de operações de 

câmbio, após efetuar o seu cadastro no Sistema de Informações sobre Entidades de 

Interesse do Banco Central (Unicad) até o dia anterior à data de início de suas 

operações, observado que, para efeitos de referido cadastro, considera-se posto de 

câmbio a instalação utilizada para realização de operações de câmbio situada fora de 

dependência da instituição.  

Art. 39. As instituições a que se refere o art. 33, quando autorizadas a operar 

no mercado de câmbio, podem contratar na forma prevista no art. 9º da Resolução nº 

3.954, de 24 de fevereiro de 2011, as sociedades, os empresários individuais, as 

associações e as empresas individuais definidos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), os prestadores de serviços notariais e de registro de que trata a 

Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e as empresas públicas. 

§ 1º A instituição contratante de que trata o caput deve seguir as disposições 

da Resolução nº 3.954, de 2011, no que couber, bem como manter em seu poder a 

cópia da documentação de identificação dos clientes das operações conduzidas pela 

empresa contratada, nas condições previstas no Título IV, Capítulo VI. (Redação 

dada, a partir de 1º/7/2020, pela Circular nº 4.019, de 13/5/2020.)  

§ 2º Os dados cadastrais das empresas contratadas devem ser registrados no 

Unicad previamente à realização dos negócios previstos no caput.  

§ 3º As agências de turismo ainda autorizadas a operar no mercado de câmbio 

pelo Banco Central do Brasil que optarem por realizar suas operações de câmbio 
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mediante o convênio de que trata o caput devem, previamente, vender o saldo em 

moeda estrangeira registrado no Sisbacen a instituição financeira autorizada a operar 

no mercado de câmbio e solicitar ao Banco Central do Brasil a revogação de sua 

autorização.  

§ 4º A instituição contratante de que trata o caput deve divulgar, em formato de 

dados abertos, na forma e nas condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, 

as informações relativas a suas empresas contratadas. (Incluído, a partir de 

1º/7/2020, pela Circular nº 4.019, de 13/5/2020.) 

Art. 40. Contrato de câmbio é o instrumento específico firmado entre o 

vendedor e o comprador de moeda estrangeira, no qual são estabelecidas as 

características e as condições sob as quais se realiza a operação de câmbio. 

 
Art. 41. As operações de câmbio são formalizadas por meio de contrato de 

câmbio, conforme o modelo do Anexo I a esta Circular, e seus dados devem ser 

registrados no Sistema Câmbio, consoante o disposto no capítulo II deste título, 

devendo a data de registro do contrato de câmbio no Sistema Câmbio corresponder 

ao dia da celebração de referido contrato. 

 

Parágrafo único. As características do contrato de câmbio podem ser adaptadas 

pela instituição autorizada, sem necessidade de prévia anuência do Banco Central do 

Brasil, observada a integridade das informações requeridas. (Redação dada, a partir de 

1º/10/2020, pela Resolução BCB nº 16, de 17/9/2020). 

 

Art. 42. Relativamente à assinatura dos contratos de câmbio: 

 

§ 1º (Revogado, a partir de 1º/10/2020, pela Resolução BCB nº 16, de 

17/9/2020.) 

 

§ 2º No caso de assinatura eletrônica, podem ser livremente estabelecidos pela 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, com a devida concordância de 

seu cliente, os meios de: (Redação dada, a partir de 1º/10/2020, pela Resolução BCB 

nº 16, de 17/9/2020.)  
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I - coleta da manifestação de consentimento das partes; e (Incluído, a partir de 

1º/10/2020, pela Resolução BCB nº 16, de 17/9/2020.)  

 

II - comprovação de autoria e integridade do documento eletrônico adotado para 

a celebração do contrato de câmbio, sendo de exclusiva responsabilidade da instituição 

autorizada a operar no mercado de câmbio assegurar que referido meio de 

comprovação:  

a) estabeleça vínculo inequívoco entre as partes e as informações constantes do 

documento eletrônico; e  

b) confira segurança jurídica ao contrato de câmbio, inclusive em consonância 

com a regulamentação a ser observada pela instituição autorizada a operar no 

mercado de câmbio em relação à prevenção de riscos na contratação de operações e 

na prestação de serviços, bem como em relação à sua estrutura de gerenciamento de 

riscos. (Inciso II incluído, a partir de 1º/10/2020, pela Resolução BCB nº 16, de 

17/9/2020.)  

 

Art. 43. No caso de uso de assinatura eletrônica no contrato de câmbio, a 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, negociadora da moeda 

estrangeira, deve: (Redação dada pela Circular nº 3.829, de 9/3/2017.) 

 

I - (Revogado pela Circular nº 3.829, de 9/3/2017.) 

 

II - estar apta a tornar disponível, de forma imediata, ao Banco Central do Brasil, 

pelo prazo de cinco anos, contados do término do exercício em que ocorra a 

contratação ou, se houver, a liquidação, o cancelamento ou a baixa, a impressão do 

contrato de câmbio e dele fazer constar a expressão “contrato de câmbio assinado 

eletronicamente”; (Redação dada pela Circular nº 3.829, de 9/3/2017.) 

 

III - manter pelo prazo de cinco anos o documento eletrônico com as 

informações do contrato de câmbio e as respectivas assinaturas eletrônicas, bem como 

o meio de comprovação de autoria e integridade do referido documento, previsto no § 

2º do art. 42. (Redação dada, a partir de 1º/10/2020, pela Resolução BCB nº 16, de 

17/9/2020.) 
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Art. 44. No caso de assinatura manual de contrato de câmbio, a instituição 

autorizada a operar no mercado de câmbio deve manter via original de referido 

contrato, pelo prazo de cinco anos, contados do término do exercício em que ocorra a 

contratação ou, se houver, a liquidação, o cancelamento ou a baixa.  

 

Art. 45. A liquidação, o cancelamento e a baixa de contrato de câmbio não 

elidem responsabilidades que possam ser imputadas às partes e ao corretor 

interveniente, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, em função de 

apurações que venham a ser efetuadas pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 46. São os seguintes os tipos de contratos de câmbio e suas aplicações:  

 

I - compra: destinado às operações de compra de moeda estrangeira realizadas 

pelas instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio;  

 

II - venda: destinado às operações de venda de moeda estrangeira realizadas 

pelas instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio.  

 

Art. 47. Cláusulas ajustadas entre as partes devem ser inseridas nos contratos 

de câmbio e somente devem ser informadas ao Banco Central do Brasil quando 

solicitadas. 

 

Art. 48. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, devem 

observar a seguinte grade horária de utilização do Sistema Câmbio, horário de Brasília: 

 

I - grade padrão: 

a) registro dos eventos de câmbio no mercado primário com abertura às 7h e 

fechamento às 19h; (Redação dada pela Circular nº 3.766, de 1º/10/2015.) 

b) consultas com abertura às 7h e fechamento às 21h; (Redação dada pela 

Circular nº 3.766, de 1º/10/2015.) 

c) serviços disponíveis no Sistema Câmbio com abertura às 7h e fechamento 

às 21h; (Redação dada pela Circular nº 3.766, de 1º/10/2015.) 

d) registro dos eventos de câmbio no mercado interbancário, exceto os de 
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arbitragens, com abertura às 7h e fechamento às 17h; (Redação dada pela 

Circular nº 3.766, de 1º/10/2015.) 

e) registro dos demais eventos de câmbio no mercado interbancário, inclusive 

os de contratação de arbitragens, com abertura às 7h e fechamento às 19h; 

(Redação dada pela Circular nº 3.766, de 1º/10/2015.) 

 

II - grade de exceção: em situação de excepcionalidade e mediante 

comunicação ao mercado, o Departamento de Monitoramento do Sistema 

Financeiro (Desig) do Banco Central do Brasil pode estabelecer grade de 

exceção para utilização do Sistema Câmbio;  

III - operações negociadas após o fechamento da grade: a data de 

contratação, para fins de registro, é a do movimento subsequente.  

 

Art. 49. As informações referentes às operações de câmbio devem ser 

transmitidas por mensagem, conforme modelos padronizados divulgados no Catálogo 

de Serviços do Sistema Financeiro Nacional, que contém as instruções para 

elaboração e formatação da mensagem, os valores válidos e admitidos nos campos, os 

fluxos seguidos pelo processamento de recepção e crítica das mensagens.  

 

Art. 50. São passíveis de geração automática do evento de liquidação no 

Sistema Câmbio as operações de compra e de venda de moeda estrangeira com 

clientes contratadas para liquidação pronta, de qualquer natureza, não sujeitas ou 

vinculadas a registro no Banco Central do Brasil e com apenas um pagador/recebedor 

no exterior, vedada a alteração, cancelamento ou baixa.  

 

Art. 51. É facultado às corretoras de câmbio, na condição de intermediadoras 

nas operações de câmbio, editar a contratação, a alteração e o cancelamento do 

contrato de câmbio para posterior confirmação da instituição autorizada. Parágrafo 

único. As edições de contratação, alteração e cancelamento de que trata o caput 

somente podem ser confirmadas por banco autorizado no mesmo dia.  

 

Art. 52. Em situações excepcionais, a anulação do registro da contratação 

ocorre apenas para corrigir erros ou eliminar duplicidade, observado que:  
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I - se ocorrer em data posterior à contratação, o registro anulado por motivo de 

erro deve ser vinculado ao registro que o sucedeu e o registro anulado por motivo de 

duplicidade deve ser vinculado ao registro que será mantido na base do Banco Central 

do Brasil, o qual poderá determinar sua reversão em situações consideradas indevidas;  

 

II - se ocorrer no mesmo dia da contratação, a vinculação é facultativa.  

 

Art. 53. A contratação de cancelamento de operação de câmbio é efetuada 

mediante o consenso das partes e observância aos princípios de ordem legal e 

regulamentar aplicáveis.  

 

Art. 54. As citações ou informações complementares que derivem de normas 

específicas devem ser incluídas no campo “Outras Especificações” do contrato de 

câmbio.  

 

Art. 55. São registradas no Sistema Câmbio e dispensadas da formalização do 

contrato de câmbio:  

 

I - as operações de câmbio relativas a arbitragens celebradas com instituições 

bancárias no exterior ou com o Banco Central do Brasil;  

 

II - as operações de câmbio em que o próprio banco seja o comprador e o 

vendedor da moeda estrangeira;  

 

III - os cancelamentos de saldos de contratos de câmbio cujo valor seja igual ou 

inferior a US$5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em 

outras moedas;  

 

IV - as operações cursadas no mercado interbancário e com instituições 

financeiras do exterior; 

 

V - operações de compra e de venda de moeda estrangeira de até 

US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) ou do seu equivalente em outras 

moedas. (Redação dada pela Circular nº 3.825, de 26/1/2017.)  
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Parágrafo único. Nas operações de compra e de venda de moeda estrangeira 

com clientes nas quais não houver formalização do contrato de câmbio, é obrigatória a 

entrega ou a disponibilização ao cliente, de forma imediata e sem ônus, de 

comprovante para cada operação realizada, contendo pelo menos a identificação das 

partes e a indicação da moeda estrangeira, do fato-natureza da operação, da taxa de 

câmbio, dos valores em moeda estrangeira e em moeda nacional, bem como do VET. 

(Incluído pela Circular nº 3.825, de 26/1/2017.) 

  

Art. 56. Os dados das operações de câmbio registradas no Sistema Câmbio 

devem ser compatíveis com os saldos das contas que compõem a posição de câmbio 

das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil.  

 

Art. 57. O registro de operações de câmbio em dia diverso do movimento 

somente será admitido para as situações de que trata o art. 52, ressalvadas as 

soluções de contingência do Sistema Câmbio ou as situações decorrentes de fatores 

alheios à vontade das instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio.  

 

Art. 58. As instituições autorizadas a operar em câmbio devem manter a base 

de dados de suas operações de câmbio atualizada e disponível ao Banco Central do 

Brasil, observado que a referida base de dados substitui, para todos os fins e efeitos, o 

documento Registro Geral de Operações de Câmbio (RGO). 

 

Art. 59.  As agências de turismo que ainda detenham autorização do Banco 

Central do Brasil para operar no mercado de câmbio devem enviar as informações 

referentes às suas operações na forma e no prazo por ele definidos. (NR) (Redação 

dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 60 e 61 (Revogados pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 62. Além das informações específicas requeridas nesta Circular, devem ser 

identificados no Sistema Câmbio o nome do remetente ou do beneficiário dos recursos 

no exterior, seu país e sua relação de vínculo com o cliente da operação de câmbio. 
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Art. 63. A instituição contratante de que trata o art. 39 deve transmitir ao Banco 

Central do Brasil, até o dia dez de cada mês, via internet, a relação dos negócios 

realizados por meio de empresa contratada, efetuados no mês imediatamente 

anterior, conforme instruções disponíveis no site do Banco Central, www.bcb.gov.br / 

menu Câmbio e Capitais Internacionais / Sistemas. 

 

§ 1º É facultado à instituição autorizada a operar no mercado de câmbio adotar 

essa mesma sistemática de envio mensal de informações com relação às operações 

conduzidas diretamente com seus clientes, relativas a transferências unilaterais e 

viagens internacionais. 

 
§ 2º Para as operações efetuadas sob a referida sistemática, 

independentemente de serem realizadas diretamente pela instituição contratante ou 

pela instituição contratada: 

 

I - as operações estão limitadas a US$3.000,00 (três mil dólares dos Estados 

Unidos), ou seu equivalente em outras moedas; 

 
II - (Revogado pela Circular nº 3.825, de 26/1/2017) 

 
III - a sensibilização da posição de câmbio da instituição contratante se dá pelo 

registro no Sistema Câmbio, diariamente, de operação de compra e de venda 

pelo montante consolidado (operações realizadas diretamente pela 

contratante e pelo conjunto de suas contratadas) de cada moeda estrangeira, 

figurando a instituição contratante ao mesmo tempo como compradora e 

vendedora, com uso de código de natureza específico, observado que a 

liquidação de referidas operações de câmbio ocorre de forma pronta e 

automática. 

 
§ 3º (Revogado pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 64. A ECT deve transmitir via internet ao Banco Central do Brasil até o 

dia dez de cada mês, de forma consolidada, a relação de vales postais emitidos e 

recebidos no mês imediatamente anterior, conforme instruções contidas no endereço 

http://www.bcb.gov.br/
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eletrônico www.bcb.gov.br / menu Câmbio e Capitais Internacionais / Sistemas. 

 

Art. 65. O adiantamento sobre contrato de câmbio constitui antecipação 

parcial ou total por conta do preço em moeda nacional da moeda estrangeira 

comprada para entrega futura, podendo ser concedido a qualquer tempo, a critério 

das partes.  

 

Art. 66. No cancelamento ou baixa de contrato de câmbio com adiantamento 

deve ser observado o disposto no capítulo V deste título.  

 

Art. 67. No caso de exportação, o valor do adiantamento deve ser consignado 

no próprio contrato de câmbio, mediante averbação do seguinte teor: “Para os fins e 

efeitos do art. 75 (e seus parágrafos) da Lei nº 4.728, de 14.7.1965, averba-se por 

conta deste contrato de câmbio o adiantamento de R$_______.”  

 

Parágrafo único. A averbação de que trata o caput, a critério das partes, pode 

ser acrescida da seguinte expressão: “Operação vinculada à utilização de crédito 

obtido junto ao (indicar nome do banqueiro no exterior, país e cidade).”  

 

Art. 68. Nos casos de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção na 

instituição financeira que concedeu o adiantamento sobre contrato de câmbio de 

exportação, devem ser observados os seguintes procedimentos com vistas à 

satisfação das obrigações decorrentes da utilização de créditos obtidos no exterior 

para financiamento das exportações:  

 

I - os pagamentos devem ser realizados com base nos recursos recebidos e 

oriundos dos contratos de câmbio de exportação, objeto dos adiantamentos 

concedidos, observada a proporcionalidade em relação ao total dos créditos 

tomados;  

II - na hipótese de o contrato de câmbio conter averbação na forma do art. 67, 

os recursos recebidos do exportador devem ser utilizados no pagamento do 

respectivo crédito tomado no exterior, observado que se houver caracterização de 

inadimplência do exportador, o pagamento ao banqueiro ocorre na forma do inciso I. 
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Art. 69. A liquidação de contrato de câmbio ocorre quando da entrega de 

ambas as moedas, nacional e estrangeira, objeto da contratação ou de títulos que as 

representem. 

 

Art. 70. As operações de câmbio contratadas para liquidação pronta devem 

ser liquidadas em até dois dias úteis da data da contratação, excluídos os dias não 

úteis nas praças das moedas envolvidas (dias não úteis na praça de uma moeda 

e/ou na praça da outra moeda). 

 

Parágrafo único.  A liquidação no mesmo dia da contratação de câmbio é 

obrigatória para a compra ou venda de moeda estrangeira em espécie, em cheques 

de viagem e para o aporte e a retirada de recursos em moeda estrangeira em cartão 

ou outro meio de pagamento eletrônico de uso internacional.” (NR) (Redação dada 

pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 71. As operações de câmbio abaixo indicadas podem ser contratadas para 

liquidação futura, devendo a liquidação ocorrer em até:  

I - mil e quinhentos dias, no caso de operações interbancárias e de arbitragem, 

bem como nas operações de natureza financeira em que o cliente seja a Secretaria 

do Tesouro Nacional;  

II - trezentos e sessenta dias, no caso de operações de câmbio de importação 

e de natureza financeira, com ou sem registro no Banco Central do Brasil.  

Parágrafo único. Os prazos relativos à liquidação de contrato de câmbio 

referente a exportação estão contidos no capítulo I do título IV.  

Art. 72. O prazo mínimo para liquidação das operações de venda de moeda 

estrangeira realizadas a título de doações de valor igual ou superior a R$100.000,00 

(cem mil reais) é de um dia útil.  

Art. 73. É admitida liquidação em data anterior à data originalmente pactuada 

no contrato de câmbio para as operações de natureza financeira de compra e para as 

operações de natureza financeira de venda referentes a obrigações previstas na 

Resolução nº 3.844, de 23 de março de 2010.  



69 

 

 

Art. 74. As operações de câmbio interbancárias podem ser contratadas para 

liquidação a termo em até 1.500 (mil e quinhentos) dias.  

Art. 75. No contrato de câmbio não são suscetíveis de alteração o comprador, 

o vendedor, o valor em moeda estrangeira, o valor em moeda nacional, o código da 

moeda estrangeira e a taxa de câmbio. 

Art. 76. Devem ser registradas no Sistema Câmbio e formalizadas nos termos 

do capítulo II deste título as alterações relativas a prazo para liquidação do contrato 

de câmbio, forma de entrega da moeda estrangeira, natureza da operação, 

percentual de adiantamento e código do Registro Declaratório Eletrônico.  

Parágrafo único. Para as demais cláusulas pactuadas nos contratos de 

câmbio, passíveis de alteração, admite-se o acolhimento, pelos bancos, de 

comunicação formal dos clientes confirmando as modificações ajustadas, a qual deve 

constituir parte integrante do contrato de câmbio respectivo.  

Art. 77. O cancelamento de contrato de câmbio ocorre mediante consenso das 

partes e é formalizado por meio de novo contrato, no qual as partes declaram o 

desfazimento da relação jurídica anterior, com a observância aos princípios de ordem 

legal e regulamentar aplicáveis.  

Parágrafo único. Nos casos em que não houver consenso para o 

cancelamento, podem os bancos autorizados a operar em câmbio proceder à baixa 

do contrato de câmbio de sua posição cambial, observadas as exigências e os 

procedimentos regulamentares aplicáveis a cada tipo de operação.  

Art. 78. A baixa na posição de câmbio representa operação contábil bancária e 

não implica rescisão unilateral do contrato nem alteração da relação contratual 

existente entre as partes.  

§ 1º O contravalor em moeda nacional das baixas de contratos de câmbio é 

calculado com base na mesma taxa de câmbio aplicada ao contrato que se baixa.  

§ 2º Não é admitido o registro do evento de baixa de contratos de operações 

simultâneas de câmbio com os códigos de grupo da natureza da operação 46 ou 47. 
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Art. 79. Tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 7.738, de 9 de março de 

1989, o cancelamento ou a baixa de contrato de câmbio relativo a transferências 

financeiras do exterior ou de contrato de câmbio de exportação previamente ao 

embarque das mercadorias para o exterior ou da prestação dos serviços sujeita o 

vendedor da moeda estrangeira ao pagamento de encargo financeiro.  

§ 1º O encargo financeiro é calculado:  

I - sobre o valor em moeda nacional correspondente à parcela do contrato de 

câmbio cancelado ou baixado; e  

II - com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

durante o período compreendido entre a data da contratação e a do cancelamento ou 

baixa, deduzidos a variação cambial ocorrida no mesmo período e o montante em 

moeda nacional equivalente a juros calculados pela taxa de captação interbancária 

de Londres (Libor) sobre o valor em moeda estrangeira objeto do cancelamento ou da 

baixa.  

§ 2º O banco é notificado do valor do encargo financeiro por intermédio do 

Sistema de Lançamentos do Banco Central (SLB), ou por outro meio que assegure o 

recebimento.  

Art. 80. O valor em moeda nacional do encargo financeiro deve ser recolhido 

pelo banco comprador da moeda estrangeira, observados os seguintes 

procedimentos:  

I - é assegurado o prazo de cinco dias úteis, que se inicia na data do 

recebimento da notificação, para o recolhimento do encargo financeiro;  

II - o valor recolhido após o prazo fixado no inciso I é acrescido de juros de 

mora e multa de mora, nos termos do art. 37 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002;  

III - o não pagamento do encargo acarreta a inscrição do débito na Dívida Ativa 

do Banco Central do Brasil, bem como a inscrição do devedor no Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados (Cadin), na forma da legislação e 
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regulamentação em vigor.  

Art. 81. Vencido o prazo de que trata o inciso I do art. 80 e não tendo ocorrido 

o recolhimento do encargo financeiro em decorrência de decretação de falência do 

vendedor da moeda estrangeira ou de intervenção ou de liquidação extrajudicial do 

banco comprador da moeda estrangeira, aplicam-se os procedimentos a seguir 

indicados:  

I - nos casos de falência do vendedor da moeda estrangeira, cumpre ao banco 

comprador da moeda estrangeira:  

a) na data do cancelamento ou da baixa do contrato de câmbio, comunicar ao 

síndico da massa falida, na forma do Anexo II desta Circular, a existência de débito 

referente ao encargo financeiro, encaminhando ao Desig cópia da correspondência 

com comprovação de recebimento pelo destinatário;  

b) quando do recebimento do valor do encargo, informar ao Banco Central do 

Brasil, até o dia útil seguinte, para fins do recolhimento do encargo financeiro;  

II - nos casos de intervenção ou de liquidação extrajudicial do banco 

comprador da moeda estrangeira, cumpre ao interventor ou ao liquidante:  

a) na data do cancelamento ou da baixa do contrato de câmbio, providenciar a 

cobrança do encargo junto ao vendedor da moeda estrangeira, na forma do Anexo III 

desta Circular, encaminhando ao Desig cópia da correspondência com comprovação 

de recebimento pelo destinatário;  

b) na hipótese de vir a ser decretada a falência do vendedor da moeda 

estrangeira, comunicar ao síndico da massa falida, na data do cancelamento ou da 

baixa do contrato de câmbio, a existência de débito referente ao encargo financeiro, 

na forma do Anexo IV desta Circular, encaminhando ao Desig cópia da 

correspondência com comprovação de recebimento pelo destinatário;  

c) quando do recebimento do valor do encargo, informar ao Banco Central do 

Brasil, até o dia útil seguinte, para fins do recolhimento do encargo financeiro na 

forma constante deste capítulo, ou para repasse direto ao Banco Central do Brasil do 
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valor recebido.  

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput, o Banco Central do Brasil, 

após receber comunicação do banco comprador da moeda estrangeira sobre o 

recebimento do valor do encargo financeiro, poderá:  

I - reapresentar a notificação por intermédio do SLB, ou por outro meio que 

assegure o recebimento, sendo, nesse caso, assegurado o prazo de um dia útil, que 

se inicia na data do recebimento da notificação, para o recolhimento do encargo 

financeiro; ou  

II - dispensar a reapresentação da notificação, nos casos de repasse direto. 

Art. 82. Na situação de intervenção ou liquidação extrajudicial do banco comprador da 

moeda estrangeira, em que não tenha ocorrido a decretação de falência do vendedor 

da moeda estrangeira, há o acréscimo de juros de mora e multa de mora, nos termos 

do art. 37 da Lei nº 10.522, de 2002, contados a partir da data de cancelamento/baixa 

do contrato, implicando, quando for o caso, a inscrição do débito na Dívida Ativa do 

Banco Central do Brasil, e a do nome do devedor no Cadin. 

Art. 83. Na impossibilidade de pagamento ao banco sob intervenção ou em 

liquidação extrajudicial, o devedor do encargo deve fazer o recolhimento diretamente 

ao Banco Central do Brasil, hipótese em que o banco comprador das divisas fica 

desobrigado do recolhimento do encargo financeiro.  

Art. 84. O montante em moeda nacional do encargo financeiro de que trata este 

capítulo será apurado observando-se a seguinte fórmula: 

 

em que: 

 
 

I - EF = valor do encargo financeiro, em moeda nacional; 

 
 

II - RLFT = fator de remuneração da LFT entre a data da contratação da 

operação de câmbio e a data do seu cancelamento ou baixa; 
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III - VTC = variação da taxa de câmbio de compra para a moeda da operação, 

entre a data da contratação da operação de câmbio e a data do seu cancelamento ou 

baixa; 

 
IV - VME = valor em moeda estrangeira do cancelamento ou da baixa; 

V - TX1 = taxa de câmbio da operação que se cancela ou se baixa; 

VI - J = taxa Libor para um mês e para a moeda da operação, com data de 

cotação do dia da contratação de câmbio, deduzida de 1/4 (um quarto) de 1% (um 

por cento); (Redação dada, a partir de 1º/7/2020, pela Circular nº 4.025, de 

10/6/2020) 

 
VII - t = número de dias transcorridos entre a data da contratação e a data do 

cancelamento ou da baixa; 

 
VIII - TX2 = taxa de compra, para a moeda, disponível no Sisbacen, transação 

 
 

PTAX800, opção 5 - cotações para contabilidade, referente ao dia do 

cancelamento ou da baixa. 

 
§ 1º O fator de remuneração da LFT (RLFT) no período de referência será 

apurado mediante utilização das informações constantes da transação PTAX880 do 

Sisbacen, opção 1, da seguinte forma: 

 
I - data-início: data da contratação; 

 

II - data-fim: dia útil anterior ao do cancelamento ou da baixa; 

 
 

III - RLFT: índice acumulado (última coluna da linha relativa à data-início), 

multiplicado por cem. 

 
§ 2º A variação da taxa de câmbio (VTC) no período será obtida efetuando-  
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se a seguinte operação: 

 

 

 
em que: 

 
 

I - TX1: taxa de compra, para a moeda, disponível no Sisbacen, transação 

PTAX800, opção 5 - cotações para contabilidade, referente ao dia do cancelamento 

ou da baixa; 

 
II - TX2: taxa de compra, para a moeda, disponível no Sisbacen, transação 

PTAX800, opção 5 - cotações para contabilidade, referente ao dia da contratação da 

operação. 

 

Art. 85. O encargo financeiro não se aplica a cancelamento ou baixa de valor 

igual ou inferior a US$5.000,00 (cinco mil dólares dos Estados Unidos) ou o 

equivalente em outra moeda, desde que, cumulativamente, não representem mais de 

10% (dez por cento) do valor total do contrato de câmbio. 

Art. 86. A posição de câmbio é representada pelo saldo das operações de 

câmbio (compra e venda de moeda estrangeira, de títulos e documentos que as 

representem e de ouro - instrumento cambial), registradas no Sistema Câmbio.  

§ 1º Para todos os fins e efeitos a posição de câmbio é sensibilizada na data do 

registro da contratação da operação de câmbio, à exceção das operações 

interbancárias a termo, nas quais a posição de câmbio é sensibilizada a partir do 

segundo dia útil anterior à sua liquidação.  

§ 2º A equivalência em dólares dos Estados Unidos é apurada com aplicação 

das paridades disponíveis no Sisbacen, transação PTAX800, opção 5 - cotações para 

contabilidade, do dia útil anterior, observando-se:  

I - para moedas do tipo “A”, deve ser utilizada a paridade de venda na forma: 

valor na moeda estrangeira/paridade;  
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II - para moedas do tipo “B” (marcadas com asterisco na tela do sistema), deve 

ser utilizada a paridade de compra na forma: valor na moeda estrangeira x paridade.  

Art. 87. Relativamente a limites para posição de câmbio:  

I - não há limite para as posições de câmbio comprada ou vendida dos bancos e 

caixas econômicas autorizados a operar no mercado de câmbio; 

II - não há limite para a posição de câmbio comprada das demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a posição de câmbio 

vendida limitada a zero. 

Art. 88. As agências de turismo ainda autorizadas a operar no mercado de 

câmbio não têm posição de câmbio, mas devem observar o limite operacional diário 

de US$200.000,00 (duzentos mil dólares dos Estados Unidos), que representa o 

total em moedas estrangeiras mantido pela agência de turismo em caixa e na conta 

mantida em banco autorizado a operar no mercado de câmbio, de livre 

movimentação, de que trata o Título VII. 

 

Parágrafo único.  É permitida às agências de turismo ainda autorizadas a 

operar no mercado de câmbio a aquisição, para suprimento de recursos, de moeda 

estrangeira em instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional autorizadas a 

operar no mercado de câmbio, caso em que a instituição vendedora deverá emitir o 

contrato de câmbio e registrar a operação no Sistema Câmbio. (NR) (Redação dada 

pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 89. O valor de eventual excesso sobre os limites atribuídos às agências de 

turismo ainda autorizadas a operar no mercado de câmbio deve ser obrigatoriamente 

vendido a instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional autorizada a operar no 

mercado de câmbio, observado que a ocorrência de excesso sobre os limites 

operacionais, atribuídos às agências de turismo, implica:  

I - na primeira ocorrência, a advertência formal para regularização imediata do 

excesso;  

II - na segunda ocorrência, revogação da autorização para operar no mercado 
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de câmbio, desde que verificada dentro do prazo de noventa dias contados da primeira.  

Parágrafo único. Nova ocorrência havida após o prazo de noventa dias da 

ocorrência anterior será objeto de nova advertência, podendo ser revogada a 

autorização se configurada contumácia. 

Art. 90. O exportador de mercadorias ou de serviços pode manter, no exterior, a 

integralidade dos recursos relativos ao recebimento de suas exportações.  

Art. 91. O ingresso, no País, dos valores de exportação pode se dar em moeda 

nacional ou estrangeira, independentemente da moeda constante da documentação 

que ampara a exportação, prévia ou posteriormente ao embarque da mercadoria ou à 

prestação dos serviços, e os contratos de câmbio podem ser celebrados para 

liquidação pronta ou futura, observada a regulamentação em vigor. 

Art. 92.  Os contratos de câmbio de exportação são liquidados mediante a 

entrega da moeda estrangeira ou do documento que a represente à instituição 

autorizada a operar no mercado de câmbio com a qual tenham sido celebrados.” (NR) 

(Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 93. O recebimento do valor decorrente de exportação deve ocorrer: 

I - mediante crédito em conta de depósito ou de pagamento no exterior mantida 

em instituição financeira pelo próprio exportador; 

II - mediante crédito em conta mantida no exterior por instituição autorizada a 

operar no mercado de câmbio no País, na forma da regulamentação em vigor; 

III - por meio de transferência internacional em reais, aí incluídas as ordens de 

pagamento oriundas do exterior em moeda nacional, na forma da regulamentação em 

vigor; 

IV -  mediante serviço de pagamento ou transferência internacional prestado nos 

termos do Capítulo VII do Título IV desta Circular; ou 

V - mediante transferência postal internacional. (Redação dos incisos dada 

pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 
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§ 1º É admitido o recebimento em forma distinta das indicadas no caput nos 

casos de cartão de uso internacional emitido no exterior, de vale postal internacional ou 

de outro instrumento, nas situações previstas nesta Circular. (Revogado pela 

Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

§ 2º No caso de entrega da moeda estrangeira em espécie ou cheques de 

viagem à instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, quando o valor em 

moeda estrangeira for igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais), deve ser 

apresentada à instituição declaração prestada à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB), dispensada a referida apresentação somente no caso de câmbio de 

exportação de fornecimentos para uso e consumo de bordo, bem como de pedras 

preciosas e semipreciosas, metais preciosos, suas obras e artefatos de joalheria 

realizada no mercado interno a residentes, domiciliados ou com sede no exterior, 

desde que conduzida ao amparo de regulamentação específica do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC). 

Art. 94. São vedadas instruções para pagamento ou para crédito no exterior a 

terceiros, de qualquer valor de exportação, exceto nos casos de:  

I - comissão de agente e parcela de outra natureza devida a terceiro, residente 

ou domiciliado no exterior, prevista no documento que ampara o embarque ou a 

prestação do serviço;  

II - exportações conduzidas por intermediário no exterior, cujo valor individual 

seja de até US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em 

outras moedas.  

Art. 95. O recebimento da receita de exportação pode ocorrer em qualquer 

moeda, inclusive em reais, independentemente da moeda constante da documentação 

que amparou o embarque ou a prestação do serviço.  

Art. 96. Para os fins e efeitos do disposto neste capítulo, considera-se:  

I - exportação de serviço: as operações assim definidas pelo MDIC; 

II - data de embarque: a data de emissão do conhecimento de transporte 
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internacional ou, nos casos em que essa data não estiver disponível, a data de 

averbação do despacho ou, no caso de mercadoria admitida em regimes alfandegados 

especiais, a data do documento equivalente ao conhecimento de transporte 

internacional.  

Art. 97. A regularização de contrato de câmbio de exportação ocorre mediante 

prorrogação, liquidação, cancelamento ou baixa, observados os prazos e demais 

condições estabelecidas na regulamentação.  

Art. 98. A celebração de contrato de câmbio e o registro de transferência 

internacional em reais referentes a receitas de exportação podem ser realizados por 

pessoa diversa do exportador nos casos de:  

I - fusão, cisão ou incorporação de empresas e em outros casos de sucessão 

previstos em lei;  

II - decisão judicial;  

III - outras situações em que fique documentalmente comprovado que o 

beneficiário dos recursos possui a prerrogativa, considerando os aspectos de 

legalidade e fundamentação econômica, de ser o recebedor das receitas de 

exportação. 

Art. 99. O contrato de câmbio de exportação pode ser celebrado para liquidação 

pronta ou futura, prévia ou posteriormente ao embarque da mercadoria ou da 

prestação do serviço. (Redação dada pela Circular nº 4.002, de 16/4/2020.) 

Art. 99-A. O prazo máximo para liquidação do contrato de câmbio de exportação 

é de 1.500 (mil e quinhentos) dias, contados da data de sua contratação.  

§ 1º No caso de liquidação do contrato de câmbio em data posterior à data do 

embarque da mercadoria ou da prestação do serviço, deve ser adicionalmente 

observado o prazo máximo de 1.500 (mil e quinhentos) dias entre a data do embarque 

da mercadoria ou da prestação do serviço e a data da liquidação do contrato de 

câmbio.  

§ 2º O disposto neste artigo pode ser aplicado aos contratos de câmbio de 
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exportação celebrados a partir de 20 de março de 2020 e aos contratos de câmbio de 

exportação celebrados em data anterior que, em 20 de março de 2020, estavam em 

situação regular em relação ao embarque da mercadoria ou à prestação do serviço. 

(Artigo 99-A incluído pela Circular nº 4.002, de 16/4/2020.) 

Art. 99-B. Para os contratos de câmbio de exportação não enquadrados nas 

hipóteses do § 2º do art. 99-A deve ser observado o prazo máximo de 750 (setecentos 

e cinquenta) dias entre a contratação e a liquidação, bem como o seguinte:  

I - no caso de contratação prévia, o prazo máximo entre a contratação de 

câmbio e o embarque da mercadoria ou da prestação do serviço é de 360 (trezentos e 

sessenta) dias;  

II - o prazo máximo para liquidação do contrato de câmbio é o último dia útil do 

12º mês subsequente ao do embarque da mercadoria ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Para os contratos de câmbio de exportação, no caso de 

requerimento de recuperação judicial, ajuizamento de pedido de falência do exportador 

ou em outra situação em que fique documentalmente comprovada a incapacidade do 

exportador para embarcar a mercadoria ou para prestar o serviço por fatores alheios à 

sua vontade, o embarque da mercadoria ou a prestação do serviço pode ocorrer até 

1.500 (mil e quinhentos) dias a partir da data de contratação da operação de câmbio, 

desde que o prazo entre a contratação e a liquidação do contrato de câmbio não 

ultrapasse 1.500 (mil e quinhentos) dias. (Artigo 99-B incluído pela Circular nº 4.002, de 

16/4/2020.)  

Art. 100. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

com as quais forem firmados contratos de câmbio de exportação devem, até o dia 

quinze do mês subsequente às correspondentes liquidações, fornecer por meio de 

mecanismo eletrônico regulado pelo Banco Central do Brasil, para acesso exclusivo da 

RFB, os seguintes dados:  

I - nome empresarial e número de inscrição no CNPJ do vendedor da moeda 

estrangeira, se pessoa jurídica, ou nome e número de inscrição no CPF, se pessoa 

física;  
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II - montante das liquidações, consolidado mensalmente por tipo de moeda 

estrangeira e por natureza da operação; I 

III - montante do contravalor em reais das liquidações referidas no inciso II, 

consolidado mensalmente; e 

IV - nome e número de inscrição no CNPJ da instituição autorizada a operar 

no mercado de câmbio, compradora da moeda estrangeira.  

 

Art. 101. Para obtenção do Registro de Operação Financeira (ROF) referente 

ao recebimento antecipado de exportação de longo prazo, assim entendido o 

recebimento de receitas de exportação com anterioridade superior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias em relação à data do embarque da mercadoria ou da prestação do 

serviço, é necessário o efetivo ingresso no País de tais recursos, observados os 

procedimentos constantes da Circular nº 3.689, de 2013. 

  

Art. 102. As antecipações de recursos a exportadores brasileiros a título de 

recebimento antecipado de exportação podem ser efetuadas pelo importador ou por 

qualquer pessoa jurídica no exterior, inclusive instituições financeiras.  

 

Art. 103. O valor devido a título de juros sobre o recebimento antecipado de 

exportação deve ser quitado com o legítimo credor externo, podendo ocorrer 

mediante embarque de mercadorias ou prestação de serviços.  

 

Art. 104. Para os valores ingressados no País a título de recebimento 

antecipado de exportação, deve ocorrer no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) 

dias:  

I - o embarque da mercadoria ou a prestação do serviço;  

 

II - a conversão pelo exportador, mediante anuência prévia do pagador no 

exterior, em investimento direto de capital ou em empréstimo em moeda, e 

registrado no Banco Central do Brasil; ou  

 

III - o retorno ao exterior dos valores ingressados.  
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§ 1º O ingresso de que trata o caput pode se dar por transferência 

internacional em reais, aí incluídas as ordens de pagamento oriundas do exterior em 

moeda nacional, ou por contratação de câmbio para liquidação pronta ou de câmbio 

contratado para liquidação futura, liquidado anteriormente ao embarque da 

mercadoria ou da prestação do serviço.  

 

§ 2º A adoção das prerrogativas previstas nos incisos II e III implica, para o 

exportador, a observância da regulamentação tributária aplicável a recursos não 

destinados à exportação, inclusive a comprovação do pagamento do imposto de 

renda incidente sobre os juros eventualmente remetidos ao exterior e relativos à 

parcela ingressada cujas mercadorias não tenham sido embarcadas ou cujo serviço 

não tenha sido prestado. 

  

Art. 105. O pagamento de comissão de agente devida sobre exportação pode 

ser efetuado nas seguintes modalidades:  

 

I - em conta gráfica, observado que o valor do contrato de câmbio da 

exportação não inclui a parcela relativa à comissão de agente e que a fatura 

comercial e o saque abrangem o valor da comissão de agente;  

 

II - por dedução na fatura comercial, observado que o valor da fatura 

comercial abrange o valor da comissão e que o valor do contrato de câmbio da 

exportação e do saque não incluem o valor da comissão; 

 

III - a remeter, observado que o valor do contrato de câmbio da exportação, 

da fatura comercial e do saque abrangem o valor da comissão e que o pagamento 

da comissão ocorre mediante celebração e liquidação de contrato de câmbio pelo 

exportador, destinado à transferência financeira para o exterior em favor do 

beneficiário da comissão.  

 

Art. 106. Observada a incidência do encargo financeiro de que trata a Lei nº 

7.738, de 1989, e regulamentado no capítulo V do título III, o contrato de câmbio de 

exportação sem mercadoria embarcada ou sem a correspondente prestação do 

serviço pode ser livremente cancelado, por acordo entre as partes, ou baixado da 
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posição cambial da instituição financeira autorizada a operar no mercado de câmbio. 

 

Art. 107. Ocorrendo o recebimento da exportação, o contrato de câmbio 

baixado deve ser restabelecido e liquidado. 

 

Art. 108.  O pagamento da importação brasileira, em reais ou em moeda 

estrangeira, deve ser amparado em documentação com previsão de pagamento. 

§ 1º Considera-se como legítimo credor externo aquele que possui a 

prerrogativa, mediante comprovação documental, de ser o recebedor dos recursos, 

considerando os aspectos de legalidade e fundamentação econômica. 

 

§ 2º  O pagamento de importação brasileira em reais, no País, deve ser 

efetuado mediante transferência internacional em reais para crédito à conta de 

depósito ou de pagamento pré-paga em moeda nacional mantida em instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, de titularidade do legítimo credor.” (NR) (Redações do caput e parágrafo 

segundo dadas pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 109. A celebração de contrato de câmbio e o registro de transferência 

internacional em reais referentes a importação podem ser realizados por pessoa 

diversa do importador nos casos de:  

I - fusão, cisão ou incorporação de empresas e em outros casos de sucessão 

previstos em lei;  

II - decisão judicial;  

III - outras situações em que fique documentalmente comprovado que o pagador 

da importação possui a prerrogativa, considerando os aspectos de legalidade e 

fundamentação econômica, de realizar tal pagam pagamento. 

Art. 110. É facultada a antecipação do pagamento de importação registrada 

para pagamento a prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, observada a 

regulamentação de competência de outros órgãos. 
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Art. 111. O pagamento antecipado de importação pode ser efetuado com 

antecipação de até 360 (trezentos e sessenta) dias à data prevista para: (Redação 

dada pela Circular nº 4.002, de 16/4/2020.)  

 

I - o embarque, nos casos de mercadorias importadas diretamente do exterior 

em caráter definitivo, inclusive sob o regime de drawback, ou quando destinadas a 

admissão na Zona Franca de Manaus, em Área de Livre Comércio ou em Entreposto 

Industrial;  

 

II - a nacionalização de mercadorias que tenham sido admitidas sob outros 

regimes aduaneiros especiais ou atípicos. 

 

§ 1º Exclusivamente para máquinas e equipamentos com longo ciclo de 

produção ou de fabricação sob encomenda, o prazo de antecipação deve ser 

compatível com o ciclo de produção ou de comercialização do bem, prevalecidas as 

condições pactuadas contratualmente, tais como sinal e parcelas intermediárias, 

observado que o prazo máximo de antecipação diretamente na rede bancária para 

importações da espécie é de 1.800 (mil e oitocentos) dias com relação às datas 

indicadas nos incisos I e II. (Incluído pela Circular nº 4.002, de 16/4/2020.)  

 

§ 2º O prazo de que trata o caput pode ser aplicado aos pagamentos 

antecipados realizados antes de 16 de abril de 2020, se ainda não ocorridos os 

eventos dos incisos I e II do caput. (Incluído pela Circular nº 4.002, de 16/4/2020.)  

 

§ 3º No caso de situação em que fique documentalmente comprovada a 

impossibilidade, por fatores alheios à vontade do importador, de o embarque ou a 

nacionalização da mercadoria ocorrerem na data de que trata o caput, admite-se a 

prática de tais atos até 720 (setecentos e vinte) dias a partir da data de contratação 

da operação de câmbio. (Incluído, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, 

de 12/8/2020.) 

 

Art. 112. Não ocorrendo o embarque ou a nacionalização da mercadoria até a 

data-limite identificada na forma estabelecida pelo art. 111, deve o importador 

providenciar, no prazo de até trinta dias, a repatriação dos valores correspondentes 
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aos pagamentos efetuados. (Redação dada, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução 

BCB nº 4, de 12/8/2020.)  

 

Art. 113. Considerando as condições estabelecidas no Acordo-Marco firmado 

pela República Federativa do Brasil e pela República de Cuba em 26 de setembro 

de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2003, referente 

ao Memorando de Entendimento de 4 de março de 1994, cujo extrato foi publicado 

no Diário Oficial da União de 30 de março de 1994, e tendo em vista a sistemática 

operacional ajustada para cumprimento do disposto nos referidos Acordo-Marco e 

Memorando, as operações de câmbio relativas a pagamento de importação de 

produtos ou serviços cubanos da área de saúde, tais como vacinas, outros 

medicamentos para uso humano, meios de diagnóstico, equipamentos médicos, o 

produto veterinário “vacina recombinante contra carrapato”, embarcações pesqueiras 

de lagosta terminadas ou semielaboradas e outros produtos ou serviços que venham 

a ser escolhidos por acordo entre os dois países para realização do pagamento de 

débitos indicados no referido Acordo-Marco, bem como as relativas a pagamento de 

royalties sobre a venda de produtos farmacêuticos, subordinam-se às seguintes 

particularidades, sem prejuízo do cumprimento das demais normas a elas aplicáveis:  

 

I - o valor da mercadoria (não incorporado o valor referente ao frete e ao 

seguro) deve ser transferido ao exterior a favor do Banco do Brasil S.A., na forma 

especificada por aquela instituição;  

 

II - deve ser emitido aviso, com antecedência de dois dias úteis em relação à 

data de liquidação da operação de câmbio, ao Banco do Brasil S.A., na forma 

especificada por aquela instituição. 

 

Art. 114. As importações pagáveis em prazos superiores a 360 (trezentos e 

sessenta) dias estão sujeitas a registro no Banco Central do Brasil, na forma de 

regulamentação específica. 

 

Art. 115. O pagamento no exterior de despesa relativa a exportação brasileira 

pode ser efetuado por terceiro que não o exportador, desde que legalmente 

qualificado como devedor da obrigação no exterior. 
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Art. 116.  Nas operações ligadas a despesas comerciais, de mesma natureza 

e para o mesmo beneficiário/pagador, a entrega de documentos à instituição 

autorizada a operar no mercado de câmbio pode, mediante consenso entre as partes, 

ser substituída pela entrega de demonstrativo, indicando finalidade, documentos e 

valores, assinado pelo cliente negociador da moeda estrangeira, ao qual cabe manter 

em seu poder os documentos originais pelo prazo de cinco anos, contados a partir do 

ano subsequente à realização da operação de câmbio ou da transferência 

internacional em reais, para apresentação à referida instituição, quando solicitada. 

(NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 117. (Revogado pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 118. O prêmio e a indenização relativos a contrato de seguro ou resseguro 

celebrado em moeda estrangeira, inclusive de crédito a exportação, são pagos por 

transferência bancária, em moeda estrangeira, observando-se o seguinte:  

I - o prêmio pode ser pago, com utilização de recursos disponíveis no exterior 

ou mediante celebração e liquidação de contrato de câmbio, efetivando-se a entrega 

da moeda estrangeira para crédito na conta da empresa seguradora, do ressegurador 

ou da corretora de resseguro, conforme o caso;  

II - a indenização é paga com recursos das contas tratadas no capítulo VIII do 

título VII, diretamente, mediante ordem de pagamento interna ou externa ao 

beneficiário.  

Art. 119. Além das informações previstas na regulamentação cambial, as 

seguintes pessoas físicas e jurídicas devem fornecer ao Banco Central do Brasil, na 

forma e nas condições por ele estabelecidas, informações relacionadas aos 

pagamentos e recebimentos referentes às suas atividades:  

I - transportadores, seus agentes ou representantes, bem como empresas que 

operam o transporte internacional de passageiros, bagagens e cargas;  

II - sociedades seguradoras, resseguradores locais, resseguradores admitidos 

e corretoras de resseguro. 
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Art. 120. A finalidade da transferência quando do uso dos códigos de natureza 

relativos a outras receitas ou despesas de transporte deve ser incluída no campo 

“Outras Especificações” do contrato de câmbio. 

Art. 121.  No caso de compra de moeda estrangeira por instituição autorizada a 

operar no mercado de câmbio ou de transferência internacional em reais em 

decorrência de pagamento efetuado por residente, domiciliado ou com sede no exterior 

a residente, domiciliado ou com sede no País por venda de produtos com entrega em 

território brasileiro nas situações não abrangidas pelo art. 6º da Lei nº 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, as operações da espécie devem ser classificadas sob a natureza 

“72904 - Capitais Estrangeiros - Outros - Aquisição de mercadorias entregues no país”, 

observado que, na hipótese de não ocorrer a entrega dos produtos no prazo de 360 

(trezentos e sessenta) dias contados da data do pagamento, o titular do crédito deve: 

I - converter, mediante anuência prévia do pagador no exterior, em investimento 

direto de capital ou em empréstimo em moeda registrado no Banco Central do Brasil; 

ou  

II - devolver ao exterior os valores ingressados no País a título de capitais 

estrangeiros, observada a regulamentação tributária aplicável a recursos não 

destinados à exportação. (Nova redação do caput dada pela Resolução BCB nº 137, 

de 09/09/2021). 

Art. 122. Para transferência de valores do ou para o exterior relacionados a 

serviços turísticos, a agência de turismo ou o prestador do serviço deve manter em seu 

poder relação dos viajantes, discriminando CPF, nº do passaporte e valores cobrados 

pelo beneficiário no exterior pelo prazo de cinco anos contados a partir da 

transferência.  

Art. 123. As receitas de turismo receptivo, auferidas por agências de turismo e 

demais prestadores de serviços turísticos classificados pelo Instituto Brasileiro de 

Turismo (Embratur), devem ser negociadas com instituição financeira ou outra 

instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizada a operar no 

mercado de câmbio, no prazo máximo de cinco dias úteis após o seu recebimento, 

mantendo o vendedor, em seus arquivos, cópia do comprovante relativo à venda 
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efetuada em seu próprio nome. 

Art. 124. Nas operações de compra ou de venda de moeda estrangeira de ou 

para viajantes, os documentos de identificação do cliente podem ser aceitos para fins 

de respaldo documental de que trata esta Circular. 

 

Art. 125. Aos residentes ou domiciliados no exterior, quando da saída do 

território nacional, é permitida a aquisição de moeda estrangeira com os reais 

inicialmente adquiridos e não utilizados, sendo exigida, para as negociações 

envolvendo valores superiores a R$10.000,00 (dez mil reais), a apresentação: 

 
I - da declaração prestada à RFB quando do ingresso no País; ou 

 
 

II - do comprovante de venda anterior de moeda estrangeira, feita pelo cliente, 

a instituição autorizada a operar no mercado de câmbio. 

 

 Art. 126. Aos residentes e domiciliados no exterior, transitoriamente no 

País, e aos brasileiros residentes ou domiciliados no exterior é permitido o 

recebimento de moeda estrangeira, em espécie ou em cheques de viagem, referente 

a ordens de pagamento a seu favor ou decorrente de utilização de cartão de uso 

internacional, devendo tais operações ser realizadas sem a formalização de contrato 

de câmbio. 

 

Art. 127 a 134 (Revogados pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

 
         Art. 135. As instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio devem 

desenvolver mecanismos que permitam evitar a prática de operações que visem a 

burlar os limites e outros requerimentos estabelecidos nesta Circular. (Redação 

dada, a partir de 1º/10/2020, pela Circular nº 3.978, de 23/1/2020). 

 

Art. 136. Cumpre às instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio 

adotar, com relação aos documentos que respaldam suas operações, os 

procedimentos necessários a evitar sua reutilização e consequente duplicidade de 

efeitos. 
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Art. 137. A realização de operações no mercado de câmbio está sujeita à 

comprovação documental. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dever de identificação dos clientes, nas 

operações de compra e de venda de moeda estrangeira até US$3.000,00 (três mil 

dólares dos Estados Unidos), ou do seu equivalente em outras moedas, é dispensada 

a apresentação de documentação referente aos negócios jurídicos subjacentes, 

observado que, no caso de operações sem a participação de empresas contratadas 

como correspondentes, é dispensada também a guarda de cópia dos documentos de 

identificação do cliente (Redação dada pela Circular n° 4.019, de 2020). 

 

Art. 138. Ressalvadas as disposições específicas previstas na legislação em 

vigor, os documentos vinculados a operações no mercado de câmbio devem ser 

mantidos em arquivo da instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, em 

meio físico ou eletrônico, pelo prazo de cinco anos contados do término do exercício 

em que ocorra a contratação ou, se houver, a liquidação, o cancelamento ou a baixa, 

observado que, quando solicitado, devem ser disponibilizados de forma imediata e 

sem ônus para o Banco Central do Brasil. (Redação dada pela Circular nº 3.829, de 

9/3/2017.) 

 

Art. 139. As instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio devem 

certificar-se da qualificação de seus clientes, mediante documentação em meio físico 

ou eletrônico e mediante a realização, entre outras providências pertinentes, de 

avaliação de desempenho, de procedimentos comerciais e de capacidade financeira. 

(Redação dada, a partir de 1º/10/2020, pela Circular nº 3.978, de 23/1/2020.) 

 

Art. 140. A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio deve tornar 

disponível, quando solicitada pelo Banco Central do Brasil, até às 10h do dia 

indicado na solicitação, hora de Brasília, a documentação relativa a operações no 

mercado de câmbio, podendo ser solicitada, no exame caso a caso, a apresentação 

de documentos adicionais julgados necessários.  

 

Art. 141. São consideradas sujeitas às penalidades previstas na legislação 

em vigor as seguintes ocorrências relacionadas a operações no mercado de câmbio:   



89 

 

 

 

I - registro de informações incorretas, incompletas ou intempestivas no 

Sistema Câmbio;  

 

II - ausência, no dossiê da operação, de comprovação documental que a 

respalde;  

 

III - não liquidação de operação de câmbio na forma prevista na 

regulamentação; e  

 

IV - não vinculação de operações no mercado de câmbio a documentos ou 

registros informatizados, quando exigida pela regulamentação.  

 

Art. 142. A liquidação de operações no mercado de câmbio por valor indevido 

ou sem o pertinente respaldo documental pode ensejar a repatriação do valor em 

moeda estrangeira transferido indevidamente.  

 

Art. 143. A aplicação da multa ou repatriação de valores determinada pelo 

Banco Central do Brasil não elide responsabilidades que possam ser imputadas às 

partes e a corretora porventura interveniente na operação, nos termos da legislação 

e regulamentação em vigor, em função de apurações que venham, a qualquer 

tempo, a ser efetuadas. 

 

Art. 143-A.  Para efeitos desta Circular, é considerado eFX o serviço de 

pagamento ou transferência internacional que, por meio de operação de câmbio ou 

mediante transferência internacional em reais realizada na forma prevista nesta 

Circular, viabiliza: 

I - aquisição de bens e serviços, no País ou no exterior, que ocorra: 

a) de forma presencial; ou 

b) mediante solução de pagamento digital oferecida pelo prestador de eFX e 

integrada a plataforma de comércio eletrônico; 
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II - transferência unilateral corrente, limitada a US$10.000,00 (dez mil dólares 

dos Estados Unidos) ou o seu equivalente em outras moedas; 

III - transferência de recursos entre conta no País e conta no exterior de mesma 

titularidade, limitada a US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) ou o seu 

equivalente em outras moedas, com as seguintes características: 

a) conta de depósito ou conta de pagamento pré-paga mantida no País em 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou em instituições de pagamento que integrem o SPB exclusivamente 

em virtude de sua adesão ao Pix; e 

b) conta de depósito ou conta de pagamento mantida em instituição no exterior 

sujeita a efetiva supervisão prudencial e de conduta ou integrante de grupo financeiro 

sujeito a efetiva supervisão consolidada; 

IV - saque no País ou no exterior. 

§ 1º  Não são admitidos fracionamentos de operações realizadas mediante 

prestação de eFX para fins de utilização de prerrogativa prevista neste Capítulo. 

§ 2º  O eFX somente pode ser prestado: 

I - por bancos múltiplos, bancos comerciais, caixas econômicas, bancos de 

investimento, bancos de desenvolvimento, bancos de câmbio, agências de fomento, 

sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades corretoras de títulos e 

valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 

sociedades corretoras de câmbio e instituições de pagamento autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil que prestem serviço como emissor de moeda eletrônica, 

emissor de instrumento de pagamento pós-pago ou credenciador, independentemente 

de autorização para operar no mercado de câmbio; 

II - por instituições de pagamento não previstas no inciso I deste parágrafo, para 

viabilizar: 

a) as atividades previstas nos incisos I e IV do caput, sem limitação de valor, 

quando estiverem atuando na qualidade de emissor de moeda eletrônica, de emissor 
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de instrumento de pagamento pós-pago ou de credenciador no âmbito de arranjo de 

pagamento autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) aquisição de bens e serviços constante na alínea “b” do inciso I do caput, 

limitado a US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) ou o seu equivalente 

em outras moedas, desde que não haja impedimento legal, regulamentar ou próprio 

para que tais pessoas jurídicas prestem esse serviço; 

III - por demais pessoas jurídicas exclusivamente para viabilizar a aquisição de 

bens e serviços constante na alínea “b” do inciso I do caput, limitado a US$10.000,00 

(dez mil dólares dos Estados Unidos) ou o seu equivalente em outras moedas, desde 

que não haja impedimento legal, regulamentar ou próprio para que tais pessoas 

jurídicas prestem esse serviço.” (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 148, de 

29/09/2021). 

Art. 143-B.  As operações de câmbio e as transferências internacionais em reais 

para viabilizar pagamentos e recebimentos de clientes de prestadores de eFX são 

realizadas de forma individualizada ou consolidada, na forma prevista nesta Circular, e 

devem ser classificadas com o uso dos códigos de fato-natureza do Anexo XX à 

Circular nº 3.690, de 16 de dezembro de 2013. 

§ 1º  É vedado qualquer tipo de compensação envolvendo os pagamentos e os 

recebimentos referidos no caput. 

§ 2º  A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, no seu 

relacionamento com prestador de eFX não autorizado a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, deve: 

I - manter os dados cadastrais da instituição não autorizada; 

II - ser capaz de comprovar perante o Banco Central do Brasil que se certificou 

de que o prestador de eFX não autorizado adota política, procedimentos e controles 

internos para cumprir os deveres e as obrigações previstos nesta Circular e na 

regulamentação cambial. 

§ 3º  As informações e os documentos necessários ao cumprimento do disposto 
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no § 2º devem ser mantidos, pela instituição autorizada a operar em câmbio, à 

disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo de cinco anos contados a partir da 

última operação de compra ou venda de moeda estrangeira ou de transferência 

internacional em reais realizada por meio da referida instituição. (NR) 

Art. 143-C.  As informações relativas aos pagamentos e transferências de que 

trata este Capítulo devem ser prestadas ao Banco Central do Brasil, na forma e nas 

condições por ele estabelecidas, pelas instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. (NR) 

Art. 143-D.  O prestador de eFX deve assegurar-se de que seu cliente no País 

foi informado de forma clara e tempestiva sobre: 

I - as responsabilidades do prestador de eFX quanto ao serviço; 

II - a natureza e as condições do serviço prestado; e 

III - as condições específicas relacionadas aos direitos do cliente de acordo com 

o instrumento de pagamento utilizado para a entrega dos reais ao prestador de eFX. 

Parágrafo único.  O prestador de eFX deve ser capaz de comprovar a ciência e 

a concordância prévia do cliente em relação às responsabilidades e condições de que 

trata o caput. (NR) 

Art. 143-E.  O prestador de eFX deve assegurar-se que seu cliente tenha 

acesso a demonstrativo ou fatura das operações, contendo, no mínimo, a 

discriminação da operação, incluindo sua data, as partes envolvidas, o valor em moeda 

nacional, eventual tarifa cobrada pela operação, além dos subtotais relativos aos 

saques, aos pagamentos e às transferências realizadas. 

§ 1º No caso de operações denominadas em moeda estrangeira, o 

demonstrativo ou fatura deve conter ainda a identificação da moeda estrangeira e o 

valor na referida moeda da operação. 

§ 2º No caso de saque no exterior ou de aquisição de bens e serviços do 

exterior por meio de cartão de uso internacional, o prestador de eFX deve, ainda: 
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I - discriminar no demonstrativo ou fatura das operações de que trata o caput: 

a) o valor equivalente em dólar dos Estados Unidos na data de cada operação; 

b) a taxa de conversão do dólar dos Estados Unidos para reais na data de cada 

operação; e 

c) o valor equivalente em reais, resultante da conversão do valor da alínea “a” 

deste inciso, utilizando a taxa de conversão de que trata a alínea “b” deste inciso; 

II - até as 10h, horário de Brasília: 

a) tornar disponível em todos os seus canais de atendimento ao cliente a taxa 

de conversão do dólar dos Estados Unidos para reais utilizada no dia anterior aplicada 

na conversão dos valores das operações em moeda estrangeira de seus clientes; e 

b) publicar, na forma e condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, 

inclusive no formato de dados abertos, informações sobre o histórico das taxas de 

conversão de que trata a alínea “a” deste inciso. (NR) 

Art. 143-F.  Aplicam-se as seguintes regras ao cartão e a outros meios de 

pagamento eletrônico de uso internacional, com valores em moeda estrangeira 

previamente aportados no País: 

I - a utilização deve ser exclusiva para saques no exterior e para aquisição de 

bens e serviços do exterior; 

II - as operações de saque e de pagamento são condicionadas à existência de 

recursos previamente aportados; 

III - é permitido o aporte de valores denominados em mais de uma moeda 

estrangeira; e 

IV - é dispensada a prestação de informação ao Banco Central do Brasil sobre a 

conversão, entre moedas estrangeiras, de saldo previamente aportado. (NR) 

Art. 143-G.  O pagamento ou o recebimento no País decorrente de operação 

realizada por meio de prestador de eFX deve ser realizado exclusivamente em reais. 
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§ 1º  O valor em reais de que trata o caput é final, sendo vedada qualquer 

indexação a moeda estrangeira ou conversão subsequente. 

§ 2º  A taxa de conversão para reais da operação ou de eventual devolução de 

recursos deve referir-se à data do respectivo evento, observado que se o pagamento 

de reais pelo cliente ao prestador de eFX ocorrer posteriormente à data da operação, o 

prestador de eFX pode ofertar ao seu cliente a possibilidade de conversão das 

obrigações pelo valor equivalente em reais no dia do respectivo pagamento, 

condicionada à expressa aceitação do cliente. (NR) 

Art. 143-H.  Nos pagamentos ou transferências internacionais a partir do País, a 

entrega de reais pelo cliente ao prestador de eFX deve ser realizada a partir de: 

I - conta de depósito ou de pagamento de titularidade do cliente mantida em 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou em instituições de pagamento que integrem o SPB exclusivamente 

em virtude de sua adesão ao Pix; ou 

II - boleto de pagamento tendo como pagador o cliente no País e como 

beneficiário o prestador de eFX. (NR) 

Art. 143-I.  Nos pagamentos ou transferências internacionais a partir do exterior, 

a entrega de reais pelo prestador de eFX ao seu cliente deve ser realizada mediante 

crédito à conta de depósito ou de pagamento pré-paga de titularidade do cliente 

mantida em instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil ou em instituições de pagamento que integrem o SPB 

exclusivamente em virtude de sua adesão ao Pix. 

Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto no caput as operações de saque de 

recursos realizadas no País utilizando-se cartão ou outro meio de pagamento 

eletrônico de uso internacional emitido no exterior. (NR) 

(Artigos 143-A a I incluídos pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 144. Observada a regulamentação prudencial e a relativa à posição de 

câmbio, as operações de que trata este capítulo podem ser realizadas 



95 

 

 

independentemente das operações com clientes ou do valor da posição de câmbio na 

abertura dos movimentos diários. 

Art. 145. Consideram-se operações realizadas no mercado interbancário 

aquelas realizadas entre instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

previstas nesta Circular.  

§ 1º As operações no mercado interbancário podem ser celebradas para 

liquidação pronta, futura ou a termo, vedados o cancelamento, a baixa, a prorrogação 

ou a liquidação antecipada das mesmas.  

§ 2º As operações de câmbio interbancárias a termo têm as seguintes 

características:  

I - a taxa de câmbio é livremente pactuada entre as partes e deve espelhar o 

preço negociado da moeda estrangeira para a data da liquidação da operação de 

câmbio;  

II - possuem código de natureza de operação específico; III - são celebradas 

para liquidação em data futura, com entrega efetiva e simultânea das moedas, 

nacional e estrangeira, na data da liquidação das operações de câmbio; IV - não são 

admitidos adiantamentos das moedas.  

Art. 146. A compra e a venda de moeda estrangeira por arbitragem são 

registradas com atribuição, às moedas compradas e vendidas, do mesmo contravalor 

em moeda nacional.  

Art. 147. As operações no mercado interbancário são realizadas com ou sem 

intermediação de câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação 

cujo sistema tenha sido autorizado pelo Banco Central do Brasil para liquidação de 

operações de câmbio.  

Parágrafo único. Eventual operação com câmara ou prestador de serviços de 

compensação e de liquidação, decorrente de inadimplemento por participante do 

compromisso original, deve ser classificada sob o código de natureza “67926 - 

Obrigações Vinculadas a Operações Interbancárias”.  
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Art. 148. Representa compromisso firme e irrevogável entre as partes, 

substituindo, para todos os efeitos legais, o formulário a que se refere o § 2º do art. 

23 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962:  

I - no caso de operação realizada no País sem intermediação de câmara ou 

prestador de serviços de compensação e de liquidação, a confirmação, pela 

instituição vendedora da moeda estrangeira, dos dados da operação registrados no 

Sistema Câmbio pela instituição compradora da moeda estrangeira;  

II - no caso de operação realizada por intermédio de câmara ou prestador de 

serviços de compensação e de liquidação:  

a) a confirmação no Sistema Câmbio, pela câmara ou prestador de serviços de 

compensação e de liquidação, dos dados da operação registrados pela instituição 

compradora da moeda estrangeira e confirmados pela instituição vendedora da 

moeda estrangeira, quando não houver uso de sistemas de negociação sem 

identificação da contraparte (tela cega); 

b) a verificação da identidade, no Sistema Câmbio, das chaves contidas nas 

mensagens enviadas pela instituição compradora e pela instituição vendedora com a 

chave enviada pela câmara ou prestador de serviços de compensação e de 

liquidação, quando houver uso de sistemas de negociação sem identificação da 

contraparte (tela cega);  

III - no caso de arbitragem no País, a confirmação, pela instituição contraparte 

da operação, dos dados registrados no Sistema Câmbio pela outra instituição parte 

da operação;  

IV - no caso de operação realizada com instituição no exterior, o registro, pela 

instituição no País, dos dados no Sistema Câmbio;  

V - no caso de operação realizada com o Banco Central, o registro será feito 

de forma automática no Sistema Câmbio, dispensando confirmação pela contraparte.  

Art. 149. No caso de operação realizada sem intermediação de câmara ou 

prestador de serviços de compensação e de liquidação, a confirmação da operação 
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no Sistema Câmbio pela instituição vendedora da moeda estrangeira implica a 

celebração de dois contratos de câmbio onde figuram como partes contratantes a 

instituição compradora e a instituição vendedora da moeda estrangeira.  

Art. 150. No caso de operação realizada por intermédio de câmara ou 

prestador de serviços de compensação e de liquidação, a confirmação ou a 

verificação da identidade no Sistema Câmbio, tratadas no inciso II do art. 148, implica 

a celebração de quatro contratos de câmbio, da seguinte forma:  

I - um par de contratos de câmbio em que figuram como partes contratantes a 

instituição compradora da moeda estrangeira e a câmara ou prestador de serviços de 

compensação e de liquidação;  

II - um par de contratos de câmbio em que figuram como partes contratantes a 

instituição vendedora da moeda estrangeira e a câmara ou prestador de serviços de 

compensação e de liquidação.  

Art. 151. Os contratos de câmbio de que trata este capítulo são registrados no 

Sistema Câmbio para liquidação em dia certo, não sendo admitidos cancelamentos, 

baixas, prorrogações ou antecipações do prazo pactuado.  

Art. 152. No caso de operação de câmbio realizada sem intermediação de 

câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação:  

I - a instituição compradora da moeda estrangeira registra os dados da 

operação, no Sistema Câmbio devendo efetuar tal registro em até trinta minutos após 

o ajuste das condições com a instituição vendedora da moeda estrangeira;  

II - a instituição vendedora da moeda estrangeira confirma no Sistema Câmbio 

os dados e elementos da operação no decorrer dos primeiros trinta minutos que se 

iniciam com o registro feito pela instituição compradora da moeda estrangeira;  

III - dois contratos de câmbio são registrados conforme o art. 149, os quais não 

são liquidados de forma automática pelo Sistema Câmbio; 

IV - as instituições compradora e vendedora da moeda estrangeira devem 

registrar a liquidação das operações no Sistema Câmbio;  
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V - a operação registrada pela instituição compradora da moeda estrangeira e 

não confirmada pela instituição vendedora da moeda estrangeira no prazo indicado 

no inciso II é bloqueada pelo sistema, ficando a reativação do registro no Sistema 

Câmbio a cargo da instituição compradora da moeda estrangeira;  

VI - no caso de operação com o Banco Central do Brasil, a informação à 

instituição contraparte sobre o registro é prestada pelo Sistema Câmbio.  

Art. 153. No caso de operação de câmbio realizada por intermédio de câmara 

ou prestador de serviços de compensação e de liquidação em que não houver uso de 

sistemas de negociação sem identificação da contraparte (tela cega):  

I - a instituição compradora da moeda estrangeira registra os dados da 

operação no Sistema Câmbio, devendo efetuar tal registro em até trinta minutos após 

o ajuste das condições com o banco vendedor da moeda estrangeira;  

II - a instituição vendedora da moeda estrangeira confirma os dados e 

elementos da operação no decorrer dos primeiros trinta minutos que se iniciam com o 

registro feito pela instituição compradora da moeda estrangeira, devendo ser 

observado, nos casos em que a confirmação seja devida após o fechamento da 

grade horária do mercado interbancário, o horário de fechamento da grade 

adicionado de quinze minutos para tal providência, respeitado o prazo máximo de 

trinta minutos;  

III - a câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação 

confirma os dados e elementos da operação no decorrer dos primeiros trinta minutos 

que se iniciam com a confirmação feita pela instituição vendedora da moeda 

estrangeira, devendo ser observado, nos casos em que a confirmação seja devida 

após o fechamento da grade horária do mercado interbancário, o horário de 

fechamento da grade adicionado de trinta minutos para tal providência, respeitado o 

prazo máximo de trinta minutos;  

IV - quatro contratos de câmbio são registrados no Sistema Câmbio na forma 

do art. 150, e o evento de liquidação de cada contrato de câmbio é efetuado 

automaticamente pelo Sistema Câmbio;  
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V - a operação registrada pela instituição compradora da moeda estrangeira e 

não confirmada pela instituição vendedora da moeda estrangeira no prazo indicado 

no inciso II é bloqueada pelo sistema, ficando a reativação do registro no Sistema 

Câmbio a cargo da instituição compradora da moeda estrangeira;  

VI - a operação confirmada pela instituição vendedora da moeda estrangeira e 

não confirmada pela câmara ou prestador de serviços de compensação e de 

liquidação no prazo indicado no inciso III é bloqueada pelo sistema, ficando a 

reativação do registro no Sistema Câmbio a cargo da instituição compradora da 

moeda estrangeira e respectivas confirmações pela instituição vendedora e pela 

câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação. 

Art. 154. No caso de operação de câmbio realizada por intermédio de câmara 

ou prestador de serviços de compensação e de liquidação com uso de sistemas de 

negociação sem identificação da contraparte (tela cega):  

I - a câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação, 

imediatamente após o fechamento da operação no sistema de negociação, pelas 

instituições compradora e vendedora da moeda estrangeira, registra os dados da 

operação no Sistema Câmbio e os informa às instituições compradora e vendedora;  

II - as instituições compradora e vendedora, após recebimento da informação 

da câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação, confirmam os 

dados da operação, em até trinta minutos, no sistema Câmbio, observado o prazo 

limite de trinta minutos após o fechamento da grade horária do mercado 

interbancário;  

III - os quatro contratos de câmbio são registrados na forma do art. 150, por 

ocasião da verificação da identidade referida no inciso II do art. 148, e o evento de 

liquidação de cada contrato de câmbio é efetuado automaticamente pelo Sistema 

Câmbio;  

IV - a inobservância do contido no inciso II implica o expurgo das referidas 

operações do Sistema Câmbio as quais serão consideradas inexistentes. Art. 155. 

São atribuídos de forma automática pelo Sistema Câmbio os códigos de natureza de 

operações realizadas por intermédio de câmara ou prestador de serviços de 
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compensação e de liquidação.  

Art. 156. Quando do registro das operações de câmbio interbancárias, à 

exceção das operações de arbitragem, deve ser informado se há finalidade de:  

I - giro financeiro; e  

II - passagem de linha.  

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput, consideram-se:  

I - operações que tenham por finalidade o giro financeiro: aquelas contratadas 

por bancos que atuam em posição intermediária e final em uma cadeia de operações 

negociada cujo resultado corresponde a uma operação entre dois bancos que não 

seria comportada por seus próprios limites operacionais recíprocos ou por outros 

fatores impeditivos;  

II - operações que tenham por finalidade a passagem de linha: aquelas em que 

um banco entrega moeda estrangeira a outro por intermédio de uma operação de 

venda de moeda estrangeira para liquidação em determinada data e, 

simultaneamente, contrata o recebimento dessa mesma moeda estrangeira por meio 

de uma operação de compra para liquidação em um dia a mais em relação à data de 

liquidação da operação de venda.  

Art. 157. A entrega da moeda nacional relativa aos contratos de câmbio de 

que trata este capítulo é efetuada por meio de comando próprio no Sistema de 

Transferências de Reservas (STR). 

Art. 158. A instituição que concorrer para a ineficiência ou dificultar o 

funcionamento regular do mercado interbancário está sujeita às sanções legais e 

regulamentares cabíveis, inclusive o impedimento para atuar no referido mercado. 

Art. 159. No caso de operação de arbitragem no País, a confirmação no 

Sistema Câmbio pela instituição contraparte implica a celebração de dois pares de 

contratos de câmbio, onde figuram como partes contratantes a instituição compradora 

e a instituição vendedora das moedas estrangeiras, sendo cada par de contratos 

relativo a cada moeda arbitrada, observado que:  
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I - uma instituição parte registra os dados da operação no Sistema Câmbio, 

devendo efetuar tal registro em até trinta minutos após o ajuste das condições com a 

instituição contraparte da operação;  

II - a instituição contraparte da operação confirma no Sistema Câmbio os dados 

e elementos da operação no decorrer dos primeiros trinta minutos, que se iniciam com 

o registro feito pela outra instituição parte da operação;  

III - quatro contratos de câmbio são registrados no Sistema Câmbio conforme o 

caput, os quais não são liquidados de forma automática pelo Sistema Câmbio;  

IV - as instituições parte e contraparte da operação devem liquidar as operações 

no Sistema Câmbio;  

V - a operação registrada pela instituição parte e não confirmada pela instituição 

contraparte no prazo indicado no inciso II é bloqueada pelo sistema, ficando a 

reativação do registro no Sistema Câmbio a cargo da instituição parte da operação.  

Art. 160. O registro no Sistema Câmbio de operação interbancária de compra e 

de venda de moeda estrangeira é efetuado sob identificador único. 

Art. 161.  As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

podem realizar operações com instituições financeiras no exterior. (NR) (Redação 

dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 162. A compra e a venda de moeda estrangeira por arbitragem devem ser 

registradas no Sistema Câmbio atribuindo-se às moedas compradas e vendidas o 

mesmo contravalor em moeda nacional.  

Art. 163. É compulsória a identificação das partes contratantes nas operações 

de câmbio, inclusive o país e a cidade do parceiro da transação.  

Art. 164. As disposições sobre a utilização das contas de residentes, 

domiciliados ou com sede no exterior tituladas por instituições financeiras do exterior 

para a realização de transferência internacional em reais de interesse de terceiros 

estão contidas no Título VI desta Circular.  
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Art. 165. Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio, exceto os de 

desenvolvimento, bem como a Caixa Econômica Federal, podem realizar operações 

de compra e de venda de moeda estrangeira com instituição bancária do exterior, em 

contrapartida a reais em espécie recebidos do ou enviados para o exterior, na forma 

da regulamentação em vigor, observado que:  

I - referidas operações de câmbio possuem código de natureza específico e 

devem ser realizadas em uma única agência da instituição autorizada a operar no 

mercado de câmbio, previamente registrada pelo diretor responsável pelas operações 

relacionadas ao mercado de câmbio no Sistema Câmbio;  

II - uma via da declaração de entrada e saída dos recursos no e do País, 

prestada na forma da regulamentação em vigor, deve constar obrigatoriamente do 

dossiê da respectiva operação de câmbio;  

III - é obrigatória a obtenção prévia de CNPJ junto à RFB para o banco 

estrangeiro contraparte na operação;  

IV - é obrigatório o uso de cédulas novas para envio ao exterior, observado 

que a instituição bancária responsável pela remessa de cédulas ao exterior também é 

responsável pela manutenção de registro e controle da numeração das cédulas 

enviadas, enquanto não editada norma específica por parte do Departamento do 

Meio Circulante (Mecir) do Banco Central Brasil. 

Art. 166. (Revogado, a partir de 1º/10/2020, pela Circular nº 3.978, de 

23/1/2020.) 

Art. 167. As disposições deste capítulo restringem-se ao ouro classificado como 

instrumento cambial por instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 1º O ouro-instrumento cambial é aquele constante da posição de câmbio das 

instituições de que trata o caput e é decorrente das operações: 

I - de compra de ouro-ativo financeiro da própria instituição;  

II - de compra ou de venda de ouro do ou ao Banco Central do Brasil com essa 
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finalidade;  

III - de compra ou de venda de ouro-instrumento cambial entre as instituições 

constantes do caput; ou  

IV - de arbitragem com outra instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional ou com instituição do exterior, na forma da regulamentação cambial.  

§ 2º Uma vez incorporado à posição de câmbio da instituição, o ouro somente 

pode ser negociado com outra instituição integrante do sistema financeiro autorizada a 

operar no mercado de câmbio, com instituição externa ou com o Banco Central do 

Brasil, observadas as mesmas condições estabelecidas para a negociação de moeda 

estrangeira.  

§ 3º As operações de que trata este capítulo devem ser registradas no Sistema 

Câmbio tomando por unidade o grama e classificadas como moeda XAU e, quanto à 

sua natureza, na forma da Circular nº 3.690, de 16 de dezembro de 2013.  

§ 4º As disposições normativas relativas às operações com ouro-instrumento 

cambial são as mesmas das operações de compra e de venda de moeda estrangeira, 

inclusive no tocante à composição e aos limites de posição de câmbio e à possibilidade 

de operações de arbitragem. 

Art. 168.  As pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede 

no exterior, observadas as disposições deste Título, podem ser titulares de: 

I - contas de depósito em moeda nacional no País, exclusivamente em bancos 

autorizados a operar no mercado de câmbio; 

II - contas de pagamento pré-pagas em moeda nacional, no País, mantidas em 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio. 

§ 1º  As contas em moeda nacional de residentes, domiciliados ou com sede no 

exterior devem conter características que as diferenciem das demais contas, de modo 

a permitir sua pronta identificação. 

§ 2º  É obrigatório o cadastramento no Sisbacen das: 
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I - contas de depósito em moeda nacional, no País, tituladas por pessoas físicas 

ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, pelo banco depositário 

dos recursos; 

II - contas de pagamento pré-pagas em moeda nacional, no País, pela 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio mantenedora da conta, se 

houver movimentação: 

a) em contrapartida a operação de compra ou de venda de moeda estrangeira 

de valor igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais); ou 

b) decorrente de operação sujeita a registro de capitais estrangeiros, 

independentemente do valor. 

§ 3º  O cadastramento a que se refere o § 2º deve ser efetuado até o segundo 

dia útil posterior à: 

I - abertura da conta, na situação de que trata o inciso I do § 2º; ou 

II - movimentação de que trata o inciso II do § 2º. (NR) (Redação do artigo até 

este parágrafo dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

§ 4º Nas transferências amparadas em registros do Banco Central do Brasil, o 

número do respectivo registro deve ser consignado no campo apropriado da 

mensagem. (Redação dada, a partir de 3/11/2015, pela Circular nº 3.750, de 

11/3/2015.) 

Arts. 169 (Revogado pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 170 (Revogado, a partir de 1º/10/2020, pela Circular nº 3.978, de 

23/1/2020.) 

Art. 171 (Revogado pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 172. Devem ser observadas nas transferências internacionais em reais, no 

que couber, os mesmos critérios, disposições e exigências estabelecidos para as 

operações de câmbio em geral e as orientações específicas previstas neste capítulo. 
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Art. 173. As transferências internacionais em reais de valor igual ou superior a 

R$100.000,00 (cem mil reais) sujeitam-se à comprovação documental a ser prestada 

ao banco no qual é movimentada a conta de residente, domiciliado ou com sede no 

exterior. (Redação dada, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, de 

12/8/2020.)  

 

Art. 174. Cumpre aos bancos depositários adotar, com relação aos 

documentos que respaldam as transferências internacionais em reais, todos os 

procedimentos prudenciais necessários a evitar a sua reutilização e consequente 

duplicidade de efeitos, tanto para novas transferências em moeda nacional como 

para acesso ao mercado de câmbio, bem como exigir a apresentação dos 

comprovantes de quitação dos tributos incidentes sobre a operação. 

 

Art. 175.  Podem ser livremente convertidos em moeda estrangeira, para 

remessa ao exterior, os saldos dos recursos próprios existentes nas contas de 

depósito ou de pagamento pré-paga em moeda nacional de pessoas físicas ou 

jurídicas, residentes, domiciliados ou com sede no exterior, vedada a sua utilização 

para conversão em moeda estrangeira de recursos de terceiros. (NR) (Redação dada 

pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 176. As operações de câmbio relativas ao ingresso e ao retorno ao 

exterior de recursos registrados nas contas de que trata este Título devem ser 

classificadas da seguinte forma:  

I - caso o remetente ou o beneficiário no exterior não seja o próprio titular da 

conta: sob o fato-natureza específico correspondente ao tipo de operação negociada;  

II - caso o remetente ou o beneficiário no exterior seja o próprio titular da 

conta: sob o fato-natureza “72502 - Capitais Estrangeiros - Depósitos e 

disponibilidades - Disponibilidades no País”. 

Art. 177.  É vedada a utilização das contas em moeda nacional de residentes, 

domiciliados ou com sede no exterior para a realização de transferência internacional 

em reais de interesse de terceiros. 
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§ 1º  Excetua-se o disposto no caput no caso de utilização de conta de 

depósito em moeda nacional titulada por instituição bancária do exterior para a 

realização de transferência internacional em reais de interesse de terceiros, 

utilizando-se código de grupo específico, quando destinado ao cumprimento de 

ordem de pagamento em reais oriunda do exterior por instituição autorizada a operar 

no mercado de câmbio com código de grupo “60 - Ordens de pagamento em reais – 

Terceiros”, observado que em tais situações o banco mantenedor de referida conta 

deve informar ao Banco Central do Brasil: (NR) (Caput e § 1º  com redação dada pela 

Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

I - por meio de mensagem, até o segundo dia útil após a realização da 

operação, ou por meio de arquivo mensal, as ordens de pagamento de valor inferior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e  

II - por meio de mensagem, até o segundo dia útil após a realização da 

operação, as ordens de pagamento de valor igual ou superior a R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais). 

§ 2º (Revogado, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, de 12/8/2020.) 

 Art. 178. Para fins e efeitos deste Título (Movimentações), caracterizam: 

I - ingressos de recursos no País: os débitos efetuados em contas de depósito 

ou de pagamento pré-paga em moeda nacional tituladas por pessoas físicas ou 

jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, exceto quando se tratar de 

movimentação direta entre duas contas de que trata este Título; 

II - saídas de recursos do País: os créditos efetuados em contas de depósito 

ou de pagamento pré-paga em moeda nacional tituladas por pessoas físicas ou 

jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, exceto quando os 

recursos provierem de venda de moeda estrangeira ou diretamente de outra conta de 

que trata este Título. (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 

09/09/2021). 

Art. 179.  A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio 

mantenedora da conta de residente, domiciliado ou com sede no exterior deve 
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informar ao Banco Central do Brasil o crédito ou o débito: (Redação dada pela 

Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

I - de valor igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais) e inferior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais), por meio de mensagem, até o segundo dia útil 

após referido crédito ou débito, ou por meio de arquivo mensal; e (Incluído, a partir de 

1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, de 12/8/2020.)  

II - de valor igual ou superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e aquele 

que, independentemente do valor, seja decorrente de operação sujeita a registro de 

capitais estrangeiros, por meio de mensagem, até o segundo dia útil após o crédito ou 

o débito. (Incluído, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, de 12/8/2020.) 

Art. 179-A. As informações, inclusive cadastrais, referentes às transferências 

internacionais em reais devem ser transmitidas por mensagem, conforme modelos 

padronizados divulgados no Catálogo de Serviços do Sistema Financeiro Nacional, que 

contém as instruções para elaboração e formatação da mensagem, os valores válidos 

e admitidos nos campos, os fluxos seguidos pelo processamento de recepção e crítica 

das mensagens. (Incluído, a partir de 3/11/2015, pela Circular nº 3.750, de 11/3/2015.)  

Art. 179-B. A transmissão de arquivo mensal nos casos previstos neste Título 

deve ser efetuada até o dia cinco de cada mês, contendo os dados das transferências 

efetuadas no mês imediatamente anterior, na forma e nas condições estabelecidas 

pelo Banco Central do Brasil. (Incluído, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, 

de 12/8/2020.)  

Art. 180, 181 e 182 (Revogados pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 181-A.  A movimentação em conta em moeda nacional de que trata este 

Título superior a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter como contrapartida crédito ou 

débito à conta de depósito ou de pagamento mantida em instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em 

instituições de pagamento que integrem o SPB exclusivamente em virtude de sua 

adesão ao Pix. 

§ 1º A movimentação de que trata o caput pode ser realizada por meio de 
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cheque de emissão do pagador, na forma de sua regulamentação. 

§ 2º É vedada a movimentação de que trata o caput em contrapartida a crédito à 

conta de pagamento pós-paga. 

§ 3º Observado o § 2º, a movimentação em conta de que trata este Título de 

valor que não ultrapasse R$10.000,00 (dez mil reais) pode ser realizada com 

qualquer meio de pagamento em uso no mercado financeiro, inclusive espécie. (NR) 

(Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 181-B.  A movimentação em conta de pagamento pré-paga de que trata 

este Título é limitada a R$10.000,00 (dez mil reais), excetuada a movimentação em 

contrapartida a operação de compra ou de venda de moeda estrangeira. (NR) 

(Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 183.  Nas contas em moeda nacional tituladas por embaixada, repartição 

consular ou representação de organismo internacional reconhecido pelo Governo 

brasileiro, a movimentação de qualquer valor pode ser feita em espécie ou com a 

utilização de qualquer instrumento de pagamento em uso no mercado financeiro. 

§ 1º Os débitos e os créditos às contas em moeda nacional tituladas por 

embaixadas e repartições consulares estão dispensados de comprovação documental 

e da declaração do motivo da transferência, devendo essas operações ser 

classificadas com os códigos apropriados de “Serviços Diversos – Receitas e despesas 

governamentais”. 

§ 2º Os débitos e os créditos às contas em moeda nacional tituladas por 

organismos internacionais reconhecidos pelo Governo brasileiro estão dispensados de 

comprovação documental, observado que: (NR) (Redação do caput, § 1º  e  § 2º  dadas 

pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

I - quando não sujeitos a registro de capitais estrangeiros no Banco Central do 

Brasil, ficam dispensados da declaração do motivo da transferência e devem ser 

classificados com os códigos apropriados de “Serviços Diversos - Receitas e despesas 

governamentais”;  
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II - quando sujeitos a registro de capitais estrangeiros no Banco Central do 

Brasil, devem ser classificados com os códigos apropriados com base nas informações 

prestadas pelos titulares das operações. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às movimentações de recursos em 

contas particulares de funcionários das referidas entidades. (Incluído pela Circular nº 

3.702, de 28/3/2014.)  

§ 4º Adicionalmente à prestação de informações prevista no art. 179, as 

movimentações das contas de que trata o caput de valor igual ou superior a 

R$10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$100.000,00 (cem mil reais) devem ser 

informadas ao Banco Central do Brasil por meio de mensagem, até o segundo dia útil 

após a realização da operação, ou por meio de arquivo mensal, podendo tais 

informações serem agregadas por titular da conta mediante discriminação dos valores 

totais dos créditos e dos débitos realizados no período, na forma e nas condições 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. (Incluído, a partir de 1º/9/2020, pela 

Resolução BCB nº 4, de 12/8/2020.) 

Art. 184. Nas movimentações de valor igual ou superior a R$100.000,00 (cem 

mil reais) é obrigatória a identificação da proveniência e destinação dos recursos, da 

natureza dos pagamentos, ressalvada a situação prevista no art. 183, e da identidade 

dos depositantes de valores nestas contas bem como dos beneficiários das 

transferências efetuadas, devendo tais informações constar do dossiê da operação. 

(Redação dada, a partir de 1º/9/2020, pela Resolução BCB nº 4, de 12/8/2020.) 

Art. 185.  A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, recebendo 

instruções para movimentação em conta de depósito ou de pagamento pré-paga em 

moeda nacional de pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede 

no exterior, sem o atendimento ao contido neste Capítulo, não efetivará a operação, 

devendo adotar os procedimentos regulamentares para a rejeição ou a devolução do 

instrumento de pagamento, caracterizando tratar-se de transferência internacional em 

reais. (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 186.  Nas movimentações em contas de depósito em moeda nacional de 

que trata este Capítulo, relativamente às aplicações de investidores não residentes em 
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depósito de poupança ou em depósitos a prazo no próprio banco depositário da conta, 

a operação deve ser classificada sob o código de natureza “72605”, observado que em 

qualquer caso a destinação ou a proveniência dos recursos deve ser declarada no 

campo “Outras Especificações” da respectiva mensagem ou do leiaute do arquivo de 

que trata o art. 179.” (NR) (Redação dada pela Resolução BCB nº 137, de 09/09/2021). 

Art. 187. Podem ser titulares de contas em moeda estrangeira no País na forma 

da legislação e regulamentação em vigor, observadas as disposições deste Título: 

I - agências de turismo e prestadores de serviços turísticos; 

 
 

II - embaixadas, legações estrangeiras e organismos internacionais; 

III - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 

IV - empresas administradoras de cartões de crédito de uso internacional; 

 
 

V - empresas encarregadas da implementação e desenvolvimento de projetos 

do setor energético; 

 
VI - estrangeiros transitoriamente no País e brasileiros residentes ou 

domiciliados no exterior; 

 
VII - sociedades seguradoras, resseguradoras e corretoras de resseguro; 

VIII - transportadores residentes, domiciliados ou com sede no exterior; e 

IX - agentes autorizados a operar no mercado de câmbio. 

§ 1º As contas em moedas estrangeiras devem ser mantidas exclusivamente 

em bancos autorizados a operar no mercado de câmbio. 

 
§ 2º Observado o contido no capítulo VIII deste título, os recursos mantidos nas 

contas de que trata este Título podem ser livremente aplicados no mercado 

internacional. 
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Art. 188. As agências de turismo e os prestadores de serviços turísticos que 

operam com turismo emissivo e/ou receptivo, autorizados ou não a operar no mercado 

de câmbio, podem manter conta em moeda estrangeira, de movimentação restrita, em 

bancos autorizados a operar no mercado de câmbio no País. 

 

§ 1º Os depósitos nas referidas contas podem ocorrer por intermédio de 

recursos em moeda estrangeira adquiridos no mercado de câmbio para pagamento 

de compromissos ligados ao turismo emissivo ou por meio de recursos em moeda 

estrangeira oriundos do exterior ou recebidos de não residentes em trânsito no País 

para liquidação de compromissos ligados ao turismo receptivo. 

 
§ 2º Os débitos em referidas contas podem ocorrer pela efetivação de remessa 

para o exterior em pagamento de prestação de serviços turísticos ou para crédito em 

conta em moeda estrangeira no País por outros prestadores de serviços turísticos na 

condição de operador emissivo ou, ainda, para conversão em moeda nacional para 

pagamento de serviços relativos ao turismo receptivo. 

 
§ 3º Nos casos de cancelamentos, totais ou parciais, de serviços ligados ao 

turismo receptivo, pode ser efetuado o retorno ao exterior de recursos mantidos na 

conta, mediante apresentação, ao banco depositário, de aviso de crédito ou 

documento de efeito equivalente, emitido pelo contratante de serviço no exterior à 

época do seu pagamento. 

 
§ 4º É vedado o recebimento, no País, de moeda estrangeira oriunda da 

referida conta ou a sua conversão para moeda nacional, a não ser na situação prevista 

no § 2º ou quando do cancelamento total ou parcial de serviço turístico, caso em que 

o banco depositário deve exigir a documentação comprobatória de tal situação. 

 
§ 5º A débito das contas em moedas estrangeiras previstas neste artigo os 

bancos podem acolher transferências para aplicações em depósitos a prazo ou de 

aviso prévio, remunerados na forma que ficar ajustada entre as partes. 

 
Art. 189. As contas em moedas estrangeiras abertas com base no art. 26 do 

Decreto nº 42.820, de 16 de dezembro de 1957, tituladas por embaixadas, legações 
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estrangeiras e organismos internacionais reconhecidos pelo Governo brasileiro são 

movimentadas exclusivamente com recursos em moeda estrangeira, sendo vedada a 

ocorrência de saldos devedores, podendo os bancos autorizados: 

 

I - acatar cheques contra elas emitidos, recebidos em cobrança; 

II - acolher solicitações de seus respectivos titulares para: 

a) emitir ordens de pagamento em moeda estrangeira sobre o exterior; 

 
 

b) efetuar pagamentos em moeda estrangeira, exclusivamente a membros da 

embaixada, legação estrangeira ou organismo internacional titular da conta; 

 
c) efetuar pagamentos no País em reais, mediante contratação de câmbio, na 

forma da regulamentação em vigor. 

 

Art. 190. A conta titulada pela ECT é de movimentação restrita e deve observar 

o seguinte: 

I - somente pode ser aberta e alimentada com moeda estrangeira oriunda de 

compras efetuadas pela ECT no mercado de câmbio ou de transferências financeiras 

em favor da ECT recebidas do exterior; 

 
II - os valores mantidos na conta destinam-se, exclusivamente, à efetivação de 

pagamentos devidos às administrações postais internacionais decorrentes da 

utilização da sistemática de vale postal internacional e reembolso postal; 

 
III - deve ser mantida em um único banco autorizado a operar no mercado de 

câmbio; 

 
IV - seu saldo deve se restringir ao nível necessário à cobertura dos 

pagamentos sob a sistemática; 

 
V - é vedado o recebimento no País de moeda estrangeira. 
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Art.191. As contas em moeda estrangeira tituladas por empresas 

administradoras de cartão de crédito internacional, de movimentação restrita, devem 

observar as seguintes disposições: 

 
I - somente pode ser aberta e movimentada com recursos em moeda 

estrangeira oriundos de compras, em bancos autorizados, pelos valores 

correspondentes às importâncias recebidas dos titulares dos cartões internacionais; 

 
II - os valores mantidos na conta destinam-se, exclusivamente, à efetivação de 

pagamentos devidos a companhias internacionais de cartões de crédito pelas 

utilizações de cartões brasileiros no exterior e em lojas francas, no País; 

 
III - é vedado o recebimento da moeda estrangeira pelo titular da conta ou sua 

conversão a moeda nacional. 

 
Art. 192. Este capítulo trata da abertura e movimentação de contas em moedas 

estrangeiras tituladas por empresas encarregadas da implementação e 

desenvolvimento, no País, de projetos relacionados com a prospecção, produção, 

exploração, processamento e transporte de petróleo e de gás natural, e com a geração 

e transmissão de energia elétrica, observado que referidas contas têm movimentação 

restrita, conforme indicado a seguir: 

 
I - somente podem acolher em depósito recursos em moedas estrangeiras 

equivalentes aos reais recebidos em decorrência das atividades previstas no caput e 

destinados à liquidação de compromissos e obrigações no exterior previstos nas 

normas do Banco Central do Brasil; 

 
II - com exceção da hipótese prevista no parágrafo único do art. 196, os saques 

sobre as contas somente podem ser efetuados para remessa ao exterior em 

pagamento de obrigações que integrem os projetos, consignados ou não em 

Certificados de Registro emitidos pelo Banco Central do Brasil, devendo ser 

observada a legislação cambial vigente; 

III - os recursos existentes nas contas podem ser livremente aplicados no 

mercado internacional, a exclusivo critério do titular, observado que: 
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a) na hipótese de perdas nas aplicações efetuadas é vedada a recomposição 

do saldo a partir de novas aquisições de moeda estrangeira com recursos de receitas 

internas em reais que não sejam decorrentes das atividades do projeto; 

 
b) na hipótese de ganhos nas aplicações efetuadas, o rendimento 

correspondente compõe o saldo de principal, dispensado o respectivo ingresso no 

País mediante contratação de câmbio, desde que o rendimento seja destinado a 

honrar compromissos referentes ao projeto no exterior. 

 
Parágrafo único. Os extratos de movimentação das contas e os demonstrativos 

dos valores remissíveis ao exterior devem ser arquivados pelo prazo de cinco anos, 

contados do término do exercício em que tenha ocorrido a movimentação, para 

apresentação ao Banco Central do Brasil, quando solicitados. 

 
Art. 193. Para a abertura das contas de que trata este capítulo, as empresas 

devem possuir delegação (concessão, autorização ou permissão) da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) ou da Agência Nacional do Petróleo (ANP) ou, 

ainda, de órgão estadual responsável pela delegação, quando for o caso. 

 
Parágrafo único. A perda da delegação de que trata o caput implica a perda da 

faculdade de manutenção da conta em moeda estrangeira, devendo ser providenciado 

seu encerramento e a conversão para reais do saldo porventura existente no prazo 

de cinco dias úteis, mediante realização de operação de câmbio, na forma da 

regulamentação em vigor. 

 
Art. 194. A conta em moeda estrangeira é única por empresa e por projeto, 

sendo vedada a manutenção ou o financiamento de saldos devedores, ainda que 

eventuais. 

Art. 195. Somente pode abrir e movimentar a conta em moeda estrangeira de 

que trata este capítulo a empresa que, cumulativamente, seja responsável por projeto 

cuja implementação e desenvolvimento tenham sido iniciados a partir de 10 de 

setembro de 1999, bem como cujos recursos destinados à sua implementação e 

desenvolvimento tenham iniciado o seu ingresso no País a partir de 10 de setembro 

de 1999 e tenham sido registrados no Banco Central do Brasil. 
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Art. 196. No caso de delegação a consórcio, todas as empresas participantes 

podem ser titulares de contas em moeda estrangeira desde que venham a auferir 

receitas decorrentes das atividades previstas no caput do art. 192, observado que: 

 
I - a empresa constituída com o propósito específico de administrar o consórcio 

também pode ser titular de conta em moeda estrangeira, a qual pode acolher em 

depósito exclusivamente recursos das empresas participantes do consórcio 

destinados a honrar compromissos relativos ao projeto no exterior; 

 
II - no caso de a empresa líder não ser constituída com o propósito específico 

de administrar o consórcio, mas que seja participante ativa da execução do projeto, é 

permitido que essa empresa seja titular de uma segunda conta em moeda estrangeira, 

a qual pode acolher em depósito exclusivamente recursos das empresas participantes 

do consórcio destinados a honrar compromissos relativos ao projeto no exterior. 

 
Parágrafo único. Os depósitos tratados nos incisos I e II são efetuados 

exclusivamente em moeda estrangeira, mediante transferência bancária, sendo 

dispensada a contratação do câmbio no caso de a transferência ocorrer entre contas 

tratadas neste capítulo. 

 
Art. 197. O interessado na abertura e movimentação da conta em moeda 

estrangeira deve apresentar ao Desig, previamente à abertura da conta, 

correspondência indicando o banco autorizado onde a conta será mantida, e 

documento comprovando a delegação de que trata o caput do art. 193. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de delegação anterior a 10 de setembro de 1999, 

para que possa ser verificado o disposto no art. 195, o interessado deve 

adicionalmente apresentar ao Desig declaração da ANEEL ou da ANP ou, ainda, de 

órgão estadual responsável pela delegação, de que a implementação e o 

desenvolvimento do projeto tenham ocorrido a partir da referida data. 

 
Art. 198. O banco autorizado deve observar os seguintes procedimentos para 

a abertura e movimentação da conta em moeda estrangeira: 
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I - o interessado deve apresentar manifestação do Desig de que a empresa 

está contemplada pelas disposições da Resolução nº 2.644, de 10 de setembro de 

1999; 

 
II - a operação de câmbio destinada à obtenção de moeda estrangeira para 

depósito na conta em moeda estrangeira deve ser classificada sob o código de 

natureza “67517 - Capitais brasileiros - Depósitos e disponibilidades - Depósitos em 

conta no País em Moeda Estrangeira”; 

 
III - para a liquidação de compromissos e obrigações no exterior, o titular da 

conta deve promover a celebração simultânea de contratos de câmbio de compra, 

classificado sob o código de natureza “67517 - Capitais Brasileiros - Depósitos e 

disponibilidades - Depósitos em conta no País em Moeda Estrangeira”, e de venda, 

conforme o caso, classificado sob o código de natureza correspondente ao 

compromisso ou à obrigação com o exterior; 

 
IV - as operações de câmbio de que trata este artigo são contratadas para 

liquidação pronta. 

 
Art. 199. Os estrangeiros transitoriamente no País e os brasileiros residentes 

no exterior podem manter apenas uma conta por moeda em um mesmo banco, por 

praça, sendo que referidas contas são movimentadas por meio de ordens ou cheques, 

observado que somente podem ser abertas e alimentadas mediante transferência 

bancária do exterior, não sendo admitida a ocorrência de saldo negativo. 

 

§ 1º Os bancos depositários podem acatar cheques emitidos contra tais contas, 

recebidos em cobrança de banqueiros do exterior, ou de bancos no País autorizados 

a operar no mercado de câmbio. 

 

§ 2º Podem os bancos acolher, também, solicitações dos titulares das contas 

para: 
 
 

I - saque ou emissão de ordens de pagamento em moeda estrangeira para o 

exterior; 
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II - efetuar pagamentos de compromissos no País em moeda nacional; III - 

conversão a moeda nacional. 

 
§ 3º Nas hipóteses dos incisos II e III do § 2º, as pertinentes operações devem 

ser sempre precedidas da correspondente compra da moeda estrangeira por banco 

autorizado a operar no mercado de câmbio. 

 
Art. 200. São permitidas a abertura e a manutenção, em banco autorizado a 

operar no mercado de câmbio, de contas em moeda estrangeira tituladas por 

sociedade seguradora, inclusive seguradora de crédito à exportação, ressegurador 

local, ressegurador admitido ou corretora de resseguro, observada a regulamentação 

editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

 
Art. 201. A movimentação de conta em moeda estrangeira titulada por 

sociedade seguradora, ressegurador local ou ressegurador admitido é restrita a: 

 
I - recebimentos e pagamentos de prêmios, indenizações, recuperações de 

crédito e outros valores previstos em contratos de seguro, resseguro, retrocessão e 

cosseguro, celebrados em moeda estrangeira; 

 
II - rendimentos da aplicação dos saldos existentes, observada a 

regulamentação relativa à aplicação de recursos garantidores; 

 

III - acolhimentos em depósito de recursos para manutenção do saldo mínimo 

da conta, definido pelo CNSP, no caso de ressegurador admitido, observado que o 

saque dos recursos destinados à manutenção de saldo mínimo somente pode ser 

promovido após a liberação do vínculo pela Superintendência de Seguros Privados 

(Susep). 

 
Art. 202. As aplicações dos recursos garantidores das provisões técnicas de 

sociedade seguradora e de ressegurador local vinculadas às operações em moeda 

estrangeira e as aplicações dos recursos exigidos no País para a garantia das 

obrigações de ressegurador admitido estão sujeitas a regulamentação específica. 
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Art. 203. O uso da conta em moeda estrangeira titulada por corretora de 

resseguros é restrita ao trânsito dos valores referentes a prêmios, indenizações e 

outros valores previstos em contratos de resseguro celebrados em moeda estrangeira, 

observado que os valores em moeda estrangeira referentes à remuneração da 

corretora de resseguros devem ser imediatamente convertidos para reais, mediante 

contratação e liquidação do câmbio. 

 
Art. 204. Relativamente às contas de que trata este capítulo: 

 
 

I - os valores nelas mantidos podem ser livremente convertidos para reais, 

mediante contratação e liquidação de operação de câmbio, na forma da 

regulamentação em vigor, com exceção dos valores relativos às aplicações dos 

recursos garantidores das provisões técnicas que tenham vedada a sua conversão 

para reais; 

 
II - é dispensada a contratação de câmbio para transferência de recursos entre 

tais contas; 

 
III - é vedado o financiamento ou a manutenção de saldos devedores em tais 

contas; 

IV - a perda do credenciamento pela Susep implica a perda da faculdade de 

manutenção da conta em moeda estrangeira, devendo ser providenciado seu 

encerramento e promovida a conversão para reais do saldo porventura existente no 

prazo de cinco dias úteis, mediante realização de operação de câmbio, na forma da 

regulamentação em vigor. 

 
Art. 205. Para o pagamento, no País, da indenização de seguro em moeda 

estrangeira contratado no País, a sociedade seguradora deve emitir ordem de 

pagamento em moeda estrangeira diretamente ao beneficiário, que promoverá a 

celebração e/ou a liquidação de contrato de câmbio. 

 
Art. 206. São permitidas a abertura e a manutenção em banco autorizado a 

operar no mercado de câmbio de conta de depósito em moeda estrangeira titulada 

por transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, com base no 
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Decreto nº 42.820, de 1957, e na Resolução nº 3.222, de 29 de julho de 2004, que 

pode ser alimentada com recursos resultantes da conversão de moeda nacional 

auferida no País em decorrência de suas atividades. 

 
Art. 207. Nos contratos de câmbio celebrados para fins de transferência ao 

exterior de receitas auferidas no País pelos transportadores residentes, domiciliados 

ou com sede no exterior é facultada a retenção transitória de valores estimados para 

futura utilização no pagamento de despesas incorridas no País. 

 
§ 1º Os contratos de câmbio tratados no caput são liquidados pelo valor 

integralmente contratado e de forma pronta, podendo ocorrer o envio de ordem de 

pagamento ao exterior por valor inferior ao do contrato de câmbio correspondente e a 

diferença servir para, no prazo de noventa dias, contados da data da contratação do 

câmbio, ser empregada no pagamento das despesas incorridas no País pelo 

transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, devendo, quando do 

pagamento de tais despesas, ser celebrados os respectivos contratos de câmbio na 

forma da regulamentação em vigor. 

 

§ 2º Para fins de apuração dos valores em moeda estrangeira referentes às 

despesas incorridas no País tratadas no § 1º, a critério das partes, pode ser utilizada 

qualquer taxa de câmbio que esteja entre as taxas mínima e máxima disponíveis no 

Sisbacen, no período referente à permanência do veículo transportador em território 

nacional. 

 

§ 3º Caso o valor estimado para o custeio de que trata o caput tenha sido 

superior ao efetivamente despendido no Brasil, deve ser enviada nova ordem de 

pagamento ao exterior com o valor não utilizado no País, observado o prazo de 

noventa dias referido no § 1º. 

 
Art. 208. É vedada a existência de saldos negativos na conta de que trata o art. 

206 e para os valores retidos de que trata o art. 207. 

 
 

Art. 209. Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio podem abrir 
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e manter contas em moedas estrangeiras tituladas por instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas 

a operar no mercado de câmbio. 

 
Art. 210. As agências de turismo que ainda possuem autorização do Banco 

Central do Brasil para operar no mercado de câmbio podem manter apenas uma conta 

em moeda estrangeira em banco autorizado a operar no mercado de câmbio por 

praça, sendo que o saldo mantido na referida conta compõe o limite operacional da 

agência de turismo. 

 
Art. 211. As contas de que trata este capítulo são movimentadas por meio de 

ordens ou cheques, observado que: 

 

I - devem ser registradas, pelos bancos depositários, na rubrica própria do 

Cosif; 
 
 

II - somente podem ser abertas e abastecidas com recursos em moedas 

estrangeiras; 

 

III - não é admitida a ocorrência de saldos negativos. 

 
 

Art. 212. A débito dessas contas podem os bancos depositários: 

 
 

I - acatar cheques contra elas emitidos, recebidos em cobrança de banqueiros 

do exterior ou de bancos no País autorizados a operar no mercado de câmbio; 

 
II - acolher solicitações de seus respectivos titulares para: 

 
 

a) saque ou emissão de ordens de pagamento em moeda estrangeira sobre o 

exterior; 

 
b) efetuar pagamentos de compromissos no País em moeda nacional; 

 
 

c) conversão a moeda nacional. 
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Parágrafo único. As operações de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso II 

devem ser precedidas da correspondente compra da moeda estrangeira por banco 

autorizado a operar no mercado de câmbio. 

 
Art. 213. (Revogado, a partir de 1º/10/2020, pela Circular nº 3.978, de 

23/1/2020) 

 
 

4. Os correspondentes cambiais 

 
4.1 A Resolução nº 3.954, de 2011 (Direitos e Deveres) 
 

Altera e consolida as normas que dispõem sobre a contratação de 

correspondentes no País. 

 

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil devem observar as disposições desta resolução como 

condição para a contratação de correspondentes no País, visando à prestação de 

serviços, pelo contratado, de atividades de atendimento a clientes e usuários da 

instituição contratante. 

 
Parágrafo único. A prestação de serviços de que trata esta resolução somente 

pode ser contratada com correspondente no País. 

 
Art. 2º O correspondente atua por conta e sob as diretrizes da instituição 

contratante, que assume inteira responsabilidade pelo atendimento prestado aos 

clientes e usuários por meio do contratado, à qual cabe garantir a integridade, a 

confiabilidade, a segurança e o sigilo das transações realizadas por meio do 

contratado, bem como o cumprimento da legislação e da regulamentação relativa a 

essas transações. 

 
Art. 3º Somente podem ser contratados, na qualidade de correspondente, as 

sociedades, os empresários, as associações definidas na Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), os prestadores de serviços notariais e de registro de 
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que trata a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e as empresas públicas. 

(Redação dada pela Resolução nº 3.959, de 31/3/2011.) 

 
§ 1º A contratação, como correspondente, de instituições financeiras e demais 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN), deve observar o 

disposto no art. 18 desta resolução. (Redação dada pela Resolução nº 3.959, de 

31/3/2011.) 

 

§ 2º É vedada a contratação, para o desempenho das atividades de 

atendimento definidas nos incisos I, II, IV e VI do art. 8º, de entidade cuja atividade 

principal seja a prestação de serviços de correspondente. (Redação dada pela 

Resolução nº 3.959, de 31/3/2011.) 

 
§ 3º É vedada a contratação de correspondente cujo controle seja exercido por 

administrador da instituição contratante ou por administrador de entidade controladora 

da instituição contratante. (Redação dada pela Resolução nº 3.959, de 31/3/2011.) 

 
§ 4º A vedação de que trata o § 3º não se aplica à hipótese em que o 

administrador seja também controlador da instituição contratante. (Incluído pela 

Resolução nº 3.959, de 31/3/2011.) 

 
Art. 4º A instituição contratante, para celebração ou renovação de contrato de 

correspondente, deve verificar a existência de fatos que, a seu critério, desabonem a 

entidade contratada ou seus administradores, estabelecendo medidas de caráter 

preventivo e corretivo a serem adotadas na hipótese de constatação, a qualquer 

tempo, desses fatos, abrangendo, inclusive, a suspensão do atendimento prestado ao 

público e o encerramento do contrato. 

 
Art. 4º-A A instituição contratante deve adotar política de remuneração dos 

contratados compatível com a política de gestão de riscos, de modo a não incentivar 

comportamentos que elevem a exposição ao risco acima dos níveis considerados 

prudentes nas estratégias de curto, médio e longo prazos adotadas pela instituição, 

tendo em conta, inclusive, a viabilidade econômica no caso das operações de crédito 

e de arrendamento mercantil cujas propostas sejam encaminhadas pelos 
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correspondentes. (Incluído, a partir de 2/1/2012, pela Resolução nº 4.035, de 

30/11/2011.) 

 
Parágrafo único. A política de remuneração de que trata o caput deve 

considerar qualquer forma de remuneração, inclusive adiantamentos por meio de 

operação de crédito, aquisição de recebíveis ou constituição de garantias, bem como 

o pagamento de despesas, a distribuição de prêmios, bonificações, promoções ou 

qualquer outra forma assemelhada. (Incluído, a partir de 2/1/2012, pela Resolução nº 

4.035, de 30/11/2011.) 

 
Art. 5º Depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil a celebração 

de contrato de correspondente com entidade não integrante do SFN cuja 

denominação ou nome fantasia empregue termos característicos das denominações 

das instituições do SFN, ou de expressões similares em vernáculo ou em idioma 

estrangeiro. 

 
Art. 6º Não é admitida a celebração de contrato de correspondente que 

configure contrato de franquia, nos termos da Lei nº 8.955, de 15 de dezembro de 

1994, ou cujos efeitos sejam semelhantes no tocante aos direitos e obrigações das 

partes ou às formas empregadas para o atendimento ao público. 

 
Art. 7º Admite-se o substabelecimento do contrato de correspondente, em um 

único nível, desde que o contrato inicial preveja essa possibilidade e as condições 

para sua efetivação, entre as quais a anuência da instituição contratante. 

 

§ 1º A instituição contratante, para anuir ao substabelecimento, deve assegurar 

o cumprimento das disposições desta resolução, inclusive quanto às entidades 

passíveis de contratação na forma do art. 3º. 

 
§ 2º É vedado o substabelecimento do contrato no tocante às atividades de 

atendimento em operações de câmbio. 

 
Art. 8º O contrato de correspondente pode ter por objeto as seguintes atividades 

de atendimento, visando ao fornecimento de produtos e serviços de responsabilidade 
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da instituição contratante a seus clientes e usuários: 

.... 

IX - realização de operações de câmbio de responsabilidade da instituição contratante, 

observado o disposto no art. 9º. 

 

Parágrafo único. Pode ser incluída no contrato a prestação de serviços 

complementares de coleta de informações cadastrais e de documentação, bem como 

controle e processamento de dados. 

  

Art. 9º O atendimento prestado pelo correspondente em operações de câmbio 

deve ser contratualmente restrito às seguintes operações: 

 

I - compra e venda de moeda estrangeira em espécie, cheque ou cheque de 

viagem, bem como carga de moeda estrangeira em cartão pré-pago; (Redação dada, a 

partir de 2/1/2012, pela Resolução nº 4.035, de 30/11/2011) 

 

II - execução ativa ou passiva de ordem de pagamento relativa a transferência 

unilateral do ou para o exterior; e 

 

III - recepção e encaminhamento de propostas de operações de câmbio. 

 

§ 1º (Revogado pela Resolução nº 4.114, de 26/7/2012) 

  

§ 2º O contrato que inclua o atendimento nas operações de câmbio relacionadas 

nos incisos I e II do caput deve prever as seguintes condições:  

 

I - limitação ao valor de US$3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos), ou 

seu equivalente em outras moedas, por operação, e no caso de operação de compra 

ou de venda de moeda estrangeira em espécie com entrega do contravalor em moeda 

nacional também em espécie, limitação ao valor de US$1.000,00 (mil dólares dos 

Estados Unidos), ou seu equivalente em outras moedas; (Redação dada, a partir de 

1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 30/4/2020) 

 

  II - obrigatoriedade de informação ao cliente do Valor Efetivo Total (VET) da 
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operação, expresso em reais por unidade de moeda estrangeira e calculado 

considerando a taxa de câmbio, os tributos incidentes e as tarifas eventualmente 

cobradas; (Redação dada, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 

30/4/2020) 

 

III - obrigatoriedade de entrega ao cliente de comprovante para cada operação 

de câmbio realizada, contendo a identificação da instituição contratante, da empresa 

contratada e do cliente, a indicação da moeda estrangeira, da taxa de câmbio, dos 

valores em moeda estrangeira e em moeda nacional e do VET, bem como a 

identificação do pagador ou recebedor no exterior nas operações de câmbio de que 

trata o inciso II do caput; (Redação dada, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 

4.811, de 30/4/2020) 

 

IV - cláusula de exclusividade do correspondente com a instituição contratante 

para a prestação de serviços relativa às operações de câmbio de que trata o inciso I do 

caput; (incluído, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 30/4/2020) e 

 

V - observância das disposições regulamentares que dispõem sobre o mercado 

de câmbio. (Incluído, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 30/4/2020) 

  

Art. 9º-A A instituição contratante deve adequar até 30 de dezembro de 2020 os 

contratos de correspondente em operações de câmbio vigentes em 1º de julho de 

2020, para o disposto nos incisos I, II, III, IV e V do § 2º do art. 9º e nos incisos III e V 

do art. 10. (Incluído, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 30/4/2020)  

 

Art. 10. O contrato de correspondente deve estabelecer: 

 

I - exigência de que o contratado mantenha relação formalizada mediante 

vínculo empregatício ou vínculo contratual de outra espécie com as pessoas naturais 

integrantes da sua equipe, envolvidas no atendimento a clientes e usuários; 

(Resolução nº 3.954, de 24 de fevereiro de 2011) 

 

II - vedação à utilização, pelo contratado, de instalações cuja configuração 

arquitetônica, logomarca e placas indicativas sejam similares às adotadas pela 
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instituição contratante em suas agências e postos de atendimento;  

 

III - divulgação ao público, pelo contratado, de sua condição de prestador de 

serviços à instituição contratante, identificada pelo nome com que é conhecida no 

mercado, com descrição dos produtos e serviços oferecidos e telefones dos serviços 

de atendimento e de ouvidoria da instituição contratante, por meio de painel visível 

mantido nos locais onde seja prestado atendimento aos clientes e usuários, e por 

outras formas caso necessário para esclarecimento do público, tais como em seus 

sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis; (Redação dada, a partir de 

1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 30/4/2020) 

 

IV - realização de acertos financeiros entre a instituição contratante e o 

correspondente, no máximo, a cada dois dias úteis;  

 

V - utilização, pelo correspondente, exclusivamente de padrões, normas 

operacionais e tabelas definidas pela instituição contratante, inclusive na proposição ou 

aplicação de tarifas, taxas de juros, taxas de câmbio, cálculo de Custo Efetivo Total 

(CET) ou do Valor Efetivo Total (VET) e quaisquer quantias auferidas ou devidas pelo 

cliente, inerentes aos produtos e serviços de fornecimento da instituição contratante; 

(Redação dada, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, de 30/4/2020)  

 

VI - vedação ao contratado de emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos às 

operações realizadas, ou cobrar por conta própria, a qualquer título, valor relacionado 

com os produtos e serviços de fornecimento da instituição contratante; 

  

VII - vedação à realização de adiantamento a cliente, pelo correspondente, por 

conta de recursos a serem liberados pela instituição contratante;  

 

VIII - vedação à prestação de garantia, inclusive coobrigação, pelo 

correspondente nas operações a que se refere o contrato;  

 

IX - realização, pelo contratado, de atendimento aos clientes e usuários relativo 

a demandas envolvendo esclarecimentos, obtenção de documentos, liberações, 

reclamações e outros referentes aos produtos e serviços fornecidos, as quais serão 
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encaminhadas de imediato à instituição contratante, quando não forem resolvidas pelo 

correspondente; 

  

X - permissão de acesso do Banco Central do Brasil aos contratos firmados ao 

amparo desta resolução, à documentação e informações referentes aos produtos e 

serviços fornecidos, bem como às dependências do contratado e respectiva 

documentação relativa aos atos constitutivos, registros, cadastros e licenças requeridos 

pela legislação; 

  

XI - possibilidade de adoção de medidas pela instituição contratante, por sua 

iniciativa, nos termos do art. 4º, ou por determinação do Banco Central do Brasil;  

 

XII - observância do plano de controle de qualidade do atendimento, 

estabelecido pela instituição contratante nos termos do art. 14, § 1º, e das medidas 

administrativas nele previstas; e 

 

XIII - declaração de que o contratado tem pleno conhecimento de que a 

realização, por sua própria conta, das operações consideradas privativas das 

instituições financeiras ou de outras operações vedadas pela legislação vigente sujeita 

o infrator às penalidades previstas nas Leis nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e nº 

7.492, de 16 de junho de 1986.  

 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso VIII não se aplica às operações 

de financiamento e de arrendamento mercantil de bens e serviços fornecidos pelo 

próprio correspondente no exercício de atividade comercial integrante de seu objeto 

social. 

  

Art. 13. A instituição contratante deve colocar à disposição do correspondente e 

de sua equipe de atendimento documentação técnica adequada, bem como manter 

canal de comunicação permanente com objetivo de prestar esclarecimentos 

tempestivos à referida equipe sobre seus produtos e serviços e deve atender, conforme 

o art. 10, inciso IX, às demandas apresentadas pelos clientes e usuários ao contratado.  

 

Art. 14. A instituição contratante deve adequar o sistema de controles internos e 
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a auditoria interna, com o objetivo de monitorar as atividades de atendimento ao 

público realizadas por intermédio de correspondentes, compatibilizando-os com o 

número de pontos de atendimento e com o volume e complexidade das operações 

realizadas.  

 

§ 1º A instituição contratante deve estabelecer, com relação à atuação do 

correspondente, plano de controle de qualidade, levando em conta, entre outros 

fatores, as demandas e reclamações de clientes e usuários.  

 

§ 2º O plano a que se refere o § 1º deve conter medidas administrativas a serem 

adotadas pela instituição contratante se verificadas irregularidades ou inobservância 

dos padrões estabelecidos, incluindo a possibilidade de suspensão do atendimento 

prestado ao público e o encerramento antecipado do contrato nos casos considerados 

graves pela instituição contratante. 

  

Art. 15. A instituição contratante deve manter, em página da internet acessível a 

todos os interessados, a relação atualizada de seus contratados, contendo as 

seguintes informações:  

 

I - razão social, nome fantasia, endereço da sede e o número de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada contratado; e 

 

II - endereços dos pontos de atendimento ao público, identificação de seus sítios 

eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis, e respectivos nomes e números de 

inscrição no CNPJ; e (Redação dada, a partir de 1º/7/2020, pela Resolução nº 4.811, 

de 30/4/2020) 

 

III - atividades de atendimento, referidas no art. 8º, incluídas no contrato, 

especificadas por ponto de atendimento.  

 

Parágrafo único. A instituição contratante deve disponibilizar, inclusive por meio 

de telefone, informação sobre determinada entidade ser, ou não, correspondente e 

sobre os produtos e serviços para os quais está habilitada a prestar atendimento.  
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Art. 16. A instituição contratante deve segregar as informações sobre demandas 

e reclamações recebidas pela instituição, nos respectivos serviços de atendimento e de 

ouvidoria, apresentadas por clientes e usuários atendidos por correspondentes. 

 

Art. 17. É vedada a cobrança, pela instituição contratante, de clientes atendidos 

pelo correspondente, de tarifa, comissão, valores referentes a ressarcimento de 

serviços prestados por terceiros ou qualquer outra forma de remuneração, pelo 

fornecimento de produtos ou serviços de responsabilidade da referida instituição, 

ressalvadas as tarifas constantes da tabela adotada pela instituição contratante, de 

acordo com a Resolução nº 3.518, de 6 de dezembro de 2007, e com a Resolução nº 

3.919, de 25 de novembro de 2010. 

 

Art. 17-A. É vedada a prestação de serviços por correspondente no recinto de 

dependências da instituição financeira contratante. (Incluído, a partir de 2/1/2012, pela 

Resolução nº 4.035, de 30/11/2011) 

 

Parágrafo único. A vedação mencionada no caput aplica-se a partir de 1º de 

março de 2013. (Redação dada pela Resolução nº 4.145, de 27/9/2012.) 

 
Art. 18. Aplicam-se aos contratos de correspondente em que as partes sejam 

instituições financeiras ou instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil as seguintes condições: 

 
I - são dispensadas as exigências estabelecidas nos arts. 11 e 12, na hipótese 

de a instituição contratada oferecer a seus próprios clientes operações da mesma 

natureza; 

 
II - não incide a vedação estabelecida no art. 10, inciso VIII; e 

 

 

III - na relação de correspondentes a ser mantida em página da internet, referida 

no art. 15, devem constar, no mínimo, os seguintes dados: 

 
a) razão social, nome fantasia, endereço da sede e o número de inscrição no 

CNPJ da instituição contratada; e 
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b) atividades de atendimento, referidas no art. 8º, incluídas no contrato. 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução nº 3.959, de 31/3/2011) 

 
Art. 19. A instituição contratante deve realizar os seguintes procedimentos de 

informação ao Banco Central do Brasil, na forma definida pela referida autarquia: 

 
I - designar diretor responsável pela contratação de correspondentes no País e 

pelo atendimento prestado por eles; 

 
II - informar a celebração de contrato de correspondente, bem como posteriores 

atualizações e encerramento, discriminando os serviços contratados; 

 
III - proceder à atualização das informações sobre os contratos de 

correspondente enviadas até a data de entrada em vigor desta resolução; e 

 
IV - elaborar relatórios sobre o atendimento prestado por meio de 

correspondentes. 

 
 

 
5. A Lei nº 4.595, de 1964 

 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, 

cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. 

 

5.1 Artigos 4º (inciso V), 9º, 10 (incisos IX e X), 11 (inciso III), 17, 18 e 44 (caput, 
incisos I a VII e § 8º) 

 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: 

 
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto a compra 

e venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda 
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estrangeira; 

 
Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer 

cumprir as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas 

expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

 
Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: 

 
 

IX - Exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

 
X - Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

(Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

 
a) funcionar no País; 

 
 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no exterior; 

 
 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; 
 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da 

dívida pública federal, estadual ou municipal, ações Debêntures, letras hipotecárias e 

outros títulos de crédito ou mobiliários; 

 
e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

 
 

f) alterar seus estatutos. 

 
 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. 

(Incluído pelo Del nº 2.321, de 25/02/87) 

 
Art. 11. Compete ainda ao Banco Central da República do Brasil; 

 
 

III - Atuar no sentido do funcionamento regular do mercado cambial, da 
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estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, 

podendo para esse fim comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como 

realizar operações de crédito no exterior, inclusive as referentes aos Direitos Especiais 

de Saque, e separar os mercados de câmbio financeiro e comercial; (Redação dada 

pelo Del nº 581, de 14/05/69) 

 
Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação 

em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade 

principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros 

próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de 

propriedade de terceiros. 

 
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da legislação em vigor, equiparam- 

se às instituições financeiras as pessoas físicas que exerçam qualquer das atividades 

referidas neste artigo, de forma permanente ou eventual. 

 
Art. 18. As instituições financeiras somente poderão funcionar no País 

mediante prévia autorização do Banco Central da República do Brasil ou decreto do 

Poder Executivo, quando forem estrangeiras. 

 

 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as instituições 

financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e 

semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras 

estabelecidas na legislação vigente: 

 
I - Advertência. 

 
 

II - Multa pecuniária variável. 

 
 

III - Suspensão do exercício de cargos. 

 
 

IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de 

direção na administração ou gerência em instituições financeiras. 
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V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras 

públicas, exceto as federais, ou privadas. 

 
VI - Detenção, nos termos do § 7º, deste artigo. 

 
 

VII - Reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta lei. 

 
 

§ 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VIII, desta lei, o 

Banco Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das 

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a 

funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de 

escrituração, considerando-se a negativa de atendimento como embaraço a 

fiscalização sujeito a pena de multa, prevista no § 2º deste artigo, sem prejuízo de 

outras medidas e sanções cabíveis. 

 

 

 

6. Crimes contra o SFN 

6.1 Lei nº 7.492, de 1986 

Define os crimes contra o sistema financeiro nacional, e dá outras providências 

 
 
6.1.1 Artigos 16, 21 e 22 

 

Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorização obtida 

mediante declaração falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores 

mobiliários ou de câmbio: 

 
Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 
 

Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realização de 

operação de câmbio: 

 
Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega 

informação que devia prestar ou presta informação falsa. 

 
Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover 

evasão de divisas do País: 

 
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

 
 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem 

autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver 

depósitos não declarados à repartição federal competente. 

 
Do ponto de vista conceitual, as seguintes situações podem ser caracterizadas 

como evasão de divisas do País: 

 

▪ Remessa fora de instituição autorizada a operar no mercado de câmbio pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
▪ Remessas não autorizadas. 

 
 

▪ Remessas sem respaldo documental. 

 
 

▪ Remessas para credores não legítimos. 

 
 

▪ Remessas dissimuladas. 

 
 

▪ Remessas sem fundamentação econômica 

 
 

7. A Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo 
(PLD/FT) 

 
 

7.1. Circular nº 3.978, de 2020 
 

Art. 1º Esta Circular dispõe sobre a política, os procedimentos e os controles 
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internos a serem adotados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil visando à prevenção da utilização do sistema financeiro para a 

prática dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, de que trata 

a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de financiamento do terrorismo, previsto na 

Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Circular, os crimes referidos no caput serão 

denominados genericamente “lavagem de dinheiro” e “financiamento do terrorismo”. 

 
Art. 2º As instituições mencionadas no art. 1º devem implementar e manter 

política formulada com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua 

utilização para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

 
Parágrafo único. A política de que trata o caput deve ser compatível com os 

perfis de risco: 

 
I - dos clientes; 

II - da instituição; 

III - das operações, transações, produtos e serviços; e 

IV - dos funcionários, parceiros e prestadores de serviços terceirizados. 

Art. 3º A política referida no art. 2º deve contemplar, no mínimo: 

I - as diretrizes para: 

a) a definição de papéis e responsabilidades para o cumprimento das 

obrigações de que trata esta Circular; 

b) a definição de procedimentos voltados à avaliação e à análise prévia de 

novos produtos e serviços, bem como da utilização de novas tecnologias, tendo em 

vista o risco de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

c) a avaliação interna de risco e a avaliação de efetividade de que tratam os 

arts. 10 e 62; 

d) a verificação do cumprimento da política, dos procedimentos e dos controles 

internos de que trata esta Circular, bem como a identificação e a correção das 

deficiências verificadas; 
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e) a promoção de cultura organizacional de prevenção à lavagem de dinheiro e 

ao financiamento do terrorismo, contemplando, inclusive, os funcionários, os parceiros 

e os prestadores de serviços terceirizados; 

f) a seleção e a contratação de funcionários e de prestadores de serviços 

terceirizados, tendo em vista o risco de lavagem de dinheiro e de financiamento do 

terrorismo; e 

g) a capacitação dos funcionários sobre o tema da prevenção à lavagem de 

dinheiro e ao financiamento do terrorismo, incluindo os funcionários dos 

correspondentes no País que prestem atendimento em nome das instituições 

mencionadas no art. 1º; 

II - as diretrizes para implementação de procedimentos: 

a) de coleta, verificação, validação e atualização de informações cadastrais, 

visando a conhecer os clientes, os funcionários, os parceiros e os prestadores de 

serviços terceirizados; 

b) de registro de operações e de serviços financeiros; 

c) de monitoramento, seleção e análise de operações e situações suspeitas; e 

d) de comunicação de operações ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf); e 

III – o comprometimento da alta administração com a efetividade e a melhoria 

contínua da política, dos procedimentos e dos controles internos relacionados com a 

prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 

 

Art. 4º Admite-se a adoção de política de prevenção à lavagem de dinheiro e 

ao financiamento do terrorismo única por conglomerado prudencial e por sistema 

cooperativo de crédito. 

 

Parágrafo único. As instituições que não constituírem política própria, em 

decorrência do disposto no caput, devem formalizar a opção por essa faculdade em 

reunião do conselho de administração ou, se inexistente, da diretoria da instituição. 

 

Art. 5º As instituições mencionadas no art. 1º devem assegurar a aplicação 

da política referida no art. 2º em suas unidades situadas no exterior. 
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Parágrafo único. Na hipótese de impedimento ou limitação legal à aplicação da 

política referida no caput à unidade da instituição situada no exterior, deverá ser 

elaborado relatório justificando o impedimento ou a limitação. 

 

Art. 6º A política referida no art. 2º deve ser divulgada aos funcionários da 

instituição, parceiros e prestadores de serviços terceirizados, mediante linguagem 

clara e acessível, em nível de detalhamento compatível com as funções 

desempenhadas e com a sensibilidade das informações. 

 

Art. 7º A política referida no art. 2º deve ser: 
 

I - documentada; 

II - aprovada pelo conselho de administração ou, se inexistente, pela diretoria 

da instituição; e 

III - mantida atualizada. 
 

Art. 8º As instituições mencionadas no art. 1º devem dispor de estrutura de 

governança visando a assegurar o cumprimento da política referida no art. 2º e dos 

procedimentos e controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo previstos nesta Circular. 

 

Art. 9º As instituições referidas no art. 1º devem indicar formalmente ao 

Banco Central do Brasil diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 

previstas nesta Circular. 

 

§ 1º O diretor mencionado no caput pode desempenhar outras funções na 

instituição, desde que não haja conflito de interesses. 

 

§ 2º A responsabilidade mencionada no caput deve ser observada em cada 

instituição, mesmo no caso de opção pela faculdade estabelecida nos arts. 4º, 11, 42, 

46 e 52. 

Art. 10. As instituições referidas no art. 1º devem realizar avaliação interna 

com o objetivo de identificar e mensurar o risco de utilização de seus produtos e 

serviços na prática da lavagem de dinheiro e do financiamento do terrorismo. 
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§ 1º Para identificação do risco de que trata o caput, a avaliação interna deve 

considerar, no mínimo, os perfis de risco: 

I - dos clientes; 

II - da instituição, incluindo o modelo de negócio e a área geográfica de atuação; 

III - das operações, transações, produtos e serviços, abrangendo todos os 

canais de distribuição e a utilização de novas tecnologias; e 

IV - das atividades exercidas pelos funcionários, parceiros e prestadores de 

serviços terceirizados. 

 

§ 2º O risco identificado deve ser avaliado quanto à sua probabilidade de 

ocorrência e à magnitude dos impactos financeiro, jurídico, reputacional e 

socioambiental para a instituição. 

 

§ 3º Devem ser definidas categorias de risco que possibilitem a adoção de 

controles de gerenciamento e de mitigação reforçados para as situações de maior 

risco e a adoção de controles simplificados nas situações de menor risco. 

 

§ 4º Devem ser utilizadas como subsídio à avaliação interna de risco, quando 

disponíveis, avaliações realizadas por entidades públicas do País relativas ao risco de 

lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

 

Art. 11. A avaliação interna de risco pode ser realizada de forma centralizada 

em instituição do conglomerado prudencial e do sistema cooperativo de crédito. 

 

Parágrafo único. As instituições que optarem por realizar a avaliação interna de 

risco na forma do caput devem formalizar essa opção em reunião do conselho de 

administração ou, se inexistente, da diretoria da instituição. 

 

Art. 12. A avaliação interna de risco deve ser: 
 

I - documentada e aprovada pelo diretor referido no art. 9º;  

II - encaminhada para ciência: 

a) ao comitê de risco, quando houver; 
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b) ao comitê de auditoria, quando houver; e 

c) ao conselho de administração ou, se inexistente, à diretoria da instituição; e 

III - revisada a cada dois anos, bem como quando ocorrerem alterações 

significativas nos perfis de risco mencionados no art. 10, § 1º. 

 

Art. 13. As instituições mencionadas no art. 1º devem implementar 

procedimentos destinados a conhecer seus clientes, incluindo procedimentos que 

assegurem a devida diligência na sua identificação, qualificação e classificação. 

 
§ 1º Os procedimentos referidos no caput devem ser compatíveis com: 

I - o perfil de risco do cliente, contemplando medidas reforçadas para clientes 

classificados em categorias de maior risco, de acordo com a avaliação interna de risco 

referida no art. 10; 

II - a política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo de que trata o art. 2º; e 

III - a avaliação interna de risco de que trata o art. 10. 
 

§ 2º Os procedimentos mencionados no caput devem ser formalizados em 

manual específico. 

§ 3º O manual referido no § 2º deve ser aprovado pela diretoria da instituição e 

mantido atualizado. 

 

Art. 14. As informações obtidas e utilizadas nos procedimentos referidos no art. 

13 devem ser armazenadas em sistemas informatizados e utilizadas nos 

procedimentos de que trata o Capítulo VII. 

 

Art. 15. Os procedimentos previstos neste Capítulo devem ser observados 

sem prejuízo do disposto na regulamentação que disciplina produtos e serviços 

específicos. 

 

Art. 16. As instituições referidas no art. 1º devem adotar procedimentos de 

identificação que permitam verificar e validar a identidade do cliente. 
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§ 1º Os procedimentos referidos no caput devem incluir a obtenção, a 

verificação e a validação da autenticidade de informações de identificação do cliente, 

inclusive, se necessário, mediante confrontação dessas informações com as 

disponíveis em bancos de dados de caráter público e privado. 

 

§ 2º No processo de identificação do cliente devem ser coletados, no mínimo: 
 

I - o nome completo e o número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), no caso de pessoa natural; e 

II - a firma ou denominação social e o número de registro no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), no caso de pessoa jurídica. (Nova redação conferida pela 

Resolução BCB n° 119, de 27 de julho de 2021). 

§ 3º No caso de cliente pessoa natural residente no exterior desobrigada de 

inscrição no CPF, na forma definida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

admite-se a utilização de documento de viagem na forma da Lei, devendo ser 

coletados, no mínimo, o país emissor, o número e o tipo do documento. 

 

§ 4º No caso de cliente pessoa jurídica com domicílio ou sede no exterior 

desobrigada de inscrição no CNPJ, na forma definida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, as instituições devem coletar, no mínimo, o nome da empresa, o 

endereço da sede e o número de identificação ou de registro da empresa no respectivo 

país de origem. 

 

Art. 17. As informações referidas no art. 16 devem ser mantidas atualizadas. 
 

Art. 18. As instituições mencionadas no art. 1º devem adotar procedimentos 

que permitam qualificar seus clientes por meio da coleta, verificação e validação de 

informações, compatíveis com o perfil de risco do cliente e com a natureza da relação 

de negócio. 

 

§ 1º Os procedimentos de qualificação referidos no caput devem incluir a coleta 
de informações que permitam: 

I - identificar o local de residência, no caso de pessoa natural; 
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II - identificar o local da sede ou filial, no caso de pessoa jurídica; e 

III - avaliar a capacidade financeira do cliente, incluindo a renda, no caso de 

pessoa natural, ou o faturamento, no caso de pessoa jurídica. (Nova redação conferida 

pela Resolução BCB n° 119, de 27 de julho de 2021). 

§ 2º A necessidade de verificação e de validação das informações referidas no 

§ 1º deve ser avaliada pelas instituições de acordo com o perfil de risco do cliente e 

com a natureza da relação de negócio. 

 

§ 3º Nos procedimentos de que trata o caput, devem ser coletadas informações 

adicionais do cliente compatíveis com o risco de utilização de produtos e serviços na 

prática da lavagem de dinheiro e do financiamento do terrorismo. 

 

§ 4º A qualificação do cliente deve ser reavaliada de forma permanente, de 

acordo com a evolução da relação de negócio e do perfil de risco. 

 

§ 5º As informações coletadas na qualificação do cliente devem ser mantidas 

atualizadas. 

 

§ 6º O Banco Central do Brasil poderá divulgar rol de informações a serem 

coletadas, verificadas e validadas em procedimentos específicos de 

qualificação de clientes. 
 

Art. 19. Os procedimentos de qualificação referidos no art. 18 devem incluir a 

verificação da condição do cliente como pessoa exposta politicamente, nos termos do 

art. 27, bem como a verificação da condição de representante, familiar ou estreito 

colaborador dessas pessoas. 

 

§ 1º Para os fins desta Circular, considera-se: 

I - familiar, os parentes, na linha reta ou colateral, até o segundo grau, o 

cônjuge, o companheiro, a companheira, o enteado e a enteada; e 

II - estreito colaborador: 

a) pessoa natural conhecida por ter qualquer tipo de estreita relação com 
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pessoa exposta politicamente, inclusive por: 

1. ter participação conjunta em pessoa jurídica de direito privado; 

2. figurar como mandatária, ainda que por instrumento particular da pessoa 

mencionada no item 1; ou 

3. ter participação conjunta em arranjos sem personalidade jurídica; e 

b) pessoa natural que tem o controle de pessoas jurídicas ou de arranjos sem 

personalidade jurídica, conhecidos por terem sido criados para o benefício de pessoa 

exposta politicamente. 

 

§ 2º Para os clientes qualificados como pessoa exposta politicamente ou como 

representante, familiar ou estreito colaborador dessas pessoas, as instituições 

mencionadas no art. 1º devem: 

I - adotar procedimentos e controles internos compatíveis com essa 

qualificação; 

II - considerar essa qualificação na classificação do cliente nas categorias de 

risco referidas no art. 20; e 

III - avaliar o interesse no início ou na manutenção do relacionamento com o 

cliente. 

 

§ 3º A avaliação mencionada no § 2º, inciso III, deve ser realizada por detentor 

de cargo ou função de nível hierárquico superior ao do responsável pela autorização 

do relacionamento com o cliente. 

 

Art. 20. As instituições mencionadas no art. 1º devem classificar seus clientes 

nas categorias de risco definidas na avaliação interna de risco mencionada no art. 10, 

com base nas informações obtidas nos procedimentos de qualificação do cliente 

referidos no art. 18. 

 

Parágrafo único. A classificação mencionada no caput deve ser: 

I - realizada com base no perfil de risco do cliente e na natureza da relação de 

negócio; e 

II - revista sempre que houver alterações no perfil de risco do cliente e na 

natureza da relação de negócio. 
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Art. 21. As instituições referidas no art. 1º devem adotar os procedimentos de 

identificação, de qualificação e de classificação previstos neste Capítulo para os 

administradores de clientes pessoas jurídicas e para os representantes de clientes. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos referidos no caput devem ser compatíveis 

com a função exercida pelo administrador e com a abrangência da representação. 

 

Art. 22. Os critérios utilizados para a definição das informações necessárias e 

dos procedimentos de verificação, validação e atualização das informações para cada 

categoria de risco devem ser previstos no manual de que trata o art. 13, § 2º. 

 

Art. 23. É vedado às instituições referidas no art. 1º iniciar relação de 

negócios sem que os procedimentos de identificação e de qualificação do cliente 

estejam concluídos. 

 

Parágrafo único. Admite-se, por um período máximo de trinta dias, o início da 

relação de negócios em caso de insuficiência de informações relativas à qualificação 

do cliente, desde que não haja prejuízo aos procedimentos de monitoramento e 

seleção de que trata o art. 39. 

 

Art. 24. Os procedimentos de qualificação do cliente pessoa jurídica devem 

incluir a análise da cadeia de participação societária até a identificação da pessoa 

natural caracterizada como seu beneficiário final, observado o disposto no art. 25. 

 

§ 1º Devem ser aplicados à pessoa natural referida no caput, no mínimo, os 

procedimentos de qualificação definidos para a categoria de risco do cliente pessoa 

jurídica na qual o beneficiário final detenha participação societária. 

 

§ 2º É também considerado beneficiário final o representante, inclusive o 

procurador e o preposto, que exerça o comando de fato sobre as atividades da pessoa 

jurídica. 
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§ 3º Excetuam-se do disposto no caput: 

I - as pessoas jurídicas caracterizadas como companhia aberta; 

II - as entidade sem fins lucrativos; 

III -  as cooperativas;  

IV - os fundos e clubes de investimento registrados na Comissão de Valores 

Mobiliários, desde que, cumulativamente: 

a) não sejam fundos exclusivos; 

b) obtenham recursos de investidores com o propósito de atribuir o 

desenvolvimento e a gestão de uma carteira de investimento a um gestor qualificado 

que deve ter plena discricionariedade na representação e na tomada de decisão 

perante as entidades investidas, não sendo obrigado a consultar os cotistas para essas 

decisões e tampouco indicar os cotistas ou partes a eles ligadas para atuar nas 

entidades investidas; e 

c) seja informado o número de registro no CPF, no caso de pessoa natural, ou 

do número de registro no CNPJ, no caso de pessoa jurídica, de todos os cotistas para 

a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma por esta definida 

em regulamentação específica; 

V - os fundos de investimento registrados na Comissão de Valores Mobiliários, 

constituídos na forma de condomínio fechado, cujas cotas sejam negociadas em 

mercado organizado; e 

VI - os investidores não residentes classificados como: 

a) governos, entidades governamentais e bancos centrais, assim como fundos 

soberanos ou companhias de investimento controladas por fundos soberanos e 

similares; 

b) organismos multilaterais; 

c) companhias abertas ou equivalentes; 
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d) instituições financeiras ou similares, operando por conta própria; 

e) administradores de carteiras, operando por conta própria; 

f) sociedades seguradoras e entidades de previdência privada; e 

g) fundos de investimento, desde que, cumulativamente: 

1. o número de cotistas seja igual ou superior a cem e nenhum deles detenha 

mais de 25% (vinte e cinco por cento) das cotas; e 

2. a administração da carteira de ativos seja feita de forma discricionária por 

administrador profissional sujeito à fiscalização de autoridade supervisora com a qual o 

Banco Central do Brasil mantenha convênio para a troca de informações relativas à 

prevenção da utilização do sistema financeiro para a prática dos crimes de lavagem de 

dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

§ 4º  No caso das entidades relacionadas no § 3º, as informações coletadas 

devem abranger as das pessoas naturais autorizadas a representá-las, bem como as 

de seus controladores, administradores ou gestores, e diretores, se houver." (NR) 

(Nova redação conferida pela Resolução BCB n° 119, de 27 de julho de 2021). 

Art. 25. As instituições mencionadas no art. 1º devem estabelecer valor 

mínimo de referência de participação societária para a identificação de beneficiário 

final. 

 

§ 1º O valor mínimo de referência de participação societária de que trata o 

caput deve ser estabelecido com base no risco e não pode ser superior a 25% (vinte 

e cinco por cento), considerada, em qualquer caso, a participação direta e a indireta. 

 

§ 2º O valor de referência de que trata o caput deve ser justificado e 

documentado no manual de procedimentos referido no art. 13, § 2º. 

 

Art. 26. No caso de relação de negócio com cliente residente no exterior, que 

também seja cliente de instituição do mesmo grupo no exterior, fiscalizada por 

autoridade supervisora com a qual o Banco Central do Brasil mantenha convênio para 
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a troca de informações, admite-se que as informações relativas ao beneficiário final 

sejam obtidas da instituição no exterior, desde que assegurado ao Banco Central do 

Brasil o acesso às informações e aos procedimentos adotados. 

 

Art.27. As instituições mencionadas no art. 1º devem implementar 

procedimentos que permitam qualificar seus clientes como pessoa exposta 

politicamente. 

 

§ 1º Consideram-se pessoas expostas politicamente: 

I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da 

União; 
 
 

II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União, de: 

a) Ministro de Estado ou equiparado; 

b) Natureza Especial ou equivalente; 

c) Presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de entidades da 

administração pública indireta; e  

d) Grupo Direção e Assessoramento Superiores (DAS), nível 6, ou 

equivalente. 

 

III - os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal 

Federal, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais Regionais Federais, 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Tribunais Regionais Eleitorais, 

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Conselho da Justiça 

Federal; 

 

IV - os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o 

Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da República, 

o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar, 

os Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores Gerais de 

Justiça dos Estados e do Distrito Federal;  
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V - os membros do Tribunal de Contas da União, o Procurador-

Geral e os Subprocuradores-Gerais do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União;  

 

VI - os presidentes e os tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de 

partidos políticos;  

 

VII - os Governadores e os Secretários de Estado e do Distrito 

Federal, os Deputados Estaduais e Distritais, os presidentes, ou 

equivalentes, de entidades da administração pública indireta estadual e 

distrital e os presidentes de Tribunais de Justiça, Tribunais Militares, 

Tribunais de Contas ou equivalentes dos Estados e do Distrito Federal; e  

 

VIII - os Prefeitos, os Vereadores, os Secretários Municipais, os 

presidentes, ou equivalentes, de entidades da administração pública 

 

§ 2º São também consideradas expostas politicamente as pessoas 

que, no exterior, sejam:  

I - chefes de estado ou de governo; 

  

II - políticos de escalões superiores;  

 

III - ocupantes de cargos governamentais de escalões superiores;  

 

IV - oficiais-generais e membros de escalões superiores do Poder 

Judiciário;  

 

V - executivos de escalões superiores de empresas públicas; ou  

 

VI - dirigentes de partidos políticos.  

 

§ 3º São também consideradas pessoas expostas politicamente os 

dirigentes de escalões superiores de entidades de direito internacional 

público ou privado.  
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§ 4º No caso de clientes residentes no exterior, para fins do 

disposto no caput, as instituições mencionadas no art. 1º devem adotar 

pelo menos duas das seguintes providências:  

 

I - solicitar declaração expressa do cliente a respeito da sua 

qualificação;  

 

II - recorrer a informações públicas disponíveis; e 

 

III - consultar bases de dados públicas ou privadas sobre pessoas 

expostas politicamente. 

 

§ 5º A condição de pessoa exposta politicamente deve ser aplicada pelos 

cinco anos seguintes à data em que a pessoa deixou de se enquadrar nas 

categorias previstas nos §§ 1º, 2º, e 3º. 

 

§ 6º No caso de relação de negócio com cliente residente no exterior 

que também seja cliente de instituição do mesmo grupo no exterior, fiscalizada 

por autoridade supervisora com a qual o Banco Central do Brasil mantenha 

convênio para troca de informações, admite-se que as informações de 

qualificação de pessoa exposta politicamente sejam obtidas da instituição no 

exterior, desde que assegurado ao Banco Central do Brasil o acesso aos 

respectivos dados e procedimentos adotados. 

 

Art. 28. As instituições referidas no art. 1º devem manter registros de todas as 

operações realizadas, produtos e serviços contratados, inclusive saques, depósitos, 

aportes, pagamentos, recebimentos e transferências de recursos. 

 

§ 1º Os registros referidos no caput devem conter, no mínimo, as seguintes 

informações sobre cada operação: 

 

I - tipo; 
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II -valor,quando 

aplicável;  

III  - data de realização; 

IV - nome e número de inscrição no CPF ou no CNPJ do titular e do beneficiário 

da operação, no caso de pessoa residente ou sediada no País; e 

V - canal utilizado. 

 

§ 2º No caso de operações envolvendo pessoa natural residente no exterior 

desobrigada de inscrição no CPF, na forma definida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, as instituições devem incluir no registro as seguintes informações: 

 

I - nome; 
 

II - tipo e número do documento de viagem e respectivo país emissor; e 
 

III - organismo internacional de que seja representante para o exercício de 

funções específicas no País, quando for o caso. 

 

§ 3º No caso de operações envolvendo pessoa jurídica com domicílio ou sede 

no exterior desobrigada de inscrição no CNPJ, na forma definida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, as instituições devem incluir no registro as seguintes 

informações: 

 

I - nome da empresa; e 
 

II - número de identificação ou de registro da empresa no respectivo país de 

origem. 

Art. 29. Os registros de que trata este Capítulo devem ser realizados inclusive 

nas situações em que a operação ocorrer no âmbito da mesma instituição. 

 

Art. 30. No caso de operações relativas a pagamentos, recebimentos e 

transferências de recursos, por meio de qualquer instrumento, as instituições referidas 

no art. 1º devem incluir nos registros mencionados no art. 28 as informações 

necessárias à identificação da origem e do destino dos recursos. 
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§ 1º A origem mencionada no caput refere-se à instituição pagadora, sacada 

ou remetente e à pessoa sacada ou remetente dos recursos, bem como ao 

instrumento de transferência ou de pagamento utilizado na transação. 

 

§ 2º O destino mencionado no caput refere-se à instituição recebedora ou 

destinatária e à pessoa recebedora ou destinatária dos recursos, bem como ao 

instrumento de transferência ou de pagamento utilizado na transação. 

 

§ 3º Para fins do cumprimento do disposto no caput, devem ser incluídas no 

registro das operações, no mínimo, as seguintes informações, quando couber: 

 

I - nome e número de inscrição no CPF ou no CNPJ do remetente ou sacado; 
 

II - nome e número de inscrição no CPF ou no CNPJ do recebedor ou 

beneficiário; 

 
III - códigos de identificação, no sistema de liquidação de pagamentos ou de 

transferência de fundos, das instituições envolvidas na operação; e 

 
IV - números das dependências e das contas envolvidas na operação. 
 

 

§ 4º No caso de transferência de recursos por meio de cheque, as instituições 

mencionadas no art. 1º devem incluir no registro da operação, além das informações 

referidas no § 3º, o número do cheque. 

 

Art. 31. Caso as instituições referidas no art. 1º estabeleçam relação de 

negócio com terceiros não sujeitos a autorização para funcionar do Banco Central do 

Brasil, participantes de arranjo de pagamento do qual a instituição também participe, 

deve ser estipulado em contrato o acesso da instituição à identificação dos 

destinatários finais dos recursos, para fins de prevenção à lavagem de dinheiro e do 

financiamento do terrorismo. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica inclusive no caso de relação de 

negócio que envolva a interoperabilidade com arranjo de pagamento não sujeito a 
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autorização pelo Banco Central do Brasil, do qual as instituições referidas no art. 1º 

não participem. 

 

Art. 32. No caso de transferência de recursos por meio da compensação 

interbancária de cheque, a instituição sacada deve informar à instituição depositária, 

e a instituição depositária deve informar à instituição sacada, os números de inscrição 

no CPF ou no CNPJ dos titulares da conta sacada e da conta depositária, 

respectivamente. 

 

Art. 33. No caso de operações com utilização de recursos em espécie de 

valor individual superior a R$2.000,00 (dois mil reais), as instituições referidas no art. 

1º devem incluir no registro, além das informações previstas nos arts. 28 e 30, o 

nome e o respectivo número de inscrição no CPF do portador dos recursos. 

 

Parágrafo único.  Nas operações de que trata o caput, realizadas por empresa 

de transporte de valores devidamente autorizada e registrada na autoridade 

competente, nos termos da legislação em vigor, considera-se essa empresa como a 

portadora dos recursos, a qual será identificada por meio do registro do número de 

inscrição no CNPJ e da firma ou denominação social." (NR) (Nova redação conferida 

pela Resolução BCB n° 119, de 27 de julho de 2021). 

Art. 34. No caso de operações de depósito ou aporte em espécie de valor 

individual igual ou superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), as instituições 

referidas no art. 1º devem incluir no registro, além das informações previstas nos arts. 

28 e 30: 

 

I - o nome e o respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme 

o caso, do proprietário dos recursos; 

 

II - o nome e o respectivo número de inscrição no CPF do portador dos 

recursos; e  

 
III - a origem dos recursos depositados ou aportados. 
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Parágrafo único. Na hipótese de recusa do cliente ou do portador dos recursos 

em prestar a informação referida no inciso III do caput, a instituição deve registrar o 

fato e utilizar essa informação nos procedimentos de monitoramento, seleção e 

análise de que tratam os art. 38 a 47. 

 

Art. 35. No caso de operações de saque, inclusive as realizadas por meio de 

cheque ou ordem de pagamento, de valor individual igual ou superior a R$50.000,00 

(cinquenta mil reais), as instituições referidas no art. 1º devem incluir no registro, além 

das informações previstas nos arts. 28 e 30: 

 

I - o nome e o respectivo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme 

o caso, do destinatário dos recursos; 

 

II - o nome e o respectivo número de inscrição no CPF do portador dos 

recursos; 

 
III - a finalidade do saque; e 
 

IV - o número do protocolo referido no art. 36, § 2º, inciso II. 
 

Parágrafo único. Na hipótese de recusa do cliente ou do portador dos recursos 

em prestar a informação referida no inciso III do caput, a instituição deve registrar o 

fato e utilizar essa informação nos procedimentos de monitoramento, seleção e 

análise de que tratam os art. 38 a 47. 

 

Art. 36. As instituições mencionadas no art. 1º devem requerer dos sacadores 

clientes e não clientes solicitação de provisionamento com, no mínimo, três dias úteis 

de antecedência, das operações de saque, inclusive as realizadas por meio de cheque 

ou ordem de pagamento, de valor igual ou superior a R$50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 

§ 1º As operações de saque de que trata o caput devem ser consideradas 

individualmente, para efeitos de observação do limite previsto no caput. 

 



153 

 

 

§ 2º As instituições referidas no caput devem: 
 

I - possibilitar a solicitação de provisionamento por meio do sítio eletrônico da 

instituição na internet e das agências ou Postos de Atendimento; 

II - emitir protocolo de atendimento ao cliente ou ao sacador não cliente, no qual 

devem ser informados o valor da operação, a dependência na qual deverá ser 

efetuado o saque e a data programada para o saque; e 

III - registrar, no ato da solicitação de provisionamento, as informações 

indicadas no art. 35, conforme o caso. 

 

§ 3º No caso de saque em espécie a ser realizado por meio de cheque por 

sacador não cliente, a solicitação de provisionamento de que trata o caput deve ser 

realizada exclusivamente em agências ou em Postos de Atendimento. 

 

§ 4º O disposto neste artigo deve ser observado sem prejuízo do art. 2º da 

Resolução nº 3.695, de 26 de março de 2009. 

 

Art. 37. As instituições referidas no art. 1º devem manter registro específico 

de recebimentos de boleto de pagamento pagos com recursos em espécie. 

 

Parágrafo único. A instituição que receber boleto de pagamento que não seja 

de sua emissão deve remeter à instituição emissora a informação de que o boleto foi 

pago em espécie. 

 
Art. 38. As instituições referidas no art. 1º devem implementar procedimentos 

de monitoramento, seleção e análise de operações e situações com o objetivo de 

identificar e dispensar especial atenção às suspeitas de lavagem de dinheiro e de 

financiamento do terrorismo. 

 

§ 1º Para os fins desta Circular, operações e situações suspeitas referem-se a 

qualquer operação ou situação que apresente indícios de utilização da instituição para 

a prática dos crimes de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

 

§ 2º Os procedimentos de que trata o caput devem ser aplicados, inclusive, às 
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propostas de operações. 

 

§ 3º Os procedimentos mencionados no caput devem: 
 

I - ser compatíveis com a política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo de que trata o art. 2º; 

II - ser definidos com base na avaliação interna de risco de que trata o art. 10; 

III - considerar a condição de pessoa exposta politicamente, nos termos do art. 

27, bem como a condição de representante, familiar ou estreito colaborador da pessoa 

exposta politicamente, nos termos do art. 19; e 

IV - estar descritos em manual específico, aprovado pela diretoria da instituição. 

 
 

Art. 39. As instituições referidas no art. 1º devem implementar procedimentos 

de monitoramento e seleção que permitam identificar operações e situações que 

possam indicar suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo, 

especialmente: 

I - as operações realizadas e os produtos e serviços contratados que, 

considerando as partes envolvidas, os valores, as formas de realização, os 

instrumentos utilizados ou a falta de fundamento econômico ou legal, possam 

configurar a existência de indícios de lavagem de dinheiro ou de financiamento do 

terrorismo, inclusive: 

a) as operações realizadas ou os serviços prestados que, por sua 

habitualidade, valor ou forma, configurem artifício que objetive burlar os 

procedimentos de identificação, qualificação, registro, monitoramento e seleção 

previstos nesta Circular; 

b) as operações de depósito ou aporte em espécie, saque em espécie, ou 

pedido de provisionamento para saque que apresentem indícios de ocultação ou 

dissimulação da natureza, da origem, da localização, da disposição, da movimentação 

ou da propriedade de bens, direitos e valores; 

c) as operações realizadas e os produtos e serviços contratados que, 

considerando as partes e os valores envolvidos, apresentem incompatibilidade com a 

capacidade financeira do cliente, incluindo a renda, no caso de pessoa natural, ou o 

faturamento, no caso de pessoa jurídica, e o patrimônio; 

d) as operações com pessoas expostas politicamente de nacionalidade 
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brasileira e com representantes, familiares ou estreitos colaboradores de pessoas 

expostas politicamente; 

e) as operações com pessoas expostas politicamente estrangeiras; 

f) os clientes e as operações em relação aos quais não seja possível identificar 

o beneficiário final; 

g) as operações oriundas ou destinadas a países ou territórios com deficiências 

estratégicas na implementação das recomendações do Grupo de Ação Financeira 

(Gafi); e 

h) as situações em que não seja possível manter atualizadas as informações 

cadastrais de seus clientes; e 

 

II - as operações e situações que possam indicar suspeitas de financiamento 

do terrorismo. 

 

Parágrafo único. O período para a execução dos procedimentos de 

monitoramento e de seleção das operações e situações suspeitas não pode exceder 

o prazo de quarenta e cinco dias, contados a partir da data de ocorrência da operação 

ou da situação. 

 

Art. 40. As instituições referidas no art. 1º devem assegurar que os sistemas 

utilizados no monitoramento e na seleção de operações e situações suspeitas 

contenham informações detalhadas das operações realizadas e das situações 

ocorridas, inclusive informações sobre a identificação e a qualificação dos envolvidos 

 
§ 1º As instituições devem manter documentação detalhada dos parâmetros, 

variáveis, regras e cenários utilizados no monitoramento e seleção de operações e 

situações que possam indicar suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento 

do terrorismo. 

 

§ 2º Os sistemas e os procedimentos utilizados no monitoramento e na seleção 

de operações e situações suspeitas devem ser passíveis de verificação quanto à sua 

adequação e efetividade. 
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Art. 41. Devem ser incluídos no manual referido no art. 38, § 3º, inciso IV: 
 

I - os critérios de definição da periodicidade de execução dos procedimentos 

de monitoramento e seleção para os diferentes tipos de operações e situações 

monitoradas; e 

II - os parâmetros, as variáveis, as regras e os cenários utilizados no 

monitoramento e seleção para os diferentes tipos de operações e situações. 

 

Art. 42. Os procedimentos de monitoramento e seleção referidos no art. 39 

podem ser realizados de forma centralizada em instituição do conglomerado 

prudencial e do sistema cooperativo de crédito. 

 

Parágrafo único. As instituições que optarem por realizar os procedimentos de 

monitoramento e seleção na forma do caput devem formalizar essa opção em reunião 

do conselho de administração ou, se inexistente, da diretoria da instituição. 

 

Art. 43. As instituições referidas no art. 1º devem implementar procedimentos 

de análise das operações e situações selecionadas por meio dos procedimentos de 

monitoramento e seleção de que trata o art. 39, com o objetivo de caracterizá-las ou 

não como suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

 

§ 1º O período para a execução dos procedimentos de análise das operações 

e situações selecionadas não pode exceder o prazo de quarenta e cinco dias, 

contados a partir da data da seleção da operação ou situação. 

 

§ 2º A análise mencionada no caput deve ser formalizada em dossiê, 

independentemente da comunicação ao Coaf referida no art. 48. 

 
Art. 44. É vedada: 
 

I - a contratação de terceiros para a realização da análise referida no art. 43; e 

II - a realização da análise referida no art. 43 no exterior. 

 

Parágrafo único. A vedação mencionada no caput não inclui a contratação de 
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terceiros para a prestação de serviços auxiliares à análise referida no art. 43. 

 

Art. 45. As instituições referidas no art. 1º devem dispor, no País, de recursos 

e competências necessários à análise de operações e situações suspeitas referida no 

art. 43. 

 

Art. 46. Os procedimentos de análise referidos no art. 43 podem ser 

realizados de forma centralizada em instituição do conglomerado prudencial e do 

sistema cooperativo de crédito. 

 
Parágrafo único. As instituições que optarem por realizar os procedimentos de 

análise na forma do caput devem formalizar a opção em reunião do conselho de 

administração ou, se inexistente, da diretoria da instituição. 

 
Art. 47. No caso de contratação de serviços de processamento e 

armazenamento de dados e de computação em nuvem utilizados para monitoramento 

e seleção de operações e situações suspeitas, bem como de serviços auxiliares à 

análise dessas operações e situações, as instituições referidas no art. 1º devem 

observar: 

 

I - o disposto no Capítulo III da Circular nº 3.909, de 16 de agosto de 2018, e, 

no que couber, nos Capítulos IV e V da referida Circular, no caso de instituições de 

pagamento; e 

II - o disposto no Capítulo III da Resolução nº 4.658, de 26 de abril de 2018, e, 

no que couber, nos Capítulos IV e V da referida Resolução, no caso de instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 48. As instituições referidas no art. 1º devem comunicar ao Coaf as 

operações ou situações suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento do 

terrorismo. 

 

§ 1º A decisão de comunicação da operação ou situação ao Coaf deve: 

I - ser fundamentada com base nas informações contidas no dossiê 
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mencionado no art. 43, § 2º; 

II - ser registrada de forma detalhada no dossiê mencionado no art. 43, § 2º; e 

III - ocorrer até o final do prazo de análise referido no art. 43, § 1º. 

 

§ 2º A comunicação da operação ou situação suspeita ao Coaf deve ser 

realizada até o dia útil seguinte ao da decisão de comunicação. 

 

Art. 49. As instituições mencionadas no art. 1º devem comunicar ao Coaf: 

 

I - as operações de depósito ou aporte em espécie ou saque em espécie de 

valor igual ou superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais); 

II - as operações relativas a pagamentos, recebimentos e transferências de 

recursos, por meio de qualquer instrumento, contra pagamento em espécie, de valor 

igual ou superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais); e 

III - a solicitação de provisionamento de saques em espécie de valor igual ou 

superior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais) de que trata o art. 36. 

 
Parágrafo único. A comunicação mencionada no caput deve ser realizada até 

o dia útil seguinte ao da ocorrência da operação ou do provisionamento. 

 

Art. 50. As instituições referidas no art. 1º devem realizar as comunicações 

mencionadas nos arts. 48 e 49 sem dar ciência aos envolvidos ou a terceiros. 

 

Art. 51. As comunicações alteradas ou canceladas após o quinto dia útil 

seguinte ao da sua realização devem ser acompanhadas de justificativa da ocorrência. 

 

Art. 52. As comunicações podem ser realizadas de forma centralizada por 

meio de instituição do conglomerado prudencial e de sistema cooperativo de crédito, 

em nome da instituição na qual ocorreu a operação ou a situação. 

 

Parágrafo único. As instituições que optarem por realizar as comunicações de 

forma centralizada, nos termos do caput, devem formalizar a opção em reunião do 

conselho de administração ou, se inexistente, da diretoria da instituição. 
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Art. 53. As comunicações referidas nos arts. 48 e 49 devem especificar, 

quando for o caso, se a pessoa objeto da comunicação: 

 

I - é pessoa exposta politicamente ou representante, familiar ou estreito 

colaborador dessa pessoa; 

II - é pessoa que, reconhecidamente, praticou ou tenha intentado praticar atos 

terroristas ou deles participado ou facilitado o seu cometimento; e 

III - é pessoa que possui ou controla, direta ou indiretamente, recursos na 

instituição, no caso do inciso II. 

 

Art. 54. As instituições de que trata o art. 1º que não tiverem efetuado 

comunicações ao Coaf em cada ano civil deverão prestar declaração, até dez dias 

úteis após o encerramento do referido ano, atestando a não ocorrência de operações 

ou situações passíveis de comunicação. 

 

Art. 55. As instituições referidas no art. 1º devem se habilitar para realizar as 

comunicações no Sistema de Controle de Atividades Financeiras (Siscoaf), do Coaf. 

 
Art. 56. As instituições mencionadas no art. 1º devem implementar 

procedimentos destinados a conhecer seus funcionários, parceiros e prestadores de 

serviços terceirizados, incluindo procedimentos de identificação e qualificação. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos referidos no caput devem ser compatíveis 

com a política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo 

de que trata o art. 2º e com a avaliação interna de risco de que trata o art. 10. 

 

Art. 57. Os procedimentos referidos no art. 56 devem ser formalizados em 

documento específico aprovado pela diretoria da instituição. 

 

Parágrafo único. O documento mencionado no caput deve ser mantido 

atualizado. 

 

Art. 58. As instituições referidas no art. 1º devem classificar as atividades 
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exercidas por seus funcionários, parceiros e prestadores de serviços 

terceirizados nas categorias de risco definidas na avaliação interna de risco, 

nos termos do art. 10. 

 

§ 1º A classificação em categorias de risco mencionada no caput deve ser 

mantida atualizada. 

 

§ 2º Os critérios para a classificação em categorias de risco referida no caput 

devem estar previstos no documento mencionado no art. 57. 

 

§ 3º As informações relativas aos funcionários, parceiros e prestadores de 

serviços terceirizados devem ser mantidas atualizadas, considerando inclusive 

eventuais alterações que impliquem mudança de classificação nas categorias de 

risco. 

 

Art. 59. As instituições referidas no art. 1º, na celebração de contratos com 

instituições financeiras sediadas no exterior, devem: 

 

I - obter informações sobre o contratado que permitam compreender a natureza 

de sua atividade e a sua reputação; 

II - verificar se o contratado foi objeto de investigação ou de ação de autoridade 

supervisora relacionada com lavagem de dinheiro ou com financiamento do 

terrorismo; 

III - certificar que o contratado tem presença física no país onde está constituído 

ou licenciado; 

IV - conhecer os controles adotados pelo contratado relativos à prevenção à 

lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo; 

V - obter a aprovação do detentor de cargo ou função de nível hierárquico 

superior ao do responsável pela contratação; e 

VI - dar ciência do contrato de parceria ao diretor mencionado no art. 9º. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive às relações de 

parceria estabelecidas com bancos correspondentes no exterior. 
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Art. 60. As instituições referidas no art. 1º, na celebração de contratos com 

terceiros não sujeitos a autorização para funcionar do Banco Central do Brasil, 

participantes de arranjo de pagamento do qual a instituição também participe, devem: 

 

I - obter informações sobre o terceiro que permitam compreender a natureza 

de sua atividade e a sua reputação; 

II - verificar se o terceiro foi objeto de investigação ou de ação de autoridade 

supervisora relacionada com lavagem de dinheiro ou com financiamento do 

terrorismo; 

III - certificar que o terceiro tem licença do instituidor do arranjo para operar, 

quando for o caso; 

IV - conhecer os controles adotados pelo terceiro relativos à prevenção à 

lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo; e 

V - dar ciência do contrato ao diretor mencionado no art. 9º. 

 
 

Art. 61. As instituições mencionadas no art. 1º devem instituir mecanismos de 

acompanhamento e de controle de modo a assegurar a implementação e a adequação 

da política, dos procedimentos e dos controles internos de que trata esta Circular, 

incluindo: 

I - a definição de processos, testes e trilhas de auditoria; II - a definição de 

métricas e indicadores adequados; e 

III - a identificação e a correção de eventuais deficiências. 
 

Parágrafo único. Os mecanismos de que trata o caput devem ser submetidos 

a testes periódicos pela auditoria interna, quando aplicáveis, compatíveis com os 

controles internos da instituição. 

 

Art. 62. As instituições referidas no art. 1º devem avaliar a efetividade da 

política, dos procedimentos e dos controles internos de que trata esta Circular. 

§ 1º A avaliação referida no caput deve ser documentada em relatório 

específico. 

 

§ 2º O relatório de que trata o § 1º deve ser: 
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I - elaborado anualmente, com data-base de 31 de dezembro; e 

II - encaminhado, para ciência, até 31 de março do ano seguinte ao da data-    
base: 

 
a) ao comitê de auditoria, quando houver; e 

b) ao conselho de administração ou, se 

inexistente, à diretoria da instituição. 

 

Art. 63. O relatório referido no art. 62, § 1º, 

deve:  

I - conter informações que descrevam: 

a) a metodologia adotada na avaliação de efetividade; 

b) os testes aplicados; 

c) a qualificação dos avaliadores; e 

d) as deficiências 

identificadas; e  

            II - conter, no mínimo, a avaliação: 

a) dos procedimentos destinados a conhecer clientes, incluindo a verificação e 

a validação das informações dos clientes e a adequação dos dados cadastrais; 

b) dos procedimentos de monitoramento, seleção, análise e comunicação ao 

Coaf, incluindo a avaliação de efetividade dos parâmetros de seleção de operações e 

de situações suspeitas; 

c) da governança da política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo; 

d) das medidas de desenvolvimento da cultura organizacional voltadas à 

prevenção da lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo; 

e) dos programas de capacitação periódica de pessoal; 

f) dos procedimentos destinados a conhecer os funcionários, parceiros e 

prestadores de serviços terceirizados; e 

g) das ações de regularização dos apontamentos oriundos da auditoria interna 

e da supervisão do Banco Central do Brasil. 

 

Art. 64. Admite-se a elaboração de um único relatório de avaliação de 
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efetividade nos termos do art. 62, § 1º, relativo às instituições do conglomerado 

prudencial e do sistema cooperativo de crédito. 

 

Parágrafo único. As instituições que optarem por realizar o relatório de 

avaliação de efetividade na forma do caput devem formalizar a opção em reunião do 

conselho de administração ou, se inexistente, da diretoria da instituição. 

 

Art. 65. As instituições referidas no art. 1º devem elaborar plano de ação 

destinado a solucionar as deficiências identificadas por meio da avaliação de 

efetividade de que trata o art. 62. 

 
§ 1º O acompanhamento da implementação do plano de ação referido no caput 

deve ser documentado por meio de relatório de acompanhamento. 

 

§ 2º O plano de ação e o respectivo relatório de acompanhamento devem ser 

encaminhados para ciência e avaliação, até 30 de junho do ano seguinte ao da data- 

base do relatório de que trata o art. 62, § 1º: 

I - do comitê de auditoria, quando houver; 

II - da diretoria da instituição; e 

III - do conselho de administração, quando existente. 
 
 
Art. 66. Devem permanecer à disposição do Banco Central do Brasil: 
 

I - o documento de que trata o art. 7º, inciso I, relativo à política de prevenção 

à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo de que trata o art. 2º; 

II - a ata de reunião do conselho de administração ou, na sua inexistência, da 

diretoria da instituição, no caso de ser formalizada a opção de que trata o caput do 

art. 4º; 

III - o relatório de que trata o art. 5º, parágrafo único, se existente; 
 

IV - o documento relativo à avaliação interna de risco de que trata o art. 12, 

inciso I, juntamente com a documentação de suporte à sua elaboração; 

V - o contrato referido no art. 31; 

VI - a ata de reunião do conselho de administração ou, na sua inexistência, da 

diretoria da instituição, no caso de serem formalizadas as opções mencionadas nos 
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arts. 11, 42, 46, 52 e 64; 

VII - o relatório de avaliação de efetividade de que trata o art. 62, § 1º; 

VIII - as versões anteriores da avaliação interna de risco de que trata o art. 10; 

IX - o manual relativo aos procedimentos destinados a conhecer os clientes 

referido no art. 13, § 2º; 

X - o manual relativo aos procedimentos de monitoramento, seleção e análise 

de operações e situações suspeitas mencionado no art. 38, § 3º, inciso IV; 

XI - o documento relativo aos procedimentos destinados a conhecer os 

funcionários, parceiros e prestadores de serviços terceirizados mencionado no art. 57; 

XII - as versões anteriores do relatório de avaliação de efetividade de que trata 

o art. 62, § 1º; 

XIII - os dados, os registros e as informações relativas aos mecanismos de 

acompanhamento e de controle de que trata o art. 61; e 

XIV - os documentos relativos ao plano de ação e ao respectivo relatório de 

acompanhamento mencionados no art. 65. 

 

§ 1º O contrato referido no inciso V do caput deve permanecer à disposição do 

Banco Central do Brasil pelo prazo mínimo de cinco anos após o encerramento da 

relação contratual. 

 

§ 2º Os documentos e informações referidos nos incisos VIII a XIV do caput 

devem permanecer à disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo mínimo de 

cinco anos. 

 

Art. 67. As instituições referidas no art. 1º devem manter à disposição do 

Banco Central do Brasil e conservar pelo período mínimo de dez anos: 

 

I - as informações coletadas nos procedimentos destinados a conhecer os 

clientes de que tratam os arts. 13, 16 e 18, contado o prazo referido no caput a partir 

do primeiro dia do ano seguinte ao término do relacionamento com o cliente; 

II - as informações coletadas nos procedimentos destinados a conhecer os 

funcionários, parceiros e prestadores de serviços terceirizados de que trata o art. 56, 

contado o prazo referido no caput a partir da data de encerramento da relação 

contratual; 
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III - as informações e registros de que tratam os arts. 28 a 37, contado o prazo 

referido no caput a partir do primeiro dia do ano seguinte ao da realização da 

operação; e 

IV - o dossiê referido no art. 43, § 2º. 

 

 

7.1 Carta Circular n° 4.001, de 2020 

 
 

Divulga relação de operações e situações que podem configurar indícios de 

ocorrência dos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, de que 

trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de financiamento ao terrorismo, 

previstos na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, passíveis de comunicação ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

 
Art. 1º As operações ou as situações descritas a seguir exemplificam a 

ocorrência de indícios de suspeita para fins dos procedimentos de monitoramento e 

seleção previstos na Circular nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020: 

 
Nota: Só serão listados aqui os incisos que possam envolver operações de 

câmbio. Para uma visão mais ampla é recomendada a leitura do texto completo da 
Carta-Circular, cujo link encontra-se ao final. 

 
 

II - Situações relacionadas com operações em espécie e cartões pré-pagos em 

moeda estrangeira e cheques de viagem: 

 

a) movimentações de moeda estrangeira em espécie ou de cheques de viagem 

denominados em moeda estrangeira, que apresentem atipicidade em relação à 

atividade econômica do cliente ou incompatibilidade com a sua capacidade financeira; 
b) negociações de moeda estrangeira em espécie ou de cheques de viagem 

denominados em moeda estrangeira, que não apresentem compatibilidade com a 

natureza declarada da operação; 
c) negociações de moeda estrangeira em espécie ou de cheques de viagem 

denominados em moeda estrangeira, realizadas por diferentes pessoas naturais, não 

relacionadas entre si, que informem o mesmo endereço residencial, telefone de 

contato ou possuam o mesmo representante legal; 
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d) negociações envolvendo taxas de câmbio com variação significativa em 

relação às praticadas pelo mercado; 

e) negociações de moeda estrangeira em espécie envolvendo cédulas úmidas, 

malcheirosas, mofadas, ou com aspecto de terem sido armazenadas em local 

impróprio, ou ainda que apresentem marcas, símbolos ou selos desconhecidos, 

empacotadas em maços desorganizados e não uniformes; 

f) negociações de moeda estrangeira em espécie ou troca de grandes 

quantidades de cédulas de pequeno valor, realizadas por pessoa natural ou jurídica, 

cuja atividade ou negócio não tenha como característica o recebimento desse tipo de 

recurso; 

g) utilização, carga ou recarga de cartão pré-pago em valor não compatível com 

a capacidade financeira, atividade ou perfil do cliente; 

h) utilização de diversas fontes de recursos para carga e recarga de cartões 

pré-pagos; 

i) carga e recarga de cartões pré-pagos seguidas imediatamente por saques 

em caixas eletrônicos. 

 
 
III - Situações relacionadas com a identificação e qualificação de clientes: 

 
 

a) resistência ao fornecimento de informações necessárias para o início de 

relacionamento ou para a atualização cadastral; 
b) oferecimento de informação falsa; 

 

c) prestação de informação de difícil ou onerosa verificação; 
 

d) abertura, movimentação de contas ou realização de operações por detentor 

de procuração ou de qualquer outro tipo de mandato; 

e) ocorrência de irregularidades relacionadas aos procedimentos de 

identificação e registro das operações exigidos pela regulamentação vigente; 
f) cadastramento de várias contas em uma mesma data, ou em curto período, 

com depósitos de valores idênticos ou aproximados, ou com outros elementos em 

comum, tais como origem dos recursos, titulares, procuradores, sócios, endereço, 

número de telefone, etc; 
g) operações em que não seja possível identificar o beneficiário final, 

observados os procedimentos definidos na regulamentação vigente; 



167 

 

 

h) representação de diferentes pessoas jurídicas ou organizações pelos 

mesmos procuradores ou representantes legais, sem justificativa razoável para tal 

ocorrência; 

i) informação de mesmo endereço residencial ou comercial por pessoas 

naturais, sem demonstração da existência de relação familiar ou comercial; 

j) incompatibilidade da atividade econômica ou faturamento informados com o 

padrão apresentado por clientes com o mesmo perfil; 

k) registro de mesmo endereço de e-mail ou de Internet Protocol (IP) por 

diferentes pessoas jurídicas ou organizações, sem justificativa razoável para tal 

ocorrência; 
l) registro de mesmo endereço de e-mail ou Internet Protocol (IP) por pessoas 

naturais, sem justificativa razoável para tal ocorrência; 

m) informações e documentos apresentados pelo cliente conflitantes com as 

informações públicas disponíveis; 

n) sócios de empresas sem aparente capacidade financeira para o porte da 

atividade empresarial declarada. 

 

V - situações relacionadas com operações de investimento no País:  

 

 a) operações ou conjunto de operações de compra ou de venda de ativos 

financeiros a preços incompatíveis com os praticados no mercado ou quando 

realizadas por pessoa natural ou jurídica cuja atividade declarada e perfil não se 

coadunem ao tipo de negociação realizada;  

 b) operações atípicas que resultem em elevados ganhos para os agentes 

intermediários, em desproporção com a natureza dos serviços efetivamente 

prestados;  

 c) investimentos significativos em produtos de baixa rentabilidade e 

liquidez;  

 d) investimentos significativos não proporcionais à capacidade financeira 

do cliente, ou cuja origem não seja claramente conhecida;  

 e) resgates de investimentos no curtíssimo prazo, independentemente do 

resultado auferido. 
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IX - Situações relacionadas a pessoas ou entidades suspeitas de envolvimento 

com financiamento ao terrorismo e a proliferação de armas de destruição em 

massa: 

 
a) movimentações financeiras envolvendo pessoas ou entidades relacionadas 

a atividades terroristas listadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas 

(CSNU); 
b) operações ou prestação de serviços, de qualquer valor, a pessoas ou 

entidades que reconhecidamente tenham cometido ou intentado cometer atos 

terroristas, ou deles participado ou facilitado o seu cometimento; 

c) existência de recursos pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, 

por pessoas ou entidades que reconhecidamente tenham cometido ou intentado 

cometer atos terroristas, ou deles participado ou facilitado o seu cometimento; 
d) movimentações com indícios de financiamento ao terrorismo; 

 

e) movimentações financeiras envolvendo pessoas ou entidades relacionadas 

à proliferação de armas de destruição em massa listadas pelo CSNU; 

f) operações ou prestação de serviços, de qualquer valor, a pessoas ou 

entidades que reconhecidamente tenham cometido ou intentado cometer crimes de 

proliferação de armas de destruição em massa, ou deles participado ou facilitado o 

seu cometimento; 

g) existência de recursos pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, 

por pessoas ou entidades que reconhecidamente tenham cometido ou intentado 

cometer crimes de proliferação de armas de destruição em massa, ou deles 

participado ou facilitado o seu cometimento; 

h) movimentações com indícios de financiamento da proliferação de armas de 

destruição em massa. 

 
X - Situações relacionadas com atividades internacionais: 

 
 

a) operação com pessoas naturais ou jurídicas, inclusive sociedades e 

instituições financeiras, situadas em países que não apliquem ou apliquem 

insuficientemente as recomendações do Grupo de Ação contra a Lavagem de 

Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (Gafi), ou que tenham sede em países ou 
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dependências com tributação favorecida ou regimes fiscais privilegiados, ou em locais 

onde seja observada a prática contumaz dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3 de 

março de 1998, não claramente caracterizadas em sua legalidade e fundamentação 

econômica; 

b) operações complexas e com custos mais elevados que visem a dificultar o 

rastreamento dos recursos ou a identificação da natureza da operação; 
c) pagamentos de importação e recebimentos de exportação, antecipados ou 

não, por empresa sem tradição ou cuja capacidade financeira seja incompatível com 

o montante negociado; 

d) pagamentos a terceiros não relacionados a operações de importação ou de 

exportação; 

e) transferências unilaterais que, pela habitualidade, valor ou forma, não se 

justifiquem ou apresentem atipicidade; 
f) transferências internacionais, inclusive a título de disponibilidade no exterior, 

nas quais não se justifique a origem dos fundos envolvidos ou que se mostrem 

incompatíveis com a capacidade financeira ou com o perfil do cliente; 
g) exportações ou importações aparentemente fictícias ou com indícios de 

superfaturamento ou subfaturamento, ou ainda em situações que não seja possível 

obter informações sobre o desembaraço aduaneiro das mercadorias; 

h) existência de informações na carta de crédito com discrepâncias em relação 

a outros documentos da operação de comércio internacional; 

i) pagamentos ao exterior após créditos em reais efetuados nas contas de 

depósitos dos titulares das operações de câmbio por pessoas naturais ou jurídicas 

que não demonstrem a existência de vínculo comercial ou econômico; 
j) movimentações decorrentes de programa de repatriação de recursos que 

apresentem inconsistências relacionadas à identificação do titular ou do beneficiário 

final, bem como ausência de informações confiáveis sobre a origem e a 

fundamentação econômica ou legal; 

k) pagamentos de frete ou de outros serviços que apresentem indícios de 

atipicidade ou de incompatibilidade com a atividade ou capacidade econômico- 

financeira do cliente; 
l) transferências internacionais por uma ou mais pessoas naturais ou jurídicas 

com indícios de fragmentação, como forma de ocultar a real origem ou destino dos 
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recursos;  
m) transações em uma mesma data, ou em curto período, de valores 

idênticos ou aproximados, ou com outros elementos em comum, tais como origem 

ou destino dos recursos, titulares, procuradores, endereço, número de telefone, que 

configurem artificio de burla do limite máximo de operação; 
n) transferência via facilitadora de pagamentos ou com a utilização do cartão 

de crédito de uso internacional, que, pela habitualidade, valor ou forma, não se 

justifiquem ou apresentem atipicidade; 

o) transferências relacionadas a investimentos não convencionais que, pela 

habitualidade, valor ou forma, não se justifiquem ou apresentem atipicidade; 

p) pagamento de frete internacional sem amparo em documentação que 

evidencie vínculo com operação comercial. 

 
XI - Situações relacionadas com operações de crédito contratadas no exterior: 

 
 

a) contratação de operações de crédito no exterior com cláusulas que 

estabeleçam condições incompatíveis com as praticadas no mercado, como juros 

destoantes da prática ou prazo muito longo; 

b) contratação, no exterior, de várias operações de crédito consecutivas, sem 

que a instituição tome conhecimento da quitação das anteriores; 

c) contratação, no exterior, de operações de crédito que não sejam quitadas 

por intermédio de operações na mesma instituição; 

d) contratação, no exterior, de operações de crédito, quitadas sem explicação 

aparente para a origem dos recursos; 

e) contratação de empréstimos ou financiamentos no exterior, oferecendo 

garantias em valores ou formas incompatíveis com a atividade ou capacidade 

financeira do cliente ou em valores muito superiores ao valor das operações 

contratadas ou cuja origem não seja claramente conhecida; 
f) contratação de operações de crédito no exterior, cujo credor seja de difícil 

identificação e sem que exista relação ou fundamentação para a operação entre as 

partes. 
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XII - Situações relacionadas com operações de investimento externo: 

 
 

a) recebimento de investimento externo direto, cujos recursos retornem 

imediatamente a título de disponibilidade no exterior; 

b) recebimento de investimento externo direto, com realização quase imediata 

de remessas de recursos para o exterior a título de lucros e dividendos; 

c) remessas de lucros e dividendos ao exterior em valores incompatíveis com 

o valor investido; 
d) remessas ao exterior a título de investimento em montantes incompatíveis 

com a capacidade financeira do cliente; 

e) remessas de recursos de um mesmo investidor situado no exterior para 

várias empresas no País; 

f) remessas de recursos de vários investidores situados no exterior para uma 

mesma empresa no País; 
g) recebimento de aporte de capital desproporcional ao porte ou à natureza 

empresarial do cliente, ou em valores incompatíveis com a capacidade financeira dos 

sócios; 
h) retorno de investimento feito no exterior sem comprovação da remessa que 

lhe tenha dado origem. 

 
XIII - Situações relacionadas com funcionários, parceiros e prestadores de 

serviços terceirizados: 

a) alteração inusitada nos padrões de vida e de comportamento do empregado, 

do parceiro ou de prestador de serviços terceirizados, sem causa aparente; 

b) modificação inusitada do resultado operacional da pessoa jurídica do 

parceiro, incluído correspondente no País, sem causa aparente; 

c) qualquer negócio realizado de modo diverso ao procedimento formal da 

instituição por funcionário, parceiro, incluído correspondente no País, ou prestador de 

serviços terceirizados; 

d) fornecimento de auxílio ou informações, remunerados ou não, a cliente em 

prejuízo do programa de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo da instituição, ou de auxílio para estruturar ou fracionar operações, burlar 

limites regulamentares ou operacionais. 
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XVI - Situações relacionadas com a movimentação de contas correntes em 

moeda estrangeira (CCME): 

 

a) movimentação de recursos incompatível com a atividade econômica e a 

capacidade financeira do cliente; 

b) recebimentos ou pagamentos de/para terceiros cujas movimentações 

financeiras não apresentem fundamentação econômica ou legal ou nas quais pareça 

não haver vinculação entre a atividade declarada do titular da CCME e as outras 

partes envolvidas nas transações; 

c) movimentação de recursos, em especial nas contas tituladas por agentes 

autorizados a operar no mercado de câmbio, que denotem inobservância a limites por 

operação cambial ou qualquer outra situação em que não se justifiquem ou 

apresentem atipicidade, pela habitualidade, valor, forma ou ausência de aderência às 

normas cambiais; 
d) transações atípicas em CCME de movimentação restrita. Exemplos: contas 

de agências de turismo e contas de administradoras de cartão de crédito. 

 
XVII - Situações relacionadas com operações realizadas em municípios 

localizados em regiões de risco: 

 
a) operação atípica em municípios localizados em regiões de fronteira; 

b) operação atípica em municípios localizados em regiões de extração mineral; 

c) operação atípica em municípios localizados em outras regiões de risco. 

§ 1º As operações ou as situações referidas no caput devem ser comunicadas, 

nos termos da referida Circular 3.978, somente nos casos em que os indícios forem 

confirmados ao término da execução dos procedimentos de análise de operações e 

situações suspeitas. 

 

§ 2º. Os procedimentos referidos no § 1º devem considerar todas as 

informações disponíveis, inclusive aquelas obtidas por meio dos procedimentos 

destinados a conhecer clientes, funcionários, parceiros e prestadores de serviços 

terceirizados. 

 

 

 



173 

 

 

                         Conceitos e Definições – PLD/FT 

 

 Prevenção à lavagem de dinheiro 

 
Devem as instituições financeiras, inclusive as autorizadas a operar em câmbio, 

estar permanentemente atentas para evitar que o SFN dê sustentação ao curso de 

operações ilícitas, envolvendo recursos de origem duvidosa. 

 
É sabido que os sistemas financeiros de maneira geral, pela sua capacidade 

de viabilizar de forma ágil a liquidação financeira de transações de quaisquer 

naturezas, são alvo natural das organizações criminosas na tentativa de movimentar 

e registrar recursos provenientes de crime, dando suporte financeiro às suas 

atividades. 

 
Um dos grandes desafios atuais da comunidade financeira internacional é, sem 

dúvida, continuar no caminho da modernidade e do incremento do processo de 

globalização e integração econômica sem, contudo, permitir o uso proliferado dos 

sistemas financeiros para dar suporte a essas operações ilícitas. 

 
O Brasil tem se engajado fortemente nesse esforço, tendo como resultados 

práticos a tipificação do crime de lavagem de dinheiro na legislação brasileira, por 

meio da Lei nº 9.613, de 3 março de 1998, com as alterações promovidas pelas Leis 

nºs 10.701, de 9 de julho de 2003, e 12.683, de 9 de julho de 2012. Com a edição da 

Lei nº 9.613, foi criado também o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(COAF) no âmbito do Ministério da Fazenda, órgão de inteligência financeira, que atua 

eminentemente na prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento 

do terrorismo. 

 
Prevê a referida Lei, ainda, sanções administrativas e penais, caso não 

atendidas as responsabilidades definidas. O SFN, e os procedimentos ligados ao 

mercado de câmbio em particular, estão inseridos nesse contexto, no âmbito da 

regulamentação e supervisão do BCB. 
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                                   Definição de Lavagem de Dinheiro 

 
 

Não há na doutrina um conceito padrão sobre lavagem de dinheiro, mas todas 

as definições convergem no sentido de ser uma prática que busca dar aparência 

lícita a recursos obtidos de forma ilícita. Várias definições se aplicam ao crime de 

lavagem de dinheiro, tanto do ponto de vista doutrinário e legal quanto do ponto de 

vista conceitual. 

 
De acordo com definição contida na página do Coaf na internet, “o crime de 

lavagem de dinheiro caracteriza-se por um conjunto de operações comerciais 

ou financeiras que buscam a incorporação na economia de cada país, de modo 

transitório ou permanente, de recursos, bens e valores de origem ilícita e que 

se desenvolvem por meio de um processo dinâmico que envolve, 

teoricamente, três fases independentes que, com frequência, ocorrem 

simultaneamente”. 

 
Essas fases são: i) colocação, que objetiva introduzir o dinheiro na economia, 

buscando ocultar a origem de recursos ilícitos. Normalmente, o criminoso busca 

movimentá-los em países com regras mais permissivas e naqueles que possuem 

sistema financeiro liberal; ii) ocultação/dissimulação, cujo processo consiste na 

estruturação de operações complexas que buscam dificultar o rastreamento contábil 

dos recursos ilícitos, dificultando investigações; e iii) integração, onde os ativos são 

incorporados formalmente ao sistema econômico, retornando os recursos já com 

aparência lícita. 

Do ponto de vista legal, cada país tem autonomia para definir a tipificação legal 

desses crimes. 

 
Um país cuja legislação tipifica como crime antecedente ao de lavagem de 

dinheiro apenas o tráfico de drogas e entorpecentes é considerado País com 

legislação de primeira geração. 

 

Já o país cuja legislação tipifica como crime antecedente ao de lavagem de 

dinheiro, além do tráfico de drogas e entorpecentes, um rol limitado e taxativo de 

infrações penais de relevância significativa, é considerado País com legislação de 
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segunda geração. 

 
Por sua vez, um país cuja legislação tipifica como crime antecedente ao de 

lavagem de dinheiro um amplo rol de crimes graves é considerado País com legislação 

de terceira geração. 

 
No Brasil, o crime de lavagem de dinheiro foi definido pela Lei 9.613, de 1998, 

como a ocultação ou dissimulação da natureza, da origem, da localização, da 

disposição, da movimentação ou da propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. Esta redação foi dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012, que ampliou o alcance da tipificação de crime de lavagem de 

dinheiro, antes ligada a um crime antecedente especificamente definido na Lei n 

9.613, sendo agora derivado de uma infração penal considerada de forma genérica. 

 
Segundo essa legislação, incorre, ainda, na pena aplicável a lavagem de 

dinheiro quem utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal ou participa de grupo, associação ou escritório tendo 

conhecimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à prática de 

crimes previstos na legislação. 

 
O crime de lavagem é um crime derivado, portanto, sempre há um crime 

antecedente previsto na legislação própria. No Brasil, a competência para legislar 

sobre os crimes de lavagem de dinheiro é da União. 

 
                                    Governança no âmbito Internacional 

 
 

O GAFI/FATF – Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o 

Financiamento do Terrorismo - Financial Action Task Force é o fórum mais importante 

em nível internacional na prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo. 

 
Conforme definido pelo Coaf, o GAFI/FATF é uma organização 

intergovernamental cujo propósito é desenvolver e promover políticas nacionais e 

internacionais de combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
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Criado em 1989, por decisão dos países-membros do G7, o GAFI/FATF é um 

organismo elaborador de políticas que atua visando a gerar a vontade política 

necessária para realizar reformas legislativas e regulatórias nessas áreas. 

 
O GAFI/FATF é reconhecido pelos diversos órgãos e organismos internacionais 

(FMI, Banco Mundial, BIS etc.) como capaz de estabelecer medidas padronizadas e 

efetivas para a prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 

terrorismo no mundo. 

 
                                         As Recomendações do GAFI 

 
 

O GAFI divulgou, em 1990, o documento denominado “Quarenta 

Recomendações”, que relacionava as melhoras práticas a serem adotadas pelos 

países com o propósito de combater a lavagem de dinheiro e promover a necessária 

cooperação internacional. A partir de 2001, foram acrescidas nove recomendações, 

incluindo à prevenção ao financiamento ao terrorismo. As recomendações do GAFI 

são reconhecidas e adotadas por mais de 180 países. 

 
As 40 Recomendações do GAFI constituem-se como um guia para que os 

países adotem padrões e promovam a efetiva adoção de medidas legais, regulatórias 

e operacionais para combater a lavagem de dinheiro, ao financiamento do terrorismo 

e o financiamento da proliferação de armas nucleares, além de outras ameaças à 

integridade do sistema financeiro relacionadas a esses crimes e de outros setores 

organizados da economia. 

 
As Recomendações GAFI são a base para que todos os países atinjam o 

objetivo comum de atacar a lavagem de dinheiro, o financiamento do terrorismo e o 

financiamento da proliferação de armas nucleares. Essas Recomendações 

constituem-se como um guia para que os países adotem em seus sistemas 

regulatórios e de justiça criminal, as medidas para garantir maior transparência e 

informações com relação à titularidade de pessoas jurídicas e outras estruturas, o 

estabelecimento de autoridades competentes com funções apropriadas, poderes e 

mecanismos de cooperação e acordos de cooperação com outros países.  
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As recomendações do GAFI sustentam a formulação, pelo BCB, de políticas 

ligadas à prevenção a lavagem de dinheiro no âmbito do SFN. 

 
Segundo as recomendações do GAFI, os países devem adotar medidas 

essenciais para que haja aumento dos poderes e das responsabilidades das 

autoridades. Organizações mundiais como o BIS, o FMI e o Banco Mundial, 

reconhecem as recomendações do GAFI como padrões internacionais de combate à 

lavagem de dinheiro e do financiamento do terrorismo. 

 
O GAFI monitora os países em relação às suas políticas e atuação na 

prevenção à lavagem de dinheiro e do financiamento ao terrorismo através de 

avaliações mútuas feitas por representantes dos países-membros. 

 
As instituições financeiras, assim como outros setores organizados da 

economia, têm a obrigação de identificar seus clientes e manter cadastro atualizado, 

e registro de toda a transação em moeda nacional ou estrangeira, além de outras 

operações. Deverão, também, adotar políticas, procedimentos e controles internos, 

compatíveis com seu porte e volume de operações, dispensando especial atenção às 

operações que, nos termos das instruções emanadas autoridades competentes, 

possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos na Lei nº 9.613, ou com 

eles relacionar-se. 

 
Devem, também, comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a 

qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 horas, 

a proposta ou realização de todas as transações atípicas ou suspeitas. 

 

O princípio “conheça seu cliente” se constitui em importante mitigador de risco. 

Esse princípio, se devidamente aplicado, tem a capacidade de oferecer à instituição 

elementos bastantes que permitem a identificação das situações que apresentem 

atipicidade e suspeição, dando suporte às comunicações ao Coaf. 

 

     Governança no âmbito nacional 

 
                COAF – Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
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O Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf foi criado pela Lei nº 

9.613 de 03 de março de 1998, passando a se constituir desde então na unidade de 

inteligência financeira do Brasil, com as seguintes competências: 

 
i) Receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 

previstas na referida lei; 

 
ii) Comunicar às autoridades competentes para a instauração dos 

procedimentos cabíveis nas situações em que o Conselho concluir pela existência, ou 

fundados indícios, de crimes de “lavagem”, ocultação de bens, direitos e valores, ou 

de qualquer outro ilícito 

 
iii) Coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca de informações 

que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de 

bens, direitos e valores; 

 
iv) Disciplinar e aplicar penas administrativas aos setores não regulados por 

Órgão próprio, por não tratamento adequado às ocorrências suspeitas de atividades 

ilícitas previstas na Lei. 

 
Ao lado da tipificação do crime, a Lei nº 9.613 estabeleceu um regime 

administrativo que consiste em uma série de deveres de vigilância e comunicação ao 

Coaf de operações suspeitas e atípicas para os diversos setores da economia, e de 

obrigações para suas respectivas autoridades supervisoras. 

 

Com relação às comunicações de operações atípicas ou suspeitas ao Coaf, é 

importante destacar que: 

 

▪ Tais comunicações não são denúncias. 

 
 

▪ As comunicações de boa-fé não acarretam responsabilidades civil e 

administrativa. 
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▪ As comunicações geram informações que podem fazer parte de RIFs - 

Relatórios de Informações Financeiras, elaborados pelo Coaf. 

 
▪ A instituição financeira deve abster-se de dar ciência de tal ato a qualquer 

pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação. 

 
▪ As propostas de negócios não realizados também devem ser comunicadas, 

caso apresentem indícios de atipicidade ou suspeição. 

 
O COAF tem competência atribuída por Lei para requerer aos Órgãos da 

administração Pública as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 

envolvidas em atividades suspeitas. 

 
A Lei nº 9.613 também atribuiu ao Coaf a competência residual de regular os 

setores econômicos para os quais não haja órgão regulador ou fiscalizador próprio. 

Nesses casos, cabe ao Conselho definir as pessoas abrangidas e os meios e critérios 

para envio de comunicações, bem como a expedição das instruções para a 

identificação de clientes e manutenção de registros de transações, além da aplicação 

de sanções previstas na referida Lei. 

 
O Coaf é composto por conselheiros que são representantes dos seguintes 

órgãos: 

▪ Coaf 

 
 

▪ Agência Brasileira de Inteligência – ABIN 

 

▪ Polícia Federal 

 
 

▪ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

 
 

▪ Ministério da Justiça 

 
 

▪ Banco Central do Brasil 
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▪ Receita Federal do Brasil 

 
 

▪ Superintendência de Seguros Privados – SUSEP 

 
 

▪ Previdência Social 

 
 

▪ Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

 
 

▪ CGU 

 
 

▪ Ministério da Relações Exteriores 
 

 
 

                               PLD/FT – Pilares de sustentação 

 
 

Os pilares de sustentação da Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao 

Financiamento do Terrorismo podem ser assim considerados: 

 

▪ Devida Diligência sobre o Cliente 

 
 

▪ Abordagem com Base no Risco – ABR 

 
 

▪ Fundamentação econômica 

 
 

▪ Comunicações ao Coaf, com qualidade 

 
 

▪ Auditoria e controles internos adequados 
 

 

Pode ser entendida como uma medida que compõe o processo de Devida 

Diligência sobre o Cliente ações que busquem: i) conhecer adequadamente o cliente 

da instituição financeira e o seu perfil do seu negócio; ii) cadastro atualizado e registro 

das informações; iii) identificação do beneficiário final das operações; iv) especial 

atenção sobre pessoas agindo em nome de clientes; v) especial atenção sobre as 

entidades sem personalidade jurídica; vi) especial atenção sobre as entidades sem 
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fins lucrativos. 

 
Um eficiente processo de Devida Diligência sobre o Cliente, deve abranger, 

também, permanente atualização das informações cadastrais. Pode-se entender 

como uma das medidas que compõe o processo de avaliação de dados cadastrais a 

adoção de política que gere confiança e consistência em verificações efetuadas. 

 
Nota-se que a Devida Diligência sobre o Cliente é composta por diversas 

medidas ou providências, com utilização de elementos de diversas naturezas. A 

utilização de ferramentas de suporte também pode ser destacada nesse sentido. 

 
A abordagem com base no risco requer o exame de dados e informações de 

diversas naturezas. Nesse sentido, pode se constituir como fatores de risco de 

lavagem de dinheiro: i) a característica do cliente e seu perfil dos negócios; ii) a 

ausência de beneficiário final; iii) países contrapartes, área geográfica e produtos 

negociados; iv) operações em sequência, quase que diária, sem justificativa clara; v) 

forma de acesso do cliente à instituição financeira; oferecimento de informações 

incompletas pelo cliente, que não demonstra capacidade ou interesse em atender 

integralmente ao requerido pela instituição financeira. 

 
 

                                                    Terrorismo 

 
 

Não há em nível internacional um conceito padrão definindo o que é terrorismo, 

ficando na dependência da legislação de cada país, o que de certo modo dificulta a 

celebração de acordo e convênios entre as nações. 

 

Pode se classificar o terrorismo como modo de impor vontades pelo uso 

sistemático do terror ou emprego sistemático da violência para fins políticos e/ou 

religiosos. 

 
Já o financiamento ao terrorismo é qualquer forma de ação de assistência 

econômica ou apoio financeiro às atividades de pessoas ou grupos terroristas. 
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A luta contra o financiamento do terrorismo está intimamente ligada com o 

combate à lavagem de dinheiro. 

 
Logo após os atentados de setembro de 2001 nos EUA, as nações se 

mobilizaram para intensificar a luta contra o terrorismo, com a inclusão do tema entre 

aqueles tratados pelo GAFI. 

 
Assim, em 28 de setembro daquele mesmo ano o Conselho de Segurança das 

Nações Unidas (CSNU) adotou resolução para impedir o financiamento do terrorismo, 

criminalizar a coleta de fundos para este fim e congelar imediatamente os bens 

financeiros dos terroristas. 

 
As instituições financeiras, se não tiverem políticas adequadas de controles 

internos, podem se envolver em transações relacionadas a esses crimes, assumindo 

praticamente os mesmos riscos inerentes à prática de lavagem de dinheiro. 

 
Assim, os mesmos sinais de alerta utilizados pelas instituições financeiras na 

prevenção à lavagem de dinheiro devem ser aplicados na prevenção ao financiamento 

do terrorismo, embora haja entre diferenças entre as duas situações, conforme a 

seguir demonstrado: 

 
 
Diferenças entre lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo 

 

 
 

▪ Ambos são crimes transnacionais 

 
 

▪ Ambos fazem uso de métodos similares para sua realização. 
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ENCCLA (Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de 

Dinheiro) 

 
 

Instituída em 2003, sob a coordenação do Ministério da Justiça e Cidadania, a 

Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA) é 

formada por mais de 60 órgãos, dos três poderes da República, Ministérios Públicos 

e da sociedade civil que atuam, direta ou indiretamente, na prevenção e combate à 

corrupção e à lavagem de dinheiro. A Estratégia intensifica a prevenção a esses 

crimes porque soma a expertise de diversos parceiros em prol do Estado brasileiro. 

 
Anualmente, os órgãos participantes reúnem-se em plenária para, a partir de 

consenso, traçar as ações que serão executadas no ano seguinte. Os órgãos são 

divididos em grupos de trabalho que coordenam, ao longo do ano, a execução de cada 

uma das ações elegidas. 

 
O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional (DRCI/SNJ) tem por competência articular a implementação da 

ENCCLA e a Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania coordena a Estratégia, em 

parceria com os demais órgãos que a compõem. 

 

Ao longo desses anos, os trabalhos desenvolvidos pela Estratégia trouxeram 

diversos resultados positivos no combate ao crime de lavagem de dinheiro e às 

práticas de corrupção. 

 
Destacam-se, dentre os resultados alcançados pela ENCCLA, o Programa 

Nacional de Capacitação e Treinamento no Combate à Corrupção e à Lavagem de 

Dinheiro (PNLD); a Rede Nacional de Laboratórios contra Lavagem de Dinheiro 

(Rede-LAB); o Sistema de Movimentação Bancária (SIMBA); a iniciativa de 

padronização do layout para quebra de sigilo bancário e a posterior criação do 

Cadastro Único de Correntistas do Sistema Financeiro Nacional (CCS); a proposição 

legislativa que resultou na promulgação de leis importantes para o país, tais como a 

Lei 12.683/12, que modernizou a nossa Lei de Lavagem de Dinheiro. 
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LINKS 

Composição e segmentos do Sistema Financeiro Nacional 

http://www.bcb.gov.br/pre/composicao/composicao.asp 

Entenda o CMN 

http://www.bcb.gov.br/Pre/CMN/Entenda%20o%20CMN.asp  

Banco Central do Brasil 

http://www.bcb.gov.br/pre/composicao/bacen.asp 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
 

http://www.bcb.gov.br/Pre/composicao/cnsp.asp 

 
 

Papel do Banco Central 
 

https://www.bcb.gov.br/htms/novaPaginaSPB/PapelDoBancoCentral.asp 

 
 

Resolução 3954 

 

http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/ 

Normativos/Attachments/49450/Res_3954_v9_L.pdf 

 
 

http://www.bcb.gov.br/pre/composicao/composicao.asp
http://www.bcb.gov.br/Pre/CMN/Entenda%20o%20CMN.asp
http://www.bcb.gov.br/pre/composicao/bacen.asp
http://www.bcb.gov.br/Pre/composicao/cnsp.asp
http://www.bcb.gov.br/htms/novaPaginaSPB/PapelDoBancoCentral.asp


185 

 

 

Conselho Nacional de Previdência Complementar – CNPC  

 

http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/orgaos-colegiados/conselho-nacional-

de-previdencia-complementar-cnpc/ 

 
Previc 
 
http://www.previc.gov.br/sobre/institucional/a-previc-1 

 

 

CVM 
 

http://www.cvm.gov.br/menu/acesso_informacao/institucional/sobre/cvm.html 

 
 

Susep 
 
http://www.susep.gov.br/menu/a-susep/apresentação 

 
 

Lei Complementar 105 
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp105.htm 

 
 

Lei 7492 
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7492.htm 

 
 

Lei 9613 
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9613.htm 
 
 
Banco Central – O que é o câmbio: 
 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/oqueecambio 

 
 

Resolução 3568 

 

http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/ 

Lists/Normativos/Attachments/47908/Res_3568_v9_L.pdf 

 

http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/orgaos-colegiados/conselho-nacional-
http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/orgaos-colegiados/conselho-nacional-
http://www.previc.gov.br/sobre/institucional/a-previc-1
http://www.cvm.gov.br/menu/acesso_informacao/institucional/sobre/cvm.html
http://www.susep.gov.br/menu/a-susep/apresentação
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7492.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9613.htm
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/oqueecambio
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Circular 3690 
 
http://www.bcb.gov.br/Rex/legce/port/Circular3690.asp 

 
 

Circular 3691 

 

http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/ 

Lists/Normativos/Attachments/48815/Circ_3691_v5_L.pdf 

 
Lei 4595 
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4595.htm 

 
 

Lei 7492 
 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7492.htm 

 
 

Circular 3978 
 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists 

/Normativos/Attachments/50905/Circ_3978_v2_P.pdf 
 
 

Carta-Circular 4001 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists 

/Normativos/Attachments/50911/C_Circ_4001_v2_P.pdf 
 
 

 

CRSFN 
http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm 

 
 

Decreto 9.889 - CRSFN 
  
 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9889.htm 

 
 

Decreto 23.258 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D23258.htm 

 
 

http://www.bcb.gov.br/Rex/legce/port/Circular3690.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4595.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7492.htm
http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D23258.htm


187 

 

 

Lei 4.131 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4131-compilada.htm 

 
 

Lei 11.371 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11371.htm 

 

ENCCLA 

http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11371.htm
http://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla


188 

 

 

EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO 
 

1) De acordo com a legislação e regulamentação vigente é permitida a 

manutenção de contas em moeda estrangeira no País em situações especificas. Entre 

as opções abaixo, indique aquela que NÃO está autorizada a manter referida conta: 

 
(a) agentes autorizados a operar no mercado de câmbio. 

(b) estrangeiros temporariamente no país. 

(c) sociedades seguradoras. 

(d) pessoas físicas residentes e domiciliados no país. 

 
 

 
2) É permitido as pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com 

sede no Brasil constituir disponibilidades no exterior? 

 
(a) sim, desde que obtenha autorização específica do Banco Central do Brasil. 

(b) sim, é só procurar uma instituição autorizada a operar em câmbio. 

(c) não. Quem mora no Brasil deve manter os seus recursos no País. 

(d) sim, desde que a Secretaria da Receita Federal autorize. 

 
 

3) Marque a resposta errada: 

 
 

(a) o mercado de câmbio brasileiro é formado por instituições bancárias e 

instituições não bancárias, devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil. 

(b) são consideradas operações de câmbio legais as compras e vendas de 

moeda estrangeira entre duas pessoas físicas, desde os recursos se relacionem a 

uma viagem internacional. 

(c) a regulamentação do mercado de câmbio não prevê a figura de casas de 

câmbio. 

(d) a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é agente do mercado de 

câmbio, uma vez que opera vales postais internacionais. 
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4) Marque a alternativa correta: 

 
 

(a) a liquidação do contrato de câmbio ocorre quando se dá a efetiva entrega 

de uma das moedas, objeto da contratação ou de títulos que a represente. 

(b) a liquidação no mesmo dia da contratação de câmbio é obrigatória para a 

compra ou venda de moeda estrangeira em espécie, em cheques de viagem ou para 

carregamento ou descarregamento de cartões pré-pago. 

(c) é proibida a liquidação em moeda estrangeira de compromissos assumidos 

em moeda nacional entre residentes no País e residentes no exterior. 

(d) a operação de câmbio de compra ou de venda de moeda em espécie deve 

ser liquidada no prazo máximo de até dois dias. 

 

 

 
5) Adiantamento sobre contrato de câmbio (ACC) é uma forma de 

financiamento aos vendedores de moeda estrangeira às instituições autorizadas a 

operar em câmbio. NÃO é correto afirmar que: 

 
(a) no que se refere à exportação de serviços, a concessão do adiantamento 

está restrito aos serviços definidos por parte do Ministério da Economia. 

(b) trata-se de antecipação parcial ou total por conta do preço em moeda 

nacional da moeda estrangeira comprada para entrega futura. 

(c) pode ser concedido a qualquer tempo, a critério das partes – banco e cliente 

ofertante de moeda estrangeira. 

(d) somente pode ser concedido ao exportador depois que este embarcar sua 

mercadoria para o exterior. 
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6) De acordo com a Resolução nº 3.954, do Conselho Monetário Nacional, 

podem ser contratados como correspondentes no País: 

 
(a) organizações religiosas. 

(b) partidos políticos. 

(c) sociedades limitadas. 

(d) fundações de assistência social. 

 
 
 

7) É correto afirmar que: 

 
 

(a) os responsáveis por crime contra o Sistema Financeiro Nacional, por efetuar 

operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover evasão de divisas do 

País, se sujeitam a penas administrativas impostas pelo BACEN. 

(b) incorre na mesma pena prevista para o crime de evasão de divisas quem, a 

qualquer título, promover sem autorização legal a saída de moeda ou divisa para o 

exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal competente. 

(c) incorre em crime contra o Sistema Financeiro Nacional, previsto na Lei nº 

7.492, de 1986, quem atribuir a si ou a terceiro falsa identidade, para realização de 

operação de câmbio. 

(d) as alternativas b e c estão corretas. 

 
 
 
 

8) Indique quem são os ofertantes de moeda estrangeira no mercado de câmbio:   

 
(a) os importadores. 

(b) os que precisam liquidar algum compromisso no exterior. 

(c) os exportadores. 

(d) os viajantes para o exterior. 
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9) Algumas situações relacionadas com a identificação e qualificação de 

clientes estão previstas na Carta Circular 4.001/2020, do Bacen, que 

podem configurar indícios de ocorrência de crimes previstos na Lei 

9.613/98. Assinale a alternativa prevista nessa norma: 

(a) apresentação de comprovante de endereço com conta de energia elétrica 

vencida e não quitada. 

(b) apresentação de procuração específica dos pais atribuindo poderes a filho 

menor de idade, sem emancipação. 

(c) pessoa que apresenta autodeclaração de rendimentos, feita de próprio 

punho. 

(d) informações e documentos apresentados pelo cliente conflitantes com as 

informações públicas disponíveis. 

 
10)  As operações atípicas ou suspeitas devem ser comunicadas ao Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras - COAF. A respeito podemos 

afirmar que: 

(a) as comunicações geram informações que podem fazer parte de RIFs - 

Relatórios de Informações Financeiras, elaborados pelo COAF. 

(b) as informações contidas nessas comunicações não podem ser utilizadas na 

instrução de inquéritos policiais. 

(c) as comunicações devem ser efetuadas de forma periódica, conforme política 

interna da instituição financeira. 

(d) as comunicações acarretam responsabilidade civil e administrativa aos 

representantes da instituição financeira. 

 

11)  Um princípio previsto na regulação cambial é essencial no contexto da 

prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. Qual das 

opções abaixo pode ser assim considerada? 

 
(a) registro das operações no Sisbacen. 

(b) operações com fundamentação econômica. 

(c) não permissão para casas de câmbio operarem no mercado. 

(d) limitação para corretoras e distribuidoras operarem em câmbio. 
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12)  O GAFI monitora os países em relação às suas políticas e atuação na 

prevenção à lavagem de dinheiro e do financiamento ao terrorismo, 

através de: 

(a) informações estatísticas da apreensão de dinheiro em contas de 

condenados pela justiça. 

(b) notícias veiculadas na imprensa local e mundial. 

(c) percepção das cortes judiciais de cada país. 

(d) avaliações mútuas feitas por representantes dos países-membros. 

 
 

13)  As instituições financeiras devem coletar e manter atualizadas as 

informações cadastrais de seus clientes, incluindo, entre outras 

informações, para as pessoas naturais: 

(a) identificação das pessoas de relacionamento próximo, como esposa/marido 

e filhos. 

(b) o nome completo, o endereço residencial e o número de registro no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoa natural; e a firma ou 

denominação social, o endereço da sede e o número de registro no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), no caso de pessoa jurídica. 

(c) declaração de empresas de fornecimento de água e energia elétrica sobre 

não existência de débitos pendentes em nome do cliente. 

(d) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e das cinco 

últimas declarações do imposto de renda. 

 

14)  A Circular BCB 3.978/2020, recomenda a implementação de 

procedimentos de monitoramento, seleção, análise e comunicação de 

operações e situações com o objetivo de identificar e dispensar especial 

atenção às suspeitas de lavagem de dinheiro e de financiamento do 

terrorismo. Os procedimentos mencionados devem: 

(a) ser compatíveis com a política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo. 

(b) ser aplicados, inclusive, às propostas de operações. 

(c) estar descritos em manual específico, aprovado pela diretoria da instituição. 

(d) todas as respostas estão corretas. 
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15)  Assinale a alternativa correta. A Carta Circular 4.001/2020, do Bacen, 

define que pode configurar indícios de ocorrência de crimes previstos na 

Lei 9.613/98: 

 
(a) o fechamento de operações de câmbio para pagamento antecipado de 

importação de produtos chineses. 

(b) transferências internacionais, inclusive a título de disponibilidade no exterior, 

nas quais não se justifique a origem dos fundos envolvidos ou que se mostrem 

incompatíveis com a capacidade financeira ou com o perfil do cliente. 

(c) pagamento de fretes internacionais relacionados a produtos importados. 

(d) nenhuma das respostas anteriores. 
 
 

16) Segundo o Coaf, Comunicações de Operações Automáticas (COA) são: 

 
 

(a) comunicações definidas pela instituição financeira com base em critérios 

definidos em suas políticas internas. 

(b) comunicações efetuadas pela alta administração das instituições financeiras 

com base nas análises efetuadas diariamente pela área de compliance. 

(c) comunicações efetuadas pelos setores obrigados nos termos do artigo 11 

da Lei n° 9.613, de 1998. Essas comunicações são realizadas sem análise de mérito, 

em razão de valores ou situações previamente definidas nas normas emitidas pelos 

órgãos reguladores. 

(d) nenhuma das respostas anteriores. 
 
 

17)     Na forma da regulamentação cambial, são classificadas como 
Transferências Unilaterais as operações de câmbio relacionadas a: 

 
(a) viagens internacionais 

(b) aluguel de imóveis. 

(c) doações 

(d) pagamento de fretes. 
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18)  As decisões das autoridades competentes relativas à aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 9.613, de 1998, poderão ser objeto de 

recursos: 

(a) ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN. 

(b) ao Presidente do Banco Central do Brasil, quando as sanções forem 

aplicadas por sua área de supervisão. 

(c) ao Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, quando as sanções 

forem aplicadas por sua área de supervisão. 

(d) as respostas constantes das alíneas c e b estão corretas. 

 

 
19)  NÃO seria correto afirmar que o Banco Central do Brasil, criado pela Lei 

4.595, de 31.12.1964: 

(a) é uma autarquia federal, vinculada ao Ministério da Economia. 

(b) tem por missão garantir a estabilidade do poder de compra da moeda, 

zelar por um sistema financeiro sólido, eficiente e competitivo, e fomentar o bem-

estar econômico da sociedade. 

(c) atua como Secretaria-Executiva do Conselho Monetário Nacional (CMN) e 

torna públicas as Resoluções do CMN. 

(d) fiscaliza permanentemente as atividades e os serviços do mercado de 

valores mobiliários. 

 
20) Sobre o Conselho Monetário Nacional: 

 
(a) os seus membros reúnem-se uma vez por mês para deliberarem sobre 

assuntos relacionados com as competências do Conselho. 

(b) em casos extraordinários pode acontecer mais de uma reunião por mês. 

(c) as matérias aprovadas são regulamentadas por meio de Resoluções, 

normativo de caráter público, sempre divulgado no Diário Oficial da União e na página 

do Banco Central do Brasil na internet. 

(d) todas as alternativas estão corretas. 
 
 
 
 
 

GABARITO:1-d; 2-b; 3-b; 4-b; 5-d; 6-c; 7-d; 8-c; 9-d; 10-a; 11-b; 12-d; 13-b; 14-d; 15-b; 16-c; 
17-c; 18-a; 19-d; 20-d. 


